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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 789, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Iacanga, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00961/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.030840/2012-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, inscrita 
no CNPJ nº 01.807.316/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Junho de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iacanga, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2542/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 789, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 789/2016/SEI-MC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53000.030840/2012-13 e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990582 e o código CRC E14C91C7.
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37053/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.030840/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4700015 e o código CRC 3F73FABF.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 4700015

Ofício 37053 (4700015)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.030840/2012-13 	(Processo de Outorga n° 53830.001725/98) 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CAMPO VERDE, na localidade de IACANGA / SP, tem validade até 
27/06/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga_ 

Brasília, 29 de junho de 2012. 

BRUNA PACHECO GONÇALVES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

BPGMJCGRC 
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Presidente 

63830 Qe 	135 

02) / 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NSTËR!Ci E.ú.  COM UNICA 	EZ.:,' 
ERA 2r1-1(.1. - DF 

53000 03084012012-13 

Xt's 
0.11 

,04? ",) 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO -  Lzwr-

COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.807.316/0001-52 com sede na Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, n° 410, na cidade de 

Iacanga, Estado de São Paulo, CEP 17180-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída, e devidamente autorizada conforme Portaria n° 479 datada de 14/08/2000 

e Decreto Legislativo n° 159 publicado no Diário Oficial da União datado de 

27/06/2-002, vem respeitosamente à presença de. V. Exa. requerera renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 

20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2,11, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Iacanga. - SP, 23 de Maio de 2012. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, APA,SCE 

t2012-07 

Nome do representante da entidade: Joselaine Rose Lopes Cantão 

CPF: 096.141.428-63 
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6as 

• N.  03 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 2 	1 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBR

.l 
 4 - 

DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada., 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
--£1, Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 	documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

%-firteressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas: 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II. da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

ionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação: 
9 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
s 	e a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o número de 

ento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Matei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

4tk 
o ame Rose Lopes Cantão 

Presidente 
CPF n° 096.141.428-63 

BeL 	NaOhaw Tonúyoshi - Opa-Là; c Tafiefía 

CIIITÓRID DE MCANGA. 	, tos. 172 • Centra • lacarn9 SP • CO 79S-000 
Fax.  (14) 3294 3601 • 291.: (14 9101 4969 

Oficial ~leo Cyll c ThlAonate dc Notam 	
certeMlecangaWymall.corn 

-3'iRtekt„ 
0378ÁA0169  

\4;•,‘:/.? 

Endereço para conreifidn'érencia : Rua Doutor Jonas Nunes Br _agão, 410, na cidade de 

Iacanga, Estado de São Paulo, CEP 17180-000. 

Telefone para contato: (014) 3294 — 2038 (14) 3294 - 3399. 

Correio eletrônico (e-mail) carlaocardozoiacanga@hotmail.com. 
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Iacanga - SP, 23 de Maio de 2012. 

Presidente 
CPF : 096.141.428-63 

DECLARAÇÃO 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, representante legal da Associação Beneficente 

Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, vem respeitosamente à 

presença de V. Exa. declarar que a emissora Campo Verde FM, mantida pela 

associação, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

Ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 
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ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO BENEF.CULT.DE  COMUNICACAO EDUCADORA CAMPO 
VERDE 

CNP]: 	01.807.316/0001-52 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:09:54 do dia 18106/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2012. 

Certidão expedida gratuitamente_ 

Nome: 

klà  ANATEL 
Menu Principal 

çt, 

BOA NCtITE 
Eusébio Leonel Gonçalves*  

Ssteinas 
Interativos 

BOLETO »x• Nada corista menu ajuda 
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"unr Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE 
Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 — CENTRO — IACANGA-SP. 

Ata da Assembléia Geral da Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Educadora Campo Verde. Aos catorze (14) dias do mês de maio 
do ano dois mil, na rua Dr. _Tonas Nunes Brigagão, 410, na cidade de Iacanga, 
estado de São Paulo, reuniram-se os Associados, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1 — Alteração do Estatuto Social da entidade, marcada 
para às dez (10) horas do dia catorze (14) do coerente. O Presidente fez a 
abertura dos trabalhos, informando aos presentes da necessidade de Alteração 
dos Estatutos Sociais, para o enquadramento às exigências legais para a 
obtenção da aprovação para a execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária.. Deste modo, propôs a alteração do artigo primeiro, o qual passa 
a Ter a seguinte redação: 
"Art 1" - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE, com 
sede na cidade de lacanga, São Paulo, a rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 
410, fundada em 20 de março de 1.997, é uma Sociedade Civil, constituída 
com as seguintes finalidades: DEFENDER A DEMOCRATIZAÇÃO DOS 
MEIOS DE . COMUNICAÇÃO EM GERAL E, EM ESPECIAL, A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,  DE 
BAIXA POTÊNCIA (ATÉ 25 WATTS), CHAMADAS "RÁDIOS LIVRES — 
COMUNITÁRIAS", BEM COMO TVs COMUNITÁRIAS, QUE TEM 
COMO FIM O DE DESENVOLVER ATIVIDADES SÓCIO CULTURAIS 
NO SENTIDO DA MELHORIA DAS CONDIÇÕES Sócio-
ECONÔMICAS E CULTURAIS DA COLETIVIDADE EM QUE 
ESTIVER INSERIDAS". 1 — É indeterminado o tempo-  de duração da 
Associação. 2 A Asso ação não tem fins lucrativos. O Presidente propôs 
fosse feita a votaçã 	aclamação, o que foi aprovado .por todos os 
presentes. Verific a a 	nça, constatou-se o "quoruin". exigido para 

roposta de alteração, a mesma foi aprovada 
ndo a tratar, a preseri—  Ass rabléia foi 

ata 	ós/lid 	 e, 

deliberar sobre A. 	t- 
por unanimida 	see,-f§ 

encerrada, da r, 	"4. 
vai assinada, 	 - 
por que 

ter 

- 
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p378md 	'4 ;2 

RG_ etviL. 

ecog, SP 

OS 
Presidente 

r,23Zet t  

ADVO-SP.C30  

C1.57C 

Volume de Processo Digitalizado  (0435618)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 8



Onda: í10FJ.idSlirrJ EnVO e .-U.:,,,,: 

de 5:1Us d -e IBC2r, Ç 2  
Rua 9 úe J=.3),:fict, ,5f254 - tsírt;ggri - SP 

fro.le: g.j.114] -':-.,: -,J-'7,. ',: - 5:•: 

.1.3 

L DE £L. 	EMEdn 	C2.111SBIO Ê), 
interino 

	

0 	á=j.',3rdiEL5a) 
IM 'PLAIA 	.Vékji 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

1B1T1NGA- Estado de São Paulo 

N.  294  
do Protocolo N. 1 

Fis  53v.  
Aprese n tad (I 110j e e 	r.egi  strada  
sob no  461  ns-9doUvr  An26  

Regi str o P espoa Jur idica e 
cie 
averbada ao lado Reg.  363. - 

000. 

tiW  
qu es Sa 

ibilin2a  24   de 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
Valor er)bratio { i u l,..-..:41 Regis-
ro e Arguivamen to, . •"` 

Ao Scrvoniw.rio 	 30.50---. 

i: ig Ao IPESP 	 .;  
Ao Estaco 	  

TOTAL. ) 'R$  46 34 

AZ onsavel 

Volume de Processo Digitalizado  (0435618)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 9



ERMO REWSTRO 
DE íMÓVE,S E ANEXOS 
Darcy Marques 

OFICIAL 

BITINGA- E. S. PAUL O 

ASSOCIAÇÃO~~ BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE 

ESTATUTO 

DAS FINALIDADES E DA DURAÇÃO. 
	Q_Ai  • 

ARTIGO 1 - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CAMPO VERDE, COM SEDE NA CIDADE DE LA.C.A.NG.A, SÃO PAULO A RUA DR. 
JONAS NUNES BRIGAGÃO, 410, FUNDADA EM 20 DE MARÇO DE 1.997, É UMA SOCIEDADE CIVIL 
CONSTITUÍDA COM AS SEGUINTES FINALIDADES: DEPENDER A DEMOCRATIZAÇÃO DOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL E, EM ESPECIAL, A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
RÁDIOS COMUNITÁRIAS DE BAIXA POTÊNCIA ( ATE 50 WATTS ), CHAMADAS "RÁDIOS 
LIVRES - COMUNITÁRIAS", BEM COMO TVs COMUNITÁRIAS, QUE TEM COMO FIM O DE 
DESENVOLVER ATIVIDADES SÓCIO CULTURAIS NO SENTIDO DA MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES SÓCIOS, ECONÔMICAS E CULTURAIS DA COLETIVIDADE EM QUE ESTIVER 
INSERIDAS. 
1-- É INDETERMINADO O TEMPO DE DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. 
2 - A ASSOCIAÇÃO NÃO TEM FINS LUCRATIVOS. 

ARTIGO 2 - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO: 
A - PROMOVER ATIVIDADES EDUCACIONAIS DE FORMAÇÃO GERAL, FOLCLÓRICAS E 
CULTURAIS TÍPICAS DA REGIÃO; 
B - INCENTIVAR COMPORTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SOLIDARIEDADE, 
CRIANDO OU ESTIMULANDO PARA ESTE FIM, ATIVIDADES MOVIMENTOS E ORGANISMOS; 
C - DIVULGAR RESULTADOS DE PESQUISAS, ESTUDOS, EMDERIÊNCLA.S EDUCATIVAS E 
AVALIAÇÂO; 
D - MANTER CONVÊNIOS EIOU SE ASSOCIAR A ENTIDADES SIMILARES PARA.PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA; 
E - DIVULGAR E PROMOVER SUAS ATIVIDADES E FINALIDADES ATRAVÉS DA CONSTITUIÇÃO 
DE ÓRGÃOS DA IMPRENSA, TAIS COMO RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO; 
F - DEFINIR CONTRIBUIÇÕES AOS ASSOCIADOS; 
G- COBRAR MENSALIDADES CUJOS VALORES SERÃO ESTABELECIDOS PELA ASSEMBLÉIA 

• GERAL; 
H - PRESTAR SERVIÇOS, COMPATÍVEIS COM SUAS FINALIDADES, COM O FIM DE 
FUNDOS PARA MANUTENÇÃO DA SOCIEDADE; 
I - ADMINISTRAR OS FUNDOS ARRECADADOS APLICANDO-OS NO SENTI *O 
OBJETIVO DA SOCIEDADE; 

- CRIAÇÃO DA CASA DA CULTURA E INCENTIVO AO LAZER COMUNITÁRI 

ARTIGO 3 - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 
PODEM FILIAR-SE A ASSOCIAÇÃO TODAS AS PESSOAS FÍSICAS MAI 
TEM ATIVIDADES, OU QUEIRAM TER, LIGADAS A AREA DA CULTOR 
DESEJAREM TER VÍNCULOS ASSOCIATIVOS COM ESTA ENTIDADE 
1 - PESSOAS FÍSICAS MENORES DE 18 ANOS E MAIORES DE 16 
NA CATEGORIA DE SÓCIOS COLABORADORES, CONTRIí3 
DIREITO A VOZ, MAS NÃO A VOTO. 
2 - PESSOAS JURÍDICAS PODEM ASSOCIAR-SE COMO COLABOR-•`á,  

- 

A ASSOCIAÇÃO, COM DIREITO A VOZ, MAS NÃO A VOTO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - SOMENTE SERÃO ACEITOS COMO ASSOCIADO OS 	SS.\:.2,r.D 
FOREM APRESENTADOS POR UM ASSOCIADOS. 	 O' c%'  _ . 

AUTENTICAÇÃO 
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SERVIÇO DE REGISTRO 
DE !MÓVEIS E AMEXOS 

Darcy ivtarque.s. Scdres 
OFICIAL  u r„, 

iBITlNGA - E. S. P Lt).  • 
ARTIGO 4 - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS. 
A - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO; 
B - COMPARECER AS ASSEMBLÉIAS CONVOCADAS; 
C - VOTAR POR OCASIÃO DAS ELEIÇÕES, 
D - PAGAR EM DIA AS MENSALIDADES FIXADAS PELA ASSEMBLÉLA. GERAL; 

ARTIGO 5 - SÃO DIREITO DOS ASSOCIADOS. 
A - VOTAR E SER VOTADO NA ASSEMBLÉIA GERAL; 
B - GOZAR DOS BENEFÍCIOS OFERECIDOS PELA SOCIEDADE NA FORMA PREVISTA NO 
ESTATUTO; 
C - RECORRER A ASSEMBLÉIA GERAL CONTRA QUALQUER ATO LESIVO AO SEUS DIREITO; 
PARÁGRAFO ÚNICO - OS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO NÃO RESPONDEM, NEM 
SUBSIDIARIAMENTE, PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

ARTIGO 6 - DOS ÓRGÃO CONSII 	tUTIVO. 
SÃO ÓRGÃO CONSTITUTIVOS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ; 
A- ASSEMBLÉIA GERAL; 
B DIRETORIA; 
C - CONSELHO FISCAL; 

ARTIGO 7- A ASSEMBLÉIA GERAL É O ÓRGÃO MÁXIMO E SOBERANO DA ASSOCIAÇÃO. É 
CONSTITUÍDA PELOS SEUS SÓCIOS NO GOZO DE SEUS DIREITOS. ELA SE REUNIRA 
EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADA PELO PRESIDENTE, PELA MAIORIA SIMPLES 	,5s, 
DA DIRETORLA. OU REQUERIMENTO DE 10% DOS ASSOCIADOS QUE ESPECIFICARÃO OS 
MOTIVOS DA CONVOCAÇÃO. 
PARÁGRAFO ÚNICO: QUANDO A ASSEMBLÉIA FOR CONY,OCADA PELOS ASSOCIADOS, OU 
PELA MAIORIA DA DIRETORIA, VENCIDO O PRESIDENTE, ESTE DEVERA CONVOCA-LA NO 
PRAZO DE 3 ( TRÊS DIAS ), CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DO REQUERIMENTO 
. SE O PRESIDENTE NÃO CONVOCAR A ASSEMBLÉIA, FA-LO-ÃO AQUELES QUE DELIBERAREM 
POR SUA REALIZAÇÃO. 

ARTIGO 8 - AS ASSEMBLÉIAS GERAIS DECIDIRÃO POR MAIORIA DOS VOTOS PRESEN 	I ES, 
SENDO PROIBIDOS OS VOTOS POR PROCURAÇÃO. FUNCIONARA EM PRIMEIRA_ CONVOCAÇÃO 
COM A PRESENÇA MÍNIMA DE 20% POR CENTO DOS ASSOCIADOS E, EM SEGUIDA 
CONVOCAÇÃO, MEIA HORA APÓS A PRIMEIRA, COM QUALQUER NUMERO . 

ARTIGO 9 - SERÃO TOMADAS POR ESCRITÍNIO SECRETO AS DELIBERAÇÕES QUE 
ENVOLVEM. 
A - ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL; 
B - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E APROVAÇÃO DE CONTAS; 
C - JULGAMENTO DOS ATOS DA DIRETORIA NA APLICAÇÃO DAS PENALID lES. 

ARTIGO 10 - AS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS SÃO AS D„.4  VISÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E AS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, AMBAS SE 4C 	S E 
OBRIGATÓRIAS. 	,D3-' 

4 5̀9  
:■̀ " 

PUBLIC 	,k(=>-  
A RE 

&•`../ 

S DE 

. 
ViedéCli4-3jNnNsrtl  
• r...4b7i,STil 

• 

0378~360359-J- _ 	_ 

ARTIGO 11- AS ASSEMBLÉIAS GERAIS SERÃO REALIZADAS MEDI: 
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 03 DIAS EM JORNAL DE GRANDE 

t4' !1 fJ  
2 c,  

ARTIGO 12 - COMPL 	1 E A ASSEMBLÉIA GERAL. "1/4(1 

A - DECIDIR EM ULTIMA E DEFINITIVA INSTANCIA; 	 •Vx• ç 
- ELEGER DIRETORIA; 	

/J- V-('-9%` C - REFORMULAR OS ESTATUTOS ; 	 b 
D - APROVAR O REGIMENTO INTERNO QUE REGULIEgkerQk OS V. 
ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO; 	 , 

E - APROVAR O BALANÇO E AS CONTAS DO EXERCÍCIO ANT OR; 
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3 F - ANALISAR E DEFINIR O PLANEJAMENTO DE TRABALHO DO PERÍOD 

AR.TIGO 13 - DA DIRETORIA . 

DE ilifillES E AR: :::95 
Darcy Marquçes Sclics 

OFICIA. 
IBiTINGA - E. S. PAULO 

DIRETORIA SERÁ COMPOSTA DE 04 UATRO) MEMBROS ELEITOS.PELOS SÓCIOS E ATUARA 
C.QLEG 
	

NAS DECISOES DESTACANDO ENTRE OS MEMBROS ELEITO, OI (HUM) 
SECRETARIAD • 1 1- 
	

ENCAMINHAR AS DECISÕES. 

ARTIGO 14 - NENHUM MEMBRO DA DIRETORIA PODERÁ SER REMUNERADO E NE 1,.  4, 
ENTIDADE DISTRIBUIRÁ LUCRO SOBRE QUALQUER PRETEXTO, MANTENDO 
ESCRITURAÇÃO REVESTIDA DE FORMALIDADES LEGAIS, EXCETO OS MEMBRO 
PRESTAREM SERVIÇOS COMO FUNCIONÁRIOS DA ENTIDADE. 

ARTIGO 15 - COMPETE A DIRETORIA. 
A - DIRIGIR A ASSOCIAÇÃO DE ACORDO COM O PRESENTE ESTATUTO, ADMINISTRAR O 
PATRIMÔNIO SOCIAL, PROMOVENDO O BEM GERAL DOS ASSOCIADOS; 
• - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO E AS DEMAIS DECISÕES DA 
ASSEMBLÉIA GERAL; 
C - REUNIR-SE ORDINARIAMENTE A CADA 03 MESES E EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO 
HOUVER CONVOCAÇÃO DA MAIORIA DA DIRETORLk; 
D - PROMOVER E INCENTIVAR A CRIAÇÃO DE COMISSÕES DE DEPARTAMENTO COM FUNÇÃO 
DE ASSESSORIA AS ATIVIDADES DA ENTIDADE; 
PARÁGRAFO ÚNICO: AS DECISÕES DA DIRETORIA DEVERÃO SER TOMADAS POR MAIORIA 
DOS VOTOS, COM FARTICIPACÃO GARANTIDA DA MAIORIA SIMPLES DE SEUS MEMBROS. 

ARTIGO 16 - COMPETE A DIRETORIA CONTRATAR E REMUNERAR A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, TÉCNICOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA, 
HABILITAÇÃO COMPROVADA PARA GERIR OS EMPREENDIMENTOS DA ASSOCIAÇÃO. 

ARTE 17 - O SECRETARIADO DA DIRETORIA SERÁ COMPOSTO PÔR 01 PRESIDENTE. 01 VICE-
PRESIDENTE, 01 TESOUREIRO, 01 SECRET=GERAL„ QUE DIVIDIRÃO ENTRE SI AS TAREFAS 

i• 	— -1""" 11-40 14, DE FO 	A VIABIELZA0 so AS DECISÕES DA 
DIRETORIA COLEGIADA, COMO FAZER FRENTE A ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE. 

ARTIGO 18 - COMPEI E AO PRESIDENTE. 
A - REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO EM JUÍZO E FORA DELE; 
B CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 
C - CONVOCAR E INSTALAR AS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 
D - ORDENAR AS DESPESAS AUTORIZADAS E COM O TESOUREIRO ASSINAR CHEQUES E 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS; 
E - ORGANIZAR UM RELATÓRIO DAS OCORRÊNCIAS DO ANO ANTERIOR, APRESENTANDO-O A 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA OBRIGATORLA DE PROVISÕES ORÇAMENTÁRIAS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. O RELATÓRIO DEVERA CONTER OS PRINÇ IPAIS EVENTOS DO 
EXERCÍCIO, RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS E BALANÇO DO E5s.TRCÍCIO F1 • CEIRO; 
F - JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO ABRIR E MANTER CONTAS B • 	• &S. 

ARTIGO 19 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE. 
A - SUBSTITUIR O PRESIDENTE, DESEMPENHANDO SUA 
AUDIÊNCIAS, BEM COMO LICENÇAS, RENUNCIAS E IMPEDIME 

ARTIGO 20 - COMPETE AO SECRETARIO. 
A - REDIGIR E MANTER A TRANSCRIÇÃO EM DIA DAS ATAS a 
REUNIÕES DA DIRETORIA; 
B- REDIGIR A CORRESPONDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO; 
C - MANTER E TER SOB GUARDA O ARQUIVO DA .ASSOC 
D - DIRIGIR E SUPERVISIONAR TODO O TRABALHO DA 5 

i çç' Er.o 

74.  4 	
76. 

,.,,,,-. 
-:.....?"- 	6" 
 .... . :' 

• 1: 

ARTIGO 21 - COMPETE AO TESOUREIRO. 
A - ZELAR PELO PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE; 
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SERVIÇO DE REGMTRO 
DE gfáVEIS E ANEXES 

Darcy Marques Saltes 
OFICIAL 

IBITINGA - E. S. PAULO 

B - MANTER EM CONTAS BANCARIAS JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, OS VALORES DA 
ASSOCLAÇÃO, PODENDO APLICA-LO, OUVIDA A DIRETORIA; 
C - ASSINAR COM O PRESIDENTE, OS CHEQUES; 
D - EFETUAR PAGAMENTOS AUTORIZADOS E RECEBIMENTOS; • 
E - SUPERVISIONAR O TRABALHO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE; .13 
F - APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL BALANCETES SEMESTRAIS E BALANÇO ANUAL; s., 

+S 
ARTIGO 22 - DO CONSELHO FISCAL. 
AO CONSELHO FISCAL, QUE SERÁ COMPOSTO PÔR 03 (TRÊS) MEMBROS, EI.E1IVOS E 01 ( HUM 
) SUPLENTE; 
A - VISTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL DA ENTIDADE, FISCALIZANDO-A; 
B - EMITIR PARECER SOBRE A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E SOBRE O BALANÇO ANUAL; 

C - OPINAR SOBRE AS DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS E SOBRE OS BALANCETES SEMESTRAIS. 
DO PROCESSO ELEITORAL. 

ARTIGO 23 - AS  ELEIÇOES  PARA A DIREToRLA2 CONSELHO FISCAL REALIZAR-SEÃO_DE_03 ( 
TRÊS) EM 0.3 íTR_ES) ANUS, POR CHAPA  COMPLETA  DE CANDIDATOS PELA AS_SEMBLÉTA 
GER=IRDIIÚ. DO SEUS MEMBROS SEREM REELEITOS. 

ARTIGO 24 - AS ELEIÇOES PARA A DIRETORIA SERÃO CONVOCADAS POR EDITAL COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TERMINO DO MANDATO DA DIRETORIA. 
NOS PRIMEIROS 30 ( TRINTA ) DIAS DEVERÃO SER REGISTRADA NA SECRETAR_LA, DA 
ENTIDADE AS CHAPAS CONCORRENTE. 

ARTIGO 25 - PODE SER ELEITO PARA QUALQUER CARGO TODO ASSOCIADO, QUITE COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E COM PELO MENOS 18 (DEZOITO) MESESDE ASSOCIAÇÃO. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A VOTAÇÃO SE FARÁ NA SEDE DA ENTIDADE. 

ARTIGO 26 - PARA VOTAR NAS ELEIÇOES DA ENTIDADE, O ASSOCIADO DEVERA TER, NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES DE ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 27 - O PROCESSO ELEITORAL PODERÁ SER ACOMPANHADO E FISCALIZADO POR UM 
REPRESENTANTE DE CADA CHAPA, INDICADO PELOS ENCABEÇADORES DAS MESMAS, PARA 
CADA URNA. 

ARTIGO 2S - A APURAÇÃO SERÁ FEITA IMEDIATAMENTE APÓS A ELEIÇÃO. A MESA 
APURADORA SERÁ CONSTITUÍDA PÔR UM MEMBROS INDICADO PELO ENCABEÇADORES DE 
CADA CHAPA_ 

ARTIGO 29 - SERÁ CONSIDERADA ELEITA A CHAPA QUE OBTIVER O MAIOR NUMERO DE 
VOTOS VALIDOS. 

ARTIGO 30 - DO PATRIMÔNIO DA ASSOCLAÇÃO. 
O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ CONSTITUÍDO: 
A - DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS; 
B - DA ARRECADAÇÃO FEITA PELA ENTIDADE; 
C - DAS DOAÇÕES E LEGADOS; 
D - DOS BENS E VALORES ADQUIRIDOS E SUAS POSSÍVEIS RENDAS; 
E - DOS ALUGUEIS DE IMÓVEIS E JUROS DE TÍTULOS OU DEPÓSITOS; ét.  `,'? 
F - DAS VENDAS AUFERIDAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIOU 
PARÁGRAFO ÚNICO: A ASSEMBLÉIA PODERÁ IMPOR AOS 
CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AS MENSALIDADES. 

ARTIGO 31- OS BENS IMÓVEIS PODERÃO SER ALIENADOS 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADA. 

*At.r6tOxic40,  

or 
./ 
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CANGA 20 DE MARCO DE L997 
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ARTIGO 32 - EM CASO DE DISSOLUÇÃO, QUALQUER QUE SEJA A CAUSA, OS BENS DA 
ASSOCIAÇÃO DEVERÃO SER DESTINADOS A OUTRA ENTIDADE QUE PROPUGNA EM SEU 
ESTATUTO A MESMA FINALIDADE DESTA ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 33 - PODERÁ A ASSOCIAÇÃO MANTER ATIVIDADES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E DE-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DESDE QUE OS RENDIMENTOS DESTAS ATIVIDADES SEJAM • .  13 
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE A REALIZAÇÃO DE SEUS OBJETIVOS E FINS SOCIAIS. 

ARTIGO 34 - DA PERDA DE MANDATO. 	
4p;) 

ç 
PERDERÃO O MANDATO OS MEMBROS DA DIRETORIA OS MEMBROS QUE INCORREREM EM: 
A - MALVERSAÇÃO OU DILAPIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL; 
B - GRAVE VIOLAÇÃO DESTE ESTATUTO; 
C - ABANDONO DE CARGO, ASSIM CONSIDERADA A AUSÊNCIA NÃO JUSTIFICADA EM TRÊS 
REUNIÕES CONSECUTIVAS; 
D - ACEITAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DO CARGO DA 
ASSOCIAÇÃO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A PERDA DO MANDATO SERÁ DECLARADA PELA ASS LEIA GERAL, 
ASSEGURANDO-SE AO ACUSADO O AMPLO DIREITO DE DEFESA. 

ARTIGO 35 - EM CASO DE DESTITUIÇÃO OU RENUNCIA DE QUAL 	MEMBRO DA 
DIRETORIA EFETIVA OU CONSELHO FISCAL, O CARGO SERÁ PREENC 	 LENTES. 

ARTIGO -36 OCORRENDO RENUNCIA COLETIVA DA DIRETORIA 
RESPEC rIVOS SUPLENTES, O SECRETÁRIO RENUNCIANTE CONVO 
QUE ELEGERA COMISSÃO ELEITORAL DE 05 (CINCO) MEMBROS 
ENTIDADE E FARÁ REALIZAR NOVAS ELEIÇÕES NO -PRAZO D 
SECRETARIO OU DIRETORES NÃO O FIZEREM, QUALQUE134-  
DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL ELEITO NESTA CONDIÇ 
DOS RENUNCIANTES. 	 ./ • cs' • ("' 

-.e 	e 
ARTIGO 37 -.DAS PENALIDADES: 	 ='") 

4 	\, „. 
ESTARÁ SUJEITO AS PENAS PREVIsT~ESTATUTCY-zp 

INCORRER NAS SEGUINTES FALTAS. 

- ATITUDES QUE CONTRARIEM DECISÕES DE ASSEMBLE 
C - DIFAMAR A ASSOCIAÇÃO OU SUA DIRETORIA; 

ARTIGO 38 - AS PENAS SERÃO APLICADAS PELA DIRETORIA E PODERÃO CONSTITUIR-SE EM: 
A - ADVERTÊNCIA POR ESCRITO; 
B - SUSPENSÃO EM ATE 02 ( DOIS ) ANOS; 
C - ELIMINAÇÃO DO QUADRO SOCIAL; 

PARÁGRAFO LTNICO; AO ACUSADO SERÁ ASSEGURADA.  PREVIA E AMPLA DEFESA. 
CABENDO-LHE RECURSO EM ULTIMA INSTANCIA A ASSEMBLÉIA GERAL. 

ARTIGO 39 - A ASSOCIAÇÃO PODERÁ SER DISSOLVIDA, MEDIANTE ASSEMBLEIA GERAL 
CONVOCADA PARA ESTE FIM, COM A PRESENÇA DA MAIORIA ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS. 

ARTIGO 40- O PRESENTE ESTATUTO SOMENTE PODERÁ SER REFORMADO POR ASSEMBLÉIA 
GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADO, POR MAIORIA DE 2j3 DOS PRESENTES. 

AL, E 

Éte. 
... A 

ATO 

A - GRAVE VIOLAÇÃO DO ESTATUTO; 

àSOCIADO QUE 

• c"'Wágir'' 
rilf)óAÇÃO ,":(  

78AA060362  
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Conselho Fiscal: Cacilda de Campos Cantão, 

Presidente: Joselaine Rose Lopes Cantão 

Vice-Presidente: Valdir Carlos da Silv 

Secretário: Antonio Ticianelli Júnior 

Tesoureira: Daiana Cardozo da Silva 

Conselho Fiscal: Antonio Carlos Ramos da Silva Ckin. 7  ? 

Conselho Fiscal: Jetro Pereira Barbosa j7-  j):  60 

r— 
CARTÓRIO DE IACANGA 	rjr, (á" ° Aos 	tos, 272 • Cr 	• Incango 5 • CEP 17280- 
O 	de'Regigro CiviCe2ládoriaso de Now% 	. .L"  Fone: (14) 3294 38 1 •• F9x: (14) -• 4 3587 • 242: 1.14) 9107 4989 

c- X: cartorlobusmoetomallarn 

	

. 	! 

NTICAÇÃO 

:_.-

- 

- soa-78AA060364 
Nry 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 	 P 	41 

JURÍDICA DE IRITINGA 

MICRDFILIVIADO S,OB_s) ° 	° 9  
Associação Beneficente Cultural cie comunicaçao comunitaria Educadora Campo Verde 

CNPJ - 01.807.316/0001-57 
Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 — Centro -Iacanga - SP - CEP 17.180-000. 	/1/ 

	

Telefone (14) 3294.20.38 E 3294.33.99 	 Pyt 

E-mailkeducadorafin0,ibinet.com.br  - Site: www.educadorafiniacanga.com.br 	t7 ,Aer 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora 
Campo Verde. Aos trinta e ..inni_*(3i)--dias._do, mês de março do ano de dois mil e onze (2011), na rua. Dr_ Jonas Nunes 
Brigagão, 410,na cidade defilàcanga,esticidãe São Paii1C;- reuniram-se os associados para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1- Eleição dacncia'diretoria da entidade, marcada para as vinte (20) horas do dia trinta e um (31) do mês de 
março de 2.011.. O preSidentelebertura dos trabalhos, informando aos presentes o registro de apenas uma (1) chapa, 
inscrita de conformidade com os-Estatutos Sociais, dando inicio a votação, A .votação,foi: encerrada as. ,vinte e:urna hora 
(21) horas, quando-se constatou o "quorum" exigido para a realização da votaçãoFeitaiaapuraçáodos votos, verificou-se 
que a única chapa inscrita, composta pelos associados.PRE_SLDENIt:,13SelainC:Róse-lopes Cantão, brasileira, casada, 
professora, portadora da cédula de identidade de n°. 14.425.602, CPF do MF. 096.141.428-63, residente e domiciliada a 
Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, Iacanga-SP; YICE-~NTE: Valdir Carlos da Silva, brasileiro, casado, 
eletricista autônomo, portador da cédula de identidade 18.689.743, CPF do MF-..325.829.:048:72;xesidentexdoiniciliado a 
Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, centro, Iacanga-SP; SECRETÁRIOS Antonio Ticianelli 
Júnior,brasileiro,casado,técnico em segurança do trabalho,portador da cédula de identidade 15.807.311-3 e do CPF do MF 
096:127.978-89, residente e domiciliado a avenida São João,263,centro,Iacanga-SP;TESOUREIRA:.Daiana Cardozo çla 
Silya,brasileira, solteira, secretaria, portadora da cédula de identidade n°. 41.787.101-6 CPF do MF. 358.486.038-55, 
residente e domiciliada a Rua Manoel Ferreira de Campos, 275, centro - Iacanga-SP; CONSELHO FISCAL: Antonio 
Carlos Ramos da Silva, brasileiro, solteiro, metalúrgico, portador da cédula de identidade RG. 039.112.888-40, residente e 
domiciliado a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 884, centro, Iacanga-SP; Jetro Pereira Barbosa, brasileiro,casado, radialista, 
portador da cédula de identidade 6.317.817-5, CPF do MF 278.956.538-49, residente e domiciliado a rua 09 de julho, 561, 
centro,lacanga-SP e Cacilda de Campos Cantão,brasileira,viúva,aposentada,portadora da cédula de identidade 5.406.113 , 
CPF do MF 184.689.938-91 residente e domiciliada a Rua Laemerts Garcia dos Santos,441, centro, Iacanga-SP.A chapa foi 
eleita por unanimidade dos votos dos presentes na Assembléia Geral extraordinária,e em seguida seus membros 
EMPOSSADOS nos respectivos cargos no mesmo ato. Nada mais havendo a tratar, a presente Assembléia Geral 
Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou esta Ata que, após lida e achada conforme,vai assinada por mim Antonio 
Ticianelli Júnior, secretário e pela senhora Joselaine Rose Lopes Cantão,presidente.Iacanga, trinta e um (31) do março de 
2011. 
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JURÍDICA DE IBITI'■!C 

Associação Zeneimente CulturaliZin~, 	 - u adora Campo Ver 
CNPJ - 01.807316/0001-57 	 * 

Rua Dr. Jonns Nunes Brigagão, 410 - Centro -Iacanga - SP - CEP 17.180-00021' /5  
Telefone (14) 3294.20.38 e 329433.99 441* 

E-moileducaelorafeagibineteombr  - Site_ www.edueadorafiniacangaeonibr 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora 
Campo Verde. Aos 20 (Vinte).dias'do mês de maio do ano de dois mil e doze (2012), às 20 horas, na rua Dr. lonas Nunes 
Brigagão, 410,na cidade de Iacanga,estado de •São Paulo; reuniram-se os associados da Entidade para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1-:Si l~  -o dos membros da diretoria da Entidade, Sr. Jetro Pereira Barbosa, em virtude de 
falecimento e Sra.Cacilda dé Campos Cantão, por mca dade-Wfii ova pordoença _ A presidente fez a abertura dos 
trabalhos, quando foram indicado pelos associados os nomes de Carlos Eduardo Gonçalves e Priscila -Cardozo da-  Silva, 
para ocupar os respectivos cargos vagos no Conselho Fiscal. Constatado o .corp.`.`quonnii" exigido na forma Estatutária, deu 
se inicio a votação encerrada às 21 horas. Feita a apuração dos votos,, verificou-se a aprovação unanime dos indicados e A 
Diretoria passou a ter a seguinte composição: PRESWENTE: Joselaine Rose Lopes Cantão, brasileira, casada, professora, 
portadora da cédula de identidade de no. 14425.602, CPF do MF. 096141.428 ,residente e domiciliada a Rua Dr. Jonas 
Nunes Brigagão, 410, centro, Iacanga-SP; VICE-PRESIDENTE: Valdir'  Carfoá ,dà _fiva;Aitasileit'15-;'-cása.d6,-  eletricista 
autônomo, portador da cédula dc identidade 18.689.743, CPF do MF. -825U-829..04842, -rd-siderite e domiciliado a Rua 
Manoel Ferreira dc Campos, 273, centro, Iacanga-SP; SECRETÁRIO: Antonio Ticianelli  Júnior,brasileiro,casado,técnico 
em segurança do trabalho,portador da cédula de identidade .15.807.3U-3 e do CPF do MF 096.127.978-89, residente e 
domiciliado a avenida São João,263,centroJacang-a-SPJFSOURELRA:Daiana Cardozo da Sllva,brasileira, solteira, 
secretaria, portadora da cédula de identidade n°. 41.787.101-6 CPF do Isa. 358.46.638-55, residente e domiciliada a Rua 
Manoel Feueira de Campos, 275, centro - Iacanga-SP; CONSELHO FISCAL: Antonio Carlos Ramos da Silva, 
brasileiro, solteiro, metalúrgico, portador da cédula de identidade RG. 039.112.888-40, residente e domiciliado a Rua Dr. 
Jonas Nunes Brigagão, 884, centro, Iacanga-SP; Priscila Cardoso da Silva, brasileira,solteira, comerciária, portadora da 
cédula de identidade 45.683.619-6, CPF do MF 302.920318-84, residente e domiciliado a Rua Aparecido Ulisses de Brito, 
71,Jardim Progresso, Iacanga-SP e Carlos Eduardo Gonçalves, radialista, portador do RG:. 25.920.177-7 , CPF do MF 
173.630.308-20, residente e domiciliada a Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 259, centro, lacanga-SP.Nada mais havendo 
a trarnr, a presente Assembléia Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou esta Ata que, após lida e achada 
conforme,vai assinada por mim Antonio Ticianelli Júnior, secretário e pela senhora Joselaine Rose Lopes 
Cantão,presidente.lacanga, vinte (20) do maio de 2012_ 
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Av. ; 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO '4k 
--ts  16 --- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 uNorte. 
,c5) 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, na qualidade de representante legal da Associa-

ção Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo 

Verde, declaro para os devidos fins que: 

• a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

• a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 11' 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Iacanga - SP, 23 de Maio de 2012. 
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Presidente 
CPF :. 096.141.428-63 

DECLARAÇÃO 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, na qualidade de representante legal da Associação 

Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, vem 

respeitosamente à presença de V. Exa. declarar que é a responsável pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção da programação, da Rádio Campo Verde 

FM na localidade de Iacanga - SP. 

Iacanga — SP, 23 de Maio de 2012. 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO CAMPO VERDE FM - 104,9 MHz — JACANGA-SP 

Aos oito (08) dias do mês de abril do ano de dois mil e onze (2011), às 20 horas, na Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão,410, 
centro, Iacanga-SP, reuniu-se o em atendimento aos preceitos da Lei, o Conselho Comunitário da RACOM da Associação 
Beneficente Cultura! de Comunicação Educadora Campo Verde FM, sendo registrado a presença de todos os 5 (cinco) 
conselheiros eleitos em 05 de abril do corrente ano, representando as seguintes entidades legalmente constituídas no 
município: (1)- Clube da Terceira Idade de Iacanga, CNPJ n° 02.461.230/0001-83, com sede na Rua Padre Jorge Mattar,140 

- centro, Iacanga-SP, representado_pela presidente, Vera Lucia Ferreira de Campos_ Enei, RG, 6.973,613 SSP/SP, CPF n° 
797.621.748-87, brasileira, residente na Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 587,centro,Iacanga-SP. (2)Serviço Assistencial e 
Educacional a Criança (SAEC), CNPJ n9 436.175.733/0001-68, com sede na Rua Padre Jorge Mattar, 135',Centro, Iacanga-SP, 
reT)?-6S-entado pela presidente, Vera Aparecida Rocha Mello, RG. 4.931.909 SSP/SP, CPF n° 523.290.898-72. , brasileira, 
casada, residente à Rua Laemerts-Garda dos Santos, 80, centro, Iacanga-SP. (3) Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Iacanga-SP, CNPJ n° 46.149.043/0001-34, com Sede na Rua Padre Jorge Mattar,186, centro, Iacanga-SP, 
representado pelo presidente, Eli Doniseti Cardoso,brasileiro, casado," RG.26A44.113-8 SSP/SP, CPF. 170.421,378-92, 
residente à Rua Laemerts Garcia ElOs Santos, 382, centro, Iacanga-SP.(4) Associação dos Produtores Rurais de Iacanga (APRI), 
CNPJ n° 04.963.319.0001/73, com sede na Rua José Caldas de Souza,-567, centro, Iacanga-SP, representado pela presidente, 
Conceição Aparecida_Otero , RG:3.350.659 SSP/SP, CPF no 104,352.048-15, . brasileira, residente Estância Santa Luzia 
Iacanga-SP.(53Náutico Clube de Iacanga, CNPJ. no,50.541.812/0001-12, com sede na Avenida Vangéfio Mondani, 126, 
Iacanga-SP,representado peio pi-e'S'idente, Moacir Benedito Buem, RG. 3.208.932, CPF n° 090.088.538-68, brasileiro, casado, 
residente na Avenida Rui Barbosa, 349, IaCanga-SP.Érn cumprimento a pauta da reunião, o Conselho tomou conhecimento da 
grade de programação da emissora administrada pela presidente Joselaine Rose Lopes Cantão,verificando que a Rádio Campo 
Verde FM, segue os preceitos da Lei que rege este tipo de emissora no País, oferecendo aos seus ouvintes uma programação 
eclética baseada na transmissão de programas musicais; jornalísticos; de orientação educacional; de conscientização 
ecológica; de mudanças de hábito para a melhorar a convivência da comunidade, bem como mantém aberto o espaço na 
programação para opiniões dos ouvintes sobre os acontecimentos na área de abrangência da RADCOM. Dentro da grade de 
programação analisada por este Conselho, ficaram registradas as seguintes aprovações ao trabalho desenvolvido pela direção 
da emissora e sugestões para a 	programação: (1)- continuação do apoio da rádio ao programação ao Projeto "Cidade 
Limpa", que promove arrastões recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da emissora com o objetivo de 
combater o mosquito transmissor da dengue,bem como manter os programas de orientação sobre saúde.(2)-continuação do 
apoio da rádio na divulgação da programação da Escola de Iniciação Esportiva da Coordenadoria de Esporte que oferece 
inúmeras modalidades esportivas como o futebol, basquete, capoeira e dança, aos aproximadamente 500 alunos matriculados 
de ambos os sexos e de todas as idades.(3) apoio da rádio na programação ao Grupo Teatral Olho d'água e a Academia de 
Poetas da cidade, no sentido de oferecer espaço radiofônico para a divulgação da cultura do muni ípio, fortalecendo a criação 
em breve da Casa de Cultura do Município por parte do município, (4) - apoio da rádio na program ção ao Grupo de artesão do 
município, as entidades sociais divulgando suas tradicionais festas com o objetivo de arrecadaçã de fundos para manutenção 
das mesmas, (5), continuação do apoio da emissora as palestras e reuniões destinadas aos prod tope 	pecuaristas do 
município, com o intuito de fortalecer ainda mais os programas de geração de renda os e 	7'tproptgetário da área de 
abrangência da emissora. (6), oferecer espaço radiofônico os alunos matriculados as e 	mr.i,'Ríqío;Piara que esses 
possam expressar seus conhecimentos na área de comunicação social, organi 	 .9nnão volada para a 
comunidade estudantil.Desta forma, ficam registradas as orientações do Conselhc—i, 	'tro do estabelecido na Lei 
da RADCOM, à direção da Rádio Campo Verde FM. Nada mais havendo a tra çgkCa 	 rejo de sucess ;k diretoria 
da Rádio Campo Verde FM, e que a emissora continue sendo administr  

isã,:tt;  
de semp pã:stbilitando 

uma excelente prestação de serviço de comunicação social a c uí:ukrade ,ka -Caq 	 onceiçâ'rd\"(ecidatero, 
\5\ 	• 9 

secretariei a presente reunião do Conselho Comunitário, e a Ata 	a 	co 	apr.rreriíáiar'fitr''uni,l`rtridade,e 
segue assinada por mim, e peicis demais membros do referi %pnse1ho Com ,t..tá , cor. .,p41645.N, 	o período - 
2011/2014. Iacanga, 08 de abril de 2011. 	 x0"' • , . 

\ ' ■ , 0.\°  
Conceição Aparecida Oter 

Eli Doniseti Cardozo 

-,-to • 

Vera Lucia Ferreira de Canipos Enei 

Moacir Benedito Bueno 

Vera Aparecida Rocha Mello 	 _ 
- 	• 	 12.c.4 çarnana 	Terniy0SPd - 	c TÃrlid 

CART01110 	ICANGA 	AV. L SCITIert G, Ui 9,naN ntos, 372 'erro - Inumo - CeP171.89-a60 
po99/1-9x: (1N 3294 e,DL - Ce1.7 (14) 9197 4999 

Ofieálide Registro Civil, T4b:11 muco dc Nabm, 	 4ns,911: verteletatanoarnell.carn  

• 
HAS?roáz oram TonTiyosh.1— C•PrInía c 71.bef'd 

CillaTORIO DE IKCIUMM 	Av, 14+ Guta dee, Soraos, 372 -1;entro Ncangz..50 - CEP 171p-090 

""c "e?In9%.1tielLc.n1(149599%:1:491 

L17,Ad de &sign,  Civil e Werienzan dAromi . 

  

  

ti 
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OFIGKI. DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURíDiCA DE IBMIMGA 

Apresentado hoje, protocoido no Miro 

F: (' 02  / PJ e registrado em MICROFILME sob n.' 

2.204.Fi1me 135.Ficou uma via ar- 
quivada nos Autos do Re 	363.— 

(SP), 11 de Junho d 	2. 

arques 
oficial) 

3 ltes- 

CARTÓRAO IACOGA, 
1  Of irák1 Fesinrn Chile Tdbalanalo á Nom,  

- 

- = - 	0378A4(016811 :-:- 

0378AA:016812 

I

- 

d Ca

~~

 ., 	
e Ilzbor:t 

Ous Sento. 3'72 CrIg9.41sca3uni.g.e,51.7.:,5% 1971.10.E9;10 

"a-mol1: on  

Y e...■••••• 
	 ■•••••,...*•••41 

1 
RWSTRO DE PERUS J911:121AS 

\T or i.,,,b,,,,10 pd,,o,  Reg. e, 

' Arq. Ao Trib. 	1 ,..08"  
Ao S 	 20 53 ,_o erven; oário 	 
i` o 1' ct.tdo 	. 	'-----1-84 
' .. . /53xioreg5747)  

Ao ITEM' 
T OT A L.. 

 i:. rins 	-----. I 
ponsa V ,21 	 .... ,..j 

3.-.*"..."-".14.....÷—*......----  

óY  M TiFs-  Ç7iiLLER ' 	t.d 
10FICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE 
PESSOA JURiDICA E TABELIÃO DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

1.̀ç T 	'PIGA - É. S. PAULO] 

RS 3-2—;85  
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t/C/RAV 
Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente CARTÕRIDDE IACANGA fi oc,á 	T46e(Lowto k Noef, 
BeC mos,. ()Acta rtnneyoshi -Ofi: ieda 786diel Av. L, ,N G8ra4 dos Sento:, 372 - Centro • ;Aceno:, SP - CEP 17180,400 Fone(P2r. (14) 3294 3491 - Cel.: (14) 910; 4989 

çuter1011C0,04.knitcprn 

- 	=- 

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 
CNPJ — 01.807316/0001-57 

Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 - Centro - Iacanga - SP - CEP 17.180-000. 	608 
Telefone (14) 3294.2038 e 329433.99 	 Co ~,~ iy

3 
:1417
S 

* 49# 

• VA' 

Relaao dos Membros da Diretoria 

PRESIDENTE: Joselaine Rose Lopes Cantão, brasileira, RG- SSP/SP n°. 14.425.602, CPF do MF. 096.141.428-63, residente e 

domiciliada a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, lacanga-SP; 

VICE-PRESIDENTE: Valdir Carlos da Silva, brasileiro, RG: SSP/SP. 18.689.743, CPF do MF. 825.829..048-72, residente e 

domiciliado a Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, centro, lacanga-SP; 

SECRETÁRIO: Antonio Ticianelli Júnior,brasileiro,casado, RG: SSP/SP. 15.807.311-3 e do CPF do MF 096.127.978-89, 

residente e domiciliado a avenida São João,263,centro,lacanga-SP; 

TESOUREIRA:.Daiana Cardozo da Silva,brasileira, RG: SSP/SP. n9. 41.787.101-6 CPF do MF. 358.486.038-55, residente e 

domiciliada a Rua Manoel Ferreira de Campos, 275, centro - lacanga-SP; 

CONSELHO FISCAL: Antonio Carlos Ramos da Silva, brasileiro,RG: SSP/SP. 039.112.888-40, residente e domiciliado a Rua 

Dr. Jonas Nunes Brigagão, 884, centro, lacanga-SP; 

CONSELHO FISCAL: Priscila Cardoso da Silva, brasileira, RG: SSP/SP. 45.683.619-6, CPF do MF 302.920.718-84, residente e 

domiciliado a Rua Aparecido Ulisses de Brito, 71,Jardim Progresso, lacanga-SP 

CONSELHO FISCAL: Carlos Eduardo Gonçalves,brasileiro, RG:SSP/SP. 25.920.177-7 , CPF do MF 173.630.308-20, residente 

e domiciliada a Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 259, centro, lacanga-SP 

lacanga, 23 de Maio de 2012 
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Via do Profissional 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000608721 

&kr  

RNP: 1406213g55,  

Registro: 04 . 0 . 0000065553 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	
CREA MG  

Bairro: CENTRO 
Cidade: IACANGA 
	

UF: SP 

Data de inicio: 01/06/2012 Previsão de término: 01/06/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 

CEP: 17180000 

CNPJ: 01 . 807 .316/0001-52 

	 7. Entidade de Classe 	 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 
8. Assinaturas 

COS 	v:rdadei s infoç ações acima 

	

111' 		d 

l•-■.,■Nssa/ a  
710-114+117 RNP: 1406213625 ROGERIO DE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

        

1 

        

 

------ 2. Dados do Contrato 

Contratante: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 
Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO 

Bairro: CENTRO 
Cidade: IACANGA 
	

UF: SP 
Contrato: ADMINISTRAÇAO 

	
Celebrado em: 01/06/2012 

Valor: 622 , 00 
	

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

CNPJ: 01.807.316/0001-52 
N°: 000410 

  

 

CEP: 17180000 

   

      

          

          

----- -- 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO N°: 000410 

	 4. Atividade Técnica  
	

Quantidade: 	Unidade: 
1 - GESTAO 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

	
25 . 00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 5. ObservaOes 	 
TRANSMISSOR SP5025 NS 410A AJUSTADO P/ 25W DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 104 , 9MFIZ DEVIDAMENTE LACRADO 

6. Declarações 

9. Informações 
- A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentado do 
comprovante do pagamento ou conferência no sito do Croa. 
- A autenticidade deste documento podo ser verificada no sito 
vnArw.erea-mg.org.br  ou www.contoa.org.er  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabliidado do profissional o do 
contratante com o objetivo do documentar* vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICACAO, 

CREA-MG 
ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC C CNPJ:  01 .807.3U/0001-52j 

www.crea-mg.org.brt0800.0312732 	 
Valórda A-RT:40 , 00 	 Registrada em:01/06/2012 	Valor Pago:40,00 	 Nosso Número: 0000000000591522 
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1. Responsável Técnico 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 

Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

RNP: 1406213675 

Registro: 04.0.0000065553 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART RE 	MG ART de Obra ou Serviço 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 14201200000000608721 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 

Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO 

Bairro: CENTRO 
Cidade: IACANGA 	 UF: SP 

Contrato: ADMINISTRAÇAO 	 Celebrado em: 0 1/0 6/2012 

Valor: 622, 00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

 

CNPJ: 01.807.316/0001-52 

N°: 000410 

CEP: 171 8 O 000 

-------- 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO 

  

N°: 000410 
Bairro: CENTRO 

Cidade: IACANGA 	 uF: SP 	 CEP: 17180000 

Data de início: 01/06/2012 Previsão de término: 0 1 /06/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 	CNPJ: 01. 807.316/0001-52 

	 4. Atividade Técnica 	 Quantidade: 	Unidade: 
1 - GESTAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 	 25 . 00 

	APéis_a_con_clus.âo_d.a.sallyidades_tecnioas _o PrOfissional deveraproceder a baixa desta ART 	  
5. Observações 

TRANSMISSOR SP5025 NS 410A AJUSTADO P/ 25w DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 104 , 9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO 

----- 6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 
Dec 	 adeiras as informações aáima 

r7q  de  
~10 

CREA MG 65553/0--  

	 9. Informações 
- A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou contonincla no sito do Cron. 
-A autenticidade deste documento podo ser verificada no sito 
www.croa-mg.org.br  ou w.Aw.confon.org.br  

-A guarda da via assinada da ART será do responsabilidade do profissional o do 
contratante com o objetivo do documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICACAO, 
de  r'gdd2_ 

ROGERIO DE SOuZicFp e 182.9952,80p: 1406213675 

A 

ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC C CNPJ: 01.807.316/0001-52 	 CREA-MG 
www.crea-mg.org.br  10800.0312732 

Valor da ART:40, 00 	 Registrada em:01 /06/2012 	Valor Pago:4 0 , 00 Nosso Número: 0000000000591522 
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2. Dados do Contrato 

Contratante: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 

Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO 

Cidade: IACANGA 

Contrato: ADMINISTRAÇAO 

Bairro: CENTRO 

U  Celebrado em: 01/06/201F  " 2:   

Valor 622,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Via do Contratante 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA- MG ART de Obra ou Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 ri  14201200000000608721 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

	 1. Responsável Técnico 	 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

 

RNP: 1406213675 

Registro: 04.0.0000065553 

  

3. Dados da Obra/Serviço 	— 	 
Logradouro: AVENIDA DR JONAS NUNES BRIGAGÃO 

CNPJ: 01.807.316/0001-52 

N°: 000910 

CEP: 17180000 

N°: 000410 

Bairro: CENTRO 
Cidade: IACANGA 	 UF: SP 	 CEP: 17180000 

Data de inicio: 01/06/2012 Previsão de término: 01/06/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC COMUNIT EDUCADORA CAMPO VERDE 	CNPJ: 01.807.316/0001-52 1 

4. btívidade Técnica 	 Quantidade: 	Unidade: 
1 - GESTA() 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 	 25.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
	 5. Observações 
TRANSMISSOR SP5025 N5 410A AJUSTADO P/ 25W DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 104,9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

DIniprid sezerp,verda d e iras as informaço$s acima 

	 stido7 
1116.Rt8 

CREA MG 6 5 5 5 3/  
ROGERIO DE sore/AP:Ar-2E482 9 - 

9. Informações 
- A ART x5 válida somente quando quitada, modianto aprosontac.So do 
comprovante do pagamonto ou conforimcia no sito do Croa. 
-A autenticidade desta documento podo ser verificada no sito 
www.croa-mg.org.br  ou www.confen.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será do responsabilidade do profissional o do 
contratante com o objetivo do documentar o vínculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNI-CACAO, 
de 

RNP:1406213675 

CREA-MG ASS BENEFICENTE CULT COMUNIC C CNPJ: 01.807.316/0001-52J 
WWW.crw-mg.org.bril0800.0312732 	 ----- 

Valor da ART:40,00 	 Registrada em:01/06/2012 	Valor Pago:90 , 00 	 Nosso Número: 0000000000591522 
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N° 

RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 

Observação 

9.4.1 
Endereço: 
CNPJ: 
Emissora 

9.4.2- 
Motivo: 
Modelo: 
CATEGORIA: 

Local 
Data: 

9,4,3 
Endereço: 
CGC: 

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUENCIA DE 104,9 MHz, AJUSTADO PARA 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067198, de 12 de novembro de 1998. 

- Interessado: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comun. Educadora Campo Verde 
Av. Dr. Jonas Nunes Brigadão, 410- Centro - lacanga / SP 	CEP: 17180-000 

01.807,316/0001-52 
designada: A mesma 	 :::-: .' :- 

Ensaio: 	 .  r:.,; 

o Fabricação/Instalação 	o outro 	 là P.:,:z3E)""a"r2)-  

	

SP5025 	 i5 	el 

	

28 	 49 
de Homologação na ANATEL: 05698.xxx528 

do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo , n° 90, Santa Rita do Sapucaí /MG - CEP 37540-000 
Um de junho de 2012 

- Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Centro Emp. Pref Paulo Frederico de Toledo , n° 90, Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP 37540-000 

01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

A 

> Equipamento Transmissor de FM 

›- Modelo SP5025 

›- N° de Série 410/A 

>- Potência de saída de RF 25W(Ajustado internamente com lacre TELETRONIX, no 
ponto de ajuste (RV27) 

> Tipo De Emissão 18OKF3EGN 
256KF8EHF 

'- Impedância De Saída 50Q - desbalanceada 

›- Número De Canais 1 por programação interna 

> Tensão De Alimentação 220 Vac 

›- Freqüência 104,9 MHz 

> Geração de Freqüência Sintetizada 

> Consumo máximo 150 watts @ 25W cte. RF 

> Dimensões e peso Largura : 450[mm] 
Altura: 1,40[m] 
Profundidade : 490[mm] 
Peso liquido : 10,5 Kg 

Responsável Técnico: 
eu . ROGÉRIO SORZA GOMA Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
01 de junho de 2012 

CREA MG 65553/0 Folha 01 de 07 
CPF 772 182 996-8 
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Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.3.2— impedãncia de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 101c0 - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 101d2 - conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 5052 - conector UHF fêmea 

9.42.3— Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm / 2,2Vpp 

9.4,4— Função do Transmissor: 
Transmissor principal ❑ 	o Transmissor reserva 

9.4.5— Medições 

9.4.5.1 — Freqüência 

a) Freqüência nominal: 

Freqüência Nominal: 
	

104,9 MHz 

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal: 

Freqüência: 104,9001 MHz 

c) Variação máxima da freqüência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Freqüência Hz 

25°  220 4-  10% = 242 104899948,72 
25°  220 - 10% = 198 104899985,85 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 

Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;VVT009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Responsável Técnico: 
ets. ROSÉRIO SOUZA GOMA Relatório de Ensaio Técnico 

CRER MG 65553/D 4_ 
C PF 772 182 9911-$7 	' 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
01 de junho de 2012 

Folha 02 de 07 
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das 

02 

J 

Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.5.2- Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50,uS 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1,7 -1,7 -1,9 
100 -1,0 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 O O 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8,1 8,0 7,9 

10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 754 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 
18,75kHz 

50% de Modulação 
37,5kHz 

100% de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0.44 0,22 

1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;VVr009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

Monitor de Serviço: RONDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
›- Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652A02045; E0001 

Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsável Técnico: 	i 

Et16.806tRIOSOUZA GOMA  4  I 
CREAM6 65553/D 	/ 

CPF 772 182 996-87  

- Santa Rita do Sapucaí - MG 
01 de junho de 2012 

Folha 03 de 07 
Relatório de Ensaio Técnico 
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Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

— Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 — 840.0009.54; NS:847225/017 
>- Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652A02045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 	 óatb St, 
>- Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 	 3 . > Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; VVT009 	 ..,:..; 

?,e r . , 
9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 	 -,' 	4. kl-Ns, 	

., 	
.. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Cif 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (d13.3) 

Freqüência (Hz) 
Para 25 [W] 

2°. harmônico > 58 
3°. harmônico > 58 
4°. harmônico > 58 
5°. Harmônico > 58 
6°. harmônico > 58 
7°. harmônico > 58 
8°. harmônico > 58 
9°. harmônico > 58 

10°. harmônico > 58 

9.4.5.7 - Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [W] Variação Max. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (198V) Nom (220V) +10% (242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W O O 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: 

POTÊNCIA [W] CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 
25W 150W 16,00% 

Responsável Tkonico; 
1116.R06Exto5OuZA GOMA Santa Rita do Sapucal - MG 

CREA MG 65553/D Relatório de Ensaio Técnico 01 de junho de 2012 
CPF 772 182 996 	7 Folha 04 de 07 
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Future 2002. Modelo: 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência: 10 Hz 

Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;VVT009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 — 840.0009.54; NS:847225/017 
Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904J02370, Marca:HP 
Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
Multimetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 

9.4.6 Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 — Gerador de estéreo. 

9.4.6.2— Medições 

9.4.6.2.1 — Frequência de subportadora piloto 

9.4.6.2.2 — Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3— Separação estereofônica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 

100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4— Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 

100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7— Informações especificas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável Técnico: 
ENG. MECO 'nu ceou 

4 Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

01 de junho de 2012 
Folha 05 de 07 

CRER MG M53/9 
CPF 772 182 M-871 
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Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.8 — Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 — Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: 1,9 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 26 [V] 

Medida de potência de saida incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saida refletida: O [W] 

9.4.8.2 — Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 	3 sim. 
b) Frequência: 	o sim. 

9.4.8.3 — Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. 
É concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e 

conectado ao terra. 
Não possui interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de afta 

tensão. 

— Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
• PLL; 
> Temperatura; 
> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 

Responsável Técnico' Me. RO6C1Z10 SOUZA COIMA 	
'#, 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
CREA 146 65553/D Relatório de Ensaio Técnico 01 de junho de 2012 

CPF 772 182 996.87 Folha 06 de 07 
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Santa Rita do Sapucaí — MG, 01 de junho de 2012 

1 

Rdgério de Souza Correa 
CREA: MG 65553/D 
CPF: 772.182.996-87 

Relatório de ensaio técnico 	AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

9.4.9 — Declarações 

9.4.9.1-- Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

9.4.9.2— Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este 
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento 
SP5025, em referência, atende à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, SP5025, Ns. 410/A, frequência de 104,9 MHz, fora ajustado para 
operar com 25Watts de potência, sendo o ponto de ajuste interno na placa do painel frontal (RV27) 
lacrado. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 01 de junho de 2012 

1 s 	( 
t 	 —  

Rogério de Souza Corres 
CREA: MG 655531D 
CPF: 772.182.996-87 

Responsável Técnico: 	
ri 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
MG. ROdittO SOIM "A  r  / Relatório de Ensaio Técnico 01 de junho de 2012 

CREA MS 65553/9  ,1 ( Folha 07 de 07 
CPF 772182998-87, 
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LAUDO DE 	 das 

VISTORIA 	 it. 30 
'-'3:44  

Norma 01/2011- RADCOM 	 41  • $e 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE 

Processo n° 53830.001725/1998 

Eng2  Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonel@gmail.com  
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISI IBIEINIEIFI ICIUILITI IDIEI ICIOIMIUINI ICIOIMIUINIIIT1 lEIDI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CNPJ 

U I C I A I D I O I R I A I I C I A I M I P I O I IVIEIRIDIEI  10111810171311161010101115121 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

C I A I M I P I °1 	I V I E I R I D I E I 	I F I MIIIII 	1111111111111111 

Portaria de Autorização n° 	479 	de 	14/08/2000 Publicada no D.O.0 de 	25 de 

Decreto Legislativo n° 	159 	de 	26/06/2002 Publicado no D.O.0 de 	27 de 

Agosto 

Junho 

de 2000 

de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1E11 IDIOIUITIOIRI 1710INIAISI INIUINIEI 
BAIRRO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

si IBIRIIIGIAIGI Ã 
CIDADE 

IIIAICIAINIGIAI 

'o' 	1411101  

11111H 
TDAIDICOirriAi) 	i 1:TP1 1211 1.1 5°17rIA9DMZ74719cioloi l o 4 11  (w) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

iDIOlUITIOIRI IJIOINIAISI INIUJNI EISI IBIRIliGIAIGIÃIOI 1411101  I 
— 	 BAIRRO 

ICIEINITIR101 I I I 	1 I 1 1 	1 1 1 illAITA-7 _I 	 1.1iGIAI 

I I I CI nIrE ICOITINI uAlAO1 )  I 	I I srP 	i 2 II 115 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 

11 o 4 	(w) 

- Silo as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO X 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras infonnaçães de interesse") 

LOGRADOURO 

DIOIUITIOIRI I 

	
O N A 
	

U I N I E I S I I B I R I I I G I A 
	

1 
BAIRRO 	 CIDADE 

IClElNITlR1O I 	111111 	111IiiiIIII 	 I 	1 	I 
1 1 1  C1  IDA1 DE (CONTINUAÇÃO) UAA01 ) 	 sUiFp 	2 	101 5 ICC3riDri%Dfi  GEOGRÁFICAS –1C S 

RAlí.  

( 

O 1 -4  

1 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

iAlUIAIDJ ICIOIRIRIEIAI 1E1Q1u1i1p1.1ELIEITIRio1N1I1c1o1s1 1L1T1D1A1 

MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

SIP15101215111J111111012151,101 wmtu110161810í013101512181 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 5 1,I 0 1 Watts 	 [215 1,1 6 i watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

110141„191mHz 	 1110141,1 91mHz  

S. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 I 1 1 1 1 J..1.,ILIA 1, 0 1 1 1 1 
1 TODr1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 POTÊNCIA

1  DEL 

 FABRICA 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1  III 1Watts 	 1 1 11 I Watts 
FREQUE'NCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1 	1 	Mtlz 	 1 	1 	1'1 	IVIllz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 	 NÃO 	 SIM 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAfTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

slAIRITIo1R1I1 	18c1 	1s1A1R1 T 1 O i R i  1 I 11 	1 	1 	111 	IcIA1c1r1u1512_151 0 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

0101,101am 	12161,10j m 	1 	1 	12151,101m 	1 	1413I01,101 m  

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

7 — LINHA DE TRANSMISSÃO 

NÃO snu[2];  

FABRIC 	 MO 

LR1m1P1-1R

AN
1F1 

TE 
 s1 	1B1R1A1s1I1L1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IRIG1c1_2

DELO
11131 	1 	1 	1 

compRimENToa) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS N2ALL67dB(PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

10H10!. 	1 4 11210 1cm 	1 HW 1   1 	1°1 , 1 7 1 5 1  

X 

-(PL)  
Perdas na linha (PLL.AL 

	
Eficiência da linha 	

=10 10 

100 
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Bradesco 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° de contro:e: 898.169.321.967.50 J 	 0000366 

Data: 28/05/2012 

  

Internet Eanking 

Conta de débito: 

Nome: 

Agência: 599 !Conta: 1192-4 1 Tipo: Conta-Corrente 

EUSEBIO LEONEL GONCALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 20561.470210 9 53560000004000 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 06/06/2012 

Data de débito: 28/05/2012 

Valor total: R$ 40,00 

Descrição: CREA-SP 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
n6ySdeDc 1K?*Phie mn9UshaS eGZYUGMj UilbNujA MSo5a2R4 Kw4VcIEU* ?MUZvb.3e 
Qnhjd) 	jXioNVIly xQi6uGOj hvMQV7SY a6V5#3fc etquLl-frQD nPEhHArn.1 y'›v. gW2Z 
b6Rpl32t V#vSaTRd FJOhkz2K gBNMLy@F porn*5p09 y?6R#ALx 08610142 03660002 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

AIO Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 704 8383 	 0800 722 0099 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 
Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 	Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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°c)  CORREIO( 

FONE 

(,14)Ji94.2o38 

REMETENTE 

4..Va..i.:16v- 	. e . e oc. e P,,,,,,p0 1.)0,2,),,, 

ENDEREÇO 

a:71-64 Nes ISFO Qn  

www.correios.com.br  

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 

11Recusado 

=Desconhecido 

=Não procurado 

11Endereço insuficiente 

=Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

ta: / / às h. 

2a: / / às h. 

3': / / às h. 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável 	  Visto 	  

• /1\ 

Material reciclavel "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

11 111 

CORREIOt 
"'R 	MP PESO  (kg) MANDOU, CHEGOU. 

Ei C, 2 
SI 55120137 6 BR 

Ou c t' 

DESTINATÁRIO FONE 

ENDEREÇO 

3NA0/1 a 0.10.Vik ekliS 	te 	- A 11; 	 i_s1.4 OU 

CIDADE 

t2iNei   
CEP 

ie., 	A C 	k'icoL) Au;LA 
UF 

o 

ruo A). gis`ek(AD 4ro 
CIDADE UF 

P 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.030840/12 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA 

Aviso: 	
gAMPOpVuircaçERDE  

Do: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Processo 
1.  A Entidade é uma: I 	Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? I 	Sim 

(FL. 2) 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I 	Não 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 	Sim 

Estatuto Social (fl. 9); 
Ata de Eleição (fl. 14) 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Não 

8.  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9.  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sécios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 	 I Sim 

(t1.7) 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 3 anos 	Validade: 31/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Joselaine Rose Lopes Cantão 096.141.428-63 428-63141. 
Presidente Não Não Não 

Valdir Carlos da Silva 825. 	048-72829. 
Vice-Presidente Não Não Não 

Antonio Ticianelli 096.127.978-89 978-89127. 
Secretário Não Não Não 

Daiana Cardozo da Silva 038-55486. 358.486.038-55 Tesoureira Não Não Não 

Localidade/UF: 
	

Iacanga/SP 

23/07/2012 
	

RadCom 
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Eliane Maria Alves Rodrigues 1551517 
(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.030840/12 	 Localidade/UF: 	Iacanga/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA 
gAMPO VERDE 

Puoicação: 	01/01/2000 Aviso: 	 Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade i 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Joseiaine Rase Lopes Cantão 
096. 	428-63 141. 

Presidente Não Não Não 

Valdir Carlos da Silva 825.829.048-72 Vice-Presidente Não Não Não 

Antonio Ticianelli 
978-89127. 096.127.978-89 

Secretário Não Não Não 

Daiana Cardoko da Silva 
038-55486. 358.486.038-55 

Tesoureira Não Não Não 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deve adequar o Estatuto Social as Normas Legais, apresentar prova de nacionalidade/maioridade dos diretores, declarações, 
comprovação da idoneidade da entidade bem como de seus diretores, grade de programação da emissora e relação de associados. 

à 

23/07/2012 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0897/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.030840/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001725/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de lacanga / SP, conforme 
Portaria de autorização, publicada no D.O.U. de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 159, 
publicado no D.O.U. de 27/06/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011. 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 1°, 3°, 7° 13, 17, 23, 33 e 39 ao disposto 
nos subitens 8.2 e alíneas e 8.3 e alíneas da Norma n° 1/2011 e artigo 10 da Lei n° 9.612/1998, 
conforme transcrição a seguir: 

a. Consta no art. 1° que uma das finalidades da entidade é a "criação e 
manutenção de rádios comunitárias (..) bem como TVs comunitárias". No entanto, de acordo 
com o disposto no art. 10 da Lei 9612/1998, 

-Art.10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Parágrafo Único. E vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras 
de qualquer outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que 
tenha como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas 
que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
exploração de qualquer dos serviços mencionados." 

b. O Art. 3° estabelece que poderão associar-se todas as pessoas físicas, maiores 
de 18 anos, que tenham atividade, ou queiram ter, ligadas a área da cultura e da 
comunicação e que somente serão aceitos como associados os interessados que forem 
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apresentados por um associado. Estabelece ainda que as pessoas jurídicas que vierem a se 
associar não terão direito a voto. Ocorre que, de acordo com o subitem 8.3, alíneas "b" e "d" da 
Norma, 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 
(••) 
b) assegurem o ingresso gratuito. como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço  (grifo nosso); 

d) assegurem o ingresso gratuito. como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto 
(grifo nosso), os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes." 

c. Deverá ser esclarecido a qual órgão cabe a direção da entidade, já que no art. 
13 consta que a diretoria será composta de 4 (quatro) membros eleitos pelos sócios e atuará 
colegiadamente, destacando entre os membros eleitos 1 (um) secretariado de 3 (três) para 
encaminhar as decisões. Já o art. 17 diz que o secretariado da diretoria será composto por um 
presidente, um vice-presidente, um tesoureiro e um secretário geral, de forma a viabilizar não só 
as decisões da diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade. Cumpre 
salientar que de acordo com o subitem 8.2, alínea "h" da Norma, 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(••) 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como 
as suas respectivas atribuições:" 

d. O art. 39 não trata da destinação do patrimônio, estando, portanto em 
desacordo com o subitem 8.2, alínea "i" da Norma, que diz: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
(••) 
i) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002,  que institui o Código Civil; " 

"Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no 
parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos 
designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 
§ lo Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, 
podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber 
em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
prestado ao patrimônio da associação. 
§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, 
em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, 
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o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do 12fcieltr-1,X----C)L'"11'"  ' 1 

Rutxbut 	 Distrito Federal ou da União."  cr■  ..t. 

e. O Estatuto não prevê a criação do Conselho Comunitário, conforme subitem 

 6) 

8.2, alínea "k" da Norma: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária." 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas„ mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

VII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e no subitem 10.8 da Norma n° 01/2011, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos fotos criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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NG 
Chefe de Serviç 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n°\0 97/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília 
	

de março de 2013. 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

OBS.: A Entidade deverá encaminhar a descrição da grade de programação, com os 
respectivos horários, assinada por todos os membros que compõem o Conselho Comunitário. 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio; 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

OBS.: A Entidade encaminhou a relação de dirigentes, e não a relação de associados. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  _/..)  de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° Á O t /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de março de 2013. 

À Senhora 
JOSELAINE ROSE LOPES CANTÃO 
Representante Legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária 
Educadora Campo Verde 
Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, n° 410 
17.180-000 	Iacanga / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.030840/12 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030840/2012, na 
localidade de Iacanga / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0897/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMAN GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Cs) 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPOWERDE 

Ofício ne 29/2013 

Dentro do tempo hábil, em resposta ao Ofício 1074/2013/CGRC/SCE-MC, a Associação Beneficente Cultural de 

Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, encaminha a documentação requerida para o saneamento de 

pendências com o objetivo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

lacanga-SP. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração, 

lacanga-SP, 26 de abril de 2013 

lejILC)1/vij  
Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 

u 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verd oo, 

O Fls. 

a.) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, na qualidade de representante legal da Associação Beneficente de 

- Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, DECLARO para os devidos fins que a Entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,ou de qualquer outro 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a Entidade não tem como 

_ integrantes de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas, que, nessas condições, participem de outra 

Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

lacanga, 12 de abril de 2013 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 

Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 - Centro - lacanga-SP 

CEP: 17.180.000 

Telefone: (14) 329420.38 

e-mail: carloscardozoiacanga@hotmail.com  
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, na qualidade de representante legal da Associação Beneficente de 

Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, DECLARO para os devidos fins que a Entidade é 

executante da modalidade de serviço de radiodifusão comunitária,nesta cidade de lacanga-SP, porém não 

executa qualquer outro serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 

Entidade não tem como integrantes de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas, que, nessas 

condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

lacanga, 12 de abril de 2013 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 

Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 - Centro - lacanga-SP 

CEP: 17.180.000 

Telefone: (14) 3294.20.38 

e-mail: carloscardozoiacanga@hotmail.com  
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Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e tivil  '‘) 
de Pessoa Jurídica da Comarca de Ibitinga - SP.  

Avenida Carolina Geretto Dali' Acqua, n° 454. - Fones:- (16) 3342 2288 - 3342 3694. 

IBITINGA - SÃO PAULO - CEP:- 14.940-000. 

a1/40 	ERTIDÃO 

ft» . e foC,\ *7-.0.0r-
'  u  Darcy Marques S alies, Oficial de ostnv\   

Registro de Imóveis, Títulos e Docu-
mentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Ibitinga, Estado de São = 
Paulo, etc.. 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada , 
que em data de vinte e dois (22) do corrente, foi registrada 
neste Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, em mi — 
crofilme, sob n2  2.365 (dois mil trezentos e sessenta e cin-
co), a Ata da Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CUL-
TURAL E DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE,com 

sede na cidade de Iacanga, desta Comarca, à Rua Dr. Jonas Nu-

nes Brigagão, ne 410, lavrada em cinco (5) de Abril de dois = 
mil e treze (2.013), juntamente com o Novo Estatuto aprovado 
pela referida Assembléia, tendo ficado uma via dos referidos 
documentos arquivada nos Autos do Registro da aludida Asso - 
ciação, feito sob nt2 363 do livro A n2  5  de Registro Civil = 
de Pessoa Jurídica, em data de vinte e oito (28) de Abril de 
mil novecentos e noventa e sete (1.997). === É o que me cum-
pre certificar, com referida ao que me foi pedido. O referi-
do é verdade e dou fé. Ibitinga,- OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 

DE PESSOA JURÍDICA - aos vinte e nove 129)de ;bri 	.no de 

Darcy 

fei, 	fer • .chei con 

■ .■••■••■■• 

 

 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
Valor cobrado pelo(a)   Certiclã 
_-,... -._ •tr ..".  .• • • ■ ... _■._ ■ - ■ -.- 
Ao Serveu toário 	 4,17_ 
Ao Estado 	 1_, 19 
L.:.. :1-' ir-SP 	,88 
Ao Sinore,g- 	O ;22-  
Ao Tribunal * :/ ster,  ..  Q.22 
TOTAL .. All,,,á .. _ .  R$ -6, .6-8- 
Recibo  Mal  

Marques Sal 
(of cial) 

dois mil e treze (2.013). Eu, 

Marques Salles), Oficial, dat 
forme, subscrevo e assino.- 
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com 11/7 • 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 

O 	°‘' 
igAta da Assembleia Geral da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde.-tos 

Rulxim - (cinco) de abril de dois mil e treze (2013), na Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, cidade de lacanga-SP, às 19h30, em pifistpeira 

convocação reuniram-se todos os associados da Entidade para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1- Discu%e 

alteração do Estatuto da Entidade, adequando-o ao novo Código Civil, Lei 10.406 de 10/01/2002 e alterado pela Lei 10.838 Cre 
30/01/2004. 2 - Criação de 3 (três) novos cargos na Diretoria Executiva, sendo 01 {um) de Diretor de Operações, 01 (um) de 

Diretor de Cultura e Comunicação Social e 01 (um) de Diretor de Patrimônio. 3 - Eleição para os novos cargos criados na 

Diretoria Executiva em virtude da alteração Estatutária, para cumprir o restante do mandato da atual diretoria. A presidente 

fez a abertura dos trabalhos, informando aos presentes a necessidade de alterar o Estatuto Social da Associação, para 

enquadrá-lo ao novo Código Civil, e desta atender as necessidades visando à renovação da licença da Rádio Comunitária da 

Entidade. Desta forma, a senhora presidente disse que a Entidade deveria aproveitar-se do momento e promover a 
renovação do presente Estatuto, e criar 03 (três) novas vagas na Diretoria Executiva para melhor gerir a rádio, fato que foi 

aceito pela totalidade dos sócios da Entidade que estavam presente a Assembleia Geral Extraordinária. Após a proposta e 

discussões o novo Estatuto da Associação passou a ter a seguinte redação:ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE-Aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 

de 05 de abril de 2013-CAPITULO I-Da denominação, Sede e Área de Atuação:-ARTIGO  12  - A Associação Beneficente 

Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, com sede nesta cidade de lacanga-SP, a Rua Dr.Jonas Nunes 	Azr 
Brigagão, 410, fundada em 20 de março de 1.997, é uma sociedade civil, sendo regulada por este Estatuto devidamente 	c/2 

adaptado ao novo Código Civil, Lei 10.406 de 10/01/2002 e alterado pela Lei 10.838 de 30/01/2004, com a seguinte 

redação.ARTIGO 22  - A Associação foi constituída com as seguintes finalidades: Defender a democratização dos meios de 	

• 	

é 
comunicação, e em especial, a Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  de baixa potencia (até 25 watts), com o 

objetivo de promover atividades visando o desenvolvimento da cultura, educação e dos profissionais de comunicação social 

da coletividade inserida na área de cobertura da emissora, prestando serviços permanentes sem qualquer discriminação de 	
3 7-"‘ 

clientela.Parágrafo 12  - São órgãos constitutivos da Associação, a Assembleia Geral, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal e 
U-14=  

Conselho Comunitário;Parágrafo 22 - É indeterminado o tempo de duração da Associação;Parágrafo 34  - A Associação não 

tem fins lucrativos;Parágrafo 42 - A Associação manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado, 	.'-;2  

Poder Econômico, credo religioso e racial.CAPITULO ll-Dos Obietivos:ARTIGO:  32 - São prerrogativas da L.L.T -ue.-3  
Associação:Parágrafo 12  - Promover atividades educacionais e formação geral, folclóricas e culturais típicas da u,d 
região;Parágrafo 22  - Incentivar comportamento de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para 

este fim atividades, movimentos e organismos;Parágrafo 32  - Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências 

educativas e avaliação;Parágrafo 42  - Manter convênios ou associar a entidades similares para a prestação de serviços de 	E D- 

assessorias;Parágrafo 52  - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos de imprensa 
, 

como rádio comunitária;Parágrafo 62  - Realizar a cobrança de contribuições dos associados;Parágrafo 72  - Cobrar 

mensalidades com valor estabelecido pela Assembleia Geral;Parágrafo 82 - Prestar serviços compatíveis com as finalidades 

do Estatuto, com o objetivo de arrecadar fundos para manutenção da Entidade;Parágrafo 92  - Administrar os fundos 

arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar o objetivo da Associação; Parágrafo 10 - Criação da Casa de Cultura e Museu 

ligados à área de comunicação e cultura, ampliando o conhecimento e o lazer comunitário.Parágrafo 11- Dar oportunidade à 

difusão das ideias, elementos de cultura,tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do 

intercâmbio entre os aspectos culturais;Parágrafo 12 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário;Parágrafo 13 - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 

vigente;Parágrafo 14 - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitário;Parágrafo 1S -

coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho, social, 

econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse.Capitulo 111-Dos Associados, 

seus Direitos e Deveres:ARTIGO:  42 - Poderá associar-se e participar gratuitamente da Associação qualquer pessoa,em 

especial os domiciliados na área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  independente de cor,fosmação 

profissional, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 

qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto.Todos os cidadãos em dia com suas obrigações 

Estatutárias terão direito a voz, ao voto e ser v. 	ra quaisquer instância deliberativa que compõem a Associação, desde 

assegurado ao seu 

administrativos da 

instâncias deli 

podem 

neste 

alguma;P 

escrito à 

• 

■ 

Diretoria Exe 

que o associado tenha em dia suas o 

lucrativos, de forma gratuita a 

na Ass 

1154 

s E.site tárias. Fica assegurado o ingresso de Pessoas Jurídicas, sem fins 
of* 	oe"c‘o et8e139qe-'se iodas na área de execução dos Serviços de Radiodifusão, sendo 

et? ,911.4o de esc her, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

o o direito de vo e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, nas 

ciação. Todos 	ociados terão seus nomes registrados no livro de registro e 

ordinár' • 	 ento ao presidente, dentro das condições estabelecidas 
\'ê 	e 

asso 
■ 7° 	,peã. 	

aos documentos oficiais da Associação sem restrição 

W.5 \̀reksâtik 	etos ria área abrangida pela Associação, mediante solicitação por 
Ãs■v,  

eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade 

4 	 

 

formações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 
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ou através de convênios.Parágrafo 42 - ter voz e votar nas assembleias da Entidade, desde que assine o livrar' de Li c 

	

presença;Parágrafo 52  - O associado poderá gozar dos benefícios oferecidos pelo Estatuto da Entidade; entre eleS2Ake 	 

	

-13) RuVca 	 
indicar novos associados;Parágrafo 62  - A pessoa ou entidade que faltar a (02) duas Assembleias Gerais Ordináriar',fiem 

justificativa ou não se fizer presente em 02 (duas) nas Assembleias Gerais Extraordinárias, ocorridas neste período,' 	
â 

convocada pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção Executiva, por maioria absoluta, decidir o 

não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social.Parágrafo 72 - São deveres de o associado comparecer as Assembleias 

Gerais ou reuniões da Diretoria Executiva se fizer parte dela;Parágrafo 82 - O associado deve prestar serviço à Associação 

aceitando e exercendo cargo para qual foi eleito, salvo escusa legitima;Parágrafo 92 - O associado deve observar e seguir os ' 

dispositivos deste Estatuto;Parágrafo 10 - O associado deverá promover o desenvolvimento da Associação;Parágrafo 11 - O 

associado deverá defender o bom nome da Associação levando ao conhecimento da mesa administrativa as falhas 

existentes;Parágrafo 12 - São deveres de o associado pagar as mensalidades em dia;Parágrafo 13 - O Associado deve 

comparecer as Assembleias convocadas, votar, ser votado para ocupar cargo na Associação;Parágrafo 14 - O associado 

perderá o direito de pertencer ao quadro da Associação e será excluído por justa causa se não cumprir o Estatuto. A 

exclusão somente ocorrerá após esgotar todos os trâmites legais estabelecidos neste Estatuto. O associado que for 

condenado em processo crime pela Justiça do País perderá o direito de pertencer ao quadro da Associação e será excluído 

automaticamente. Nos demais casos sempre estarão assegurados ao associado excluído, à oportunidade de impetrar recurso 

recorrendo da decisão, garantido-se o amplo direito de defesa;Parágrafo 15 - Fica prevista a imposição de penas leves, como 

a suspensão dos direitos de associado por tempo determinado, com a pena podendo estender-se até 12 (doze) 
meses;Parágrafo 16 - A perda da condição de associado será informada por escrito, podendo o associado dentro de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento do comunicado, recorrer da decisão para a Assembleia Geral Extraordinária, que ct-;- 

deverá ser convocada dentro de outros 30 ( trinta) dias, a contar do protocolo do recurso, para analisar o caso e proferir a a. 
decisão final;Parágrafo 17 - Qualquer associado, a qualquer momento, poderá solicitar o desligamento justificado ou não da tjj 
Associação, fazendo-o através de petição escrita à Diretoria Executiva, ficando assegurado o direito de voltar a fazer parte da 

Associação no momento que achar mais conveniente;Parágrafo 18 - O Associado que deixar de pagar suas contribuições por 

03 (três) meses consecutivos será afastado do quadro de associados, podendo voltar quando quitar os débitos. No caso do 

associado deixar de pagar por 12 (doze) meses consecutivos será excluído. O pagamento deverá ser realizado sempre nac. ,1 Lu  
= 

	

Secretaria da Associação até o décimo dia do mês.Parágrafo 19 - O associado que estiver um mês atrasados com suas 	
=

c4 
mensalidades 	

c4 mensalidades não poderá votar ou ser votado; Parágrafo 20 - O associado pode apresentar a Diretoria Executiva qualquer e ,..; e , 

reclamação por escrito que ache justa; Parágrafo 21 - Fica assegurado ao associado o direito de recorrer a Assembleia Geral c.:tM::::' 
contra quaisquer atos lesivos aos seus direitos, incluído os casos previstos de suspensão dos direitos de associado por tempo 

= = 
determinado, ou de exclusão; Parágrafo 22- Os associados não responderão solidaria nem subsidiariamente pelas obrigações  —.a 
sociais da Associação;CAPITULO IV-Dos Órgãos de Administração, Funcionamento e Organizacão:ARTIGO: 52  - São órgãos da <C 

Associação: Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.Da Assembleia Geral:ARTIGO 62  - 
LL.. 

A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no dia 20 de março, e,  

para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do 

plano de ação anual e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. Cabe a Assembleia Geral a 

competência para eleger e destituir os administradores, aprovar as contas e alterar o presente Estatuto, ou seja, nenhum 

outro órgão poderá exercer essas tarefas.Parágrafo 12 - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

Diretoria Executiva, mediante a assinatura de 05 (membros); ou por ao menos 2/3 (dois terços) dos associados em dia com 

suas obrigações Estatutárias através de abaixo-assinado; e pelo Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Em todas os casos, 
devem ser cumpridas as previsões Estatutárias. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze 

dias), através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 

durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas 

comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 

horário e pauta da reunião.Parágrafo V - As Assembleias Gerais serão realizadas mediante Edital explicitamente claro
- 
 e 

.- ..-- - 
objetivo quanto ao assunto a ser tratado na Assembleia Geral ou reunião da Diretoria Executiva e poderá ser recebido pelo 

associado ou por algum membro da famí dele;Parágrafo 32 - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com presençaoluta dos 	411 (50% mais um) e, em segunda convocação, 30 minutos após, somente com a 

presença de 1/3 (um tekd 

aN 

agOciad 	ainda assim, a Assembleia não puder ser instalada, deverá ser feita outra 

convocação, até
ó  

' riAc9t\314Ri'ter ) dos associados seja atingido. Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto 
° , a. '' 

só poderá ser a 	 provação de 3 (dois terços) dos associados a presente Assembleia;Parágrafo 42 - o 

livro de as 	 presença dos assoc dos será obrigatoriamente fechado e assinado pelo presidente e pelo 

leia ou re' qxai.à0 re to ri a Executiva;Parágrafo 52 - As decisões das Assembleias Gerais 
-■ - aç-,-,. 

ta dos 

	

	(iAt ' '\€ibiS  ando o "quorum" consignado neste Estatuto, ficando proibidos os 
("O p. • 9 

u.trdaipa de. 	mento;Parágrafo 62 - Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto 
00  ' 	. . eN"

•Va‘ 	
2/3 (dois terços), dos associados presentes;Parágrafo 72 - Serão tomadas 

que envolvam a eleição da Diretoria Executiva; Conselho Fiscal; previsões 
s; julgamento dos Atos da Diretoria na aplicação das penalidades.Parágrafo 82 - Cabe a 

or da mensalidade de manutenção, tendo em vista a proposta da Diretoria Executiva para a 

á
li
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Gama; 
referida matéria;Parágrafo 99 - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar as contas e o Balanço GeraPda 
Associação;Parágrafo 10 Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar o relatório da Diretoria Executiva e o p?ecer 

do Conselho Fiscal;Parágrafo 11 Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar o orçamento anual de Redçqt s e Ç. 	(1) 
Despesas da Associação. A Diretoria Executiva comunicará, com 15 (quinze) dias de antecedência, a data marcada "grpra a 

•■•n 	O" 
realização da Assembleia Geral Ordinária, ressaltando o local onde se encontrem à disposição dos sócios os segui 

documentos: Relatório da Diretoria Executiva; Balanço Geral das Contas; Parecer do Conselho Fiscal e o último relatório o 

Conselho Comunitário e o orçamento anual de receitas e despesas da Associação.Parágrafo 12 - Haverá uma Sessão 

Ordinária, sempre no dia 20 de março, da Assembleia Geral, para a apresentação do relatório e verificação das contas do;  

exercício findo, e tantas quantas Sessões Extraordinárias forem convocadas, na forma deste Estatuto.Parágrafo 13 - Compete 

à Assembléia Geral Extraordinária, mediante aprovação de 2/3 (dois terços), deliberar sobre a reforma do Estatuto Social; 

eleição e destituição da Diretoria Executiva; eleição e destituição do Conselho Fiscal; destituição de qualquer dos órgãos da 

Administração e Assessoramento da Associação e tratar de qualquer assunto de interesse da Associação.ARTIGO: 72 - As 

Assembleias Gerais Extraordinárias são as de previsões orçamentárias e as de prestação de contas, ambas serão anuais e 

obrigatórias,ARTIGO: 82 - Compete a Assembleia Geral, eleger a Diretoria Executiva ou destituir qualquer de seus membros; 

e alterar o Estatuto, em ambos os casos com Assembleia Geral Extraordinária convocada para esses casos; julgar e decidir em 

ultima instância todos os assuntos da Associação; aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores da 

atividade da Entidade; aprovar, ou rejeitar os balanços e as contas do exercício anterior; analisar e definir o planejamento do 

trabalho do período seguinte; autorizar a alienação de bens, cuja conservação não convier aos interesses da Associação, bem 
como contrair empréstimos para a compra de equipamentos ou aquisição de prédio próprio, bem como criar o Conselho 

Comunitário da Entidade.Da Diretoria Executiva:ARTIGO: 92  - A administração da Associação caberá a Diretoria Executiva, 

eleita em Assembleia Geral Extraordinária, e composta do Presidente; do Vice-Presidente; do Secretário; do Tesoureiro; do 

Diretor de Operações; Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio. Parágrafo 12 - A Diretoria Executiva 

reunir-se-a cada 10 dias, em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente, sempre que convocada por 5 

membros da Diretoria Executiva,pelo Conselho Fiscal ou pelo Conselho Comunitário.Parágrafo 22 - Nenhum membro da 

Diretoria Executiva será remunerado, nem receberá lucro sobre qualquer pretexto;Parágrafo 39 - A Diretoria Executiva 

funcionará com a presença absoluta dos membros;Parágrafo 42 - As vagas abertas na Diretoria Executiva, antes do final do 

mandato, deverão ser preenchidas por eleição de outro associado, e aprovada pela maioria simples da Assembleia Geral 

Ordinária ou Extraordinária;Parágrafo 52 - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria dos 

votos;Parágrafo 62 - Será considerado vago o cargo do eleito que não tomar posse dentro de 30 dias;Parágrafo 79 - A 

Diretoria Executiva terá de fazer cumprir todas as deliberações da Assembleia Geral;Parágrafo 89 - Resolver sobre a exclusão, 

ou suspensão temporária, dos associados, encaminhando a Assembleia Geral, o decidido, para deliberação;Parágrafo 92  -

Deliberar sobre o aumento do patrimônio da Associação;Parágrafo 10 - Dar informações precisas, por meio de regulamentos, 

sobre os serviços prestados pela Associação;Parágrafo 11- Autorizar o Presidente a fazer contratos preciosos e determinar as 

respectivas condições;Parágrafo 12 - Aprovar orçamentos e plantas de obas a serem executadas pela Associação;Parágrafo 

13 - Interpretar o presente Estatuto, cumprindo-o de forma integral;ARTIGO: 10- Das decisões da Diretoria Executiva, caberá 

recurso para a Assembleia Geral.ARTIGO: 11 - O período administrativo terá 03 anos, a contar do dia da eleição até que se 

complete o mandato,PARAGRAFO ÚNICO: Não poderá de forma alguma ser prorrogado o mandato da Diretoria Executiva, 

sendo obrigatória a eleição de 03 em 03 anos, ocorrendo à posse no mesmo dia da eleição. Será permitida apenas uma 

reeleição, pelo mesmo período.ARTIGO: 12 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e,Conselho 

Comunitário para mandato de 03 (três) anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de 

votação aberta nas chapas inscritas;Parágrafo 12 - A formação da Diretoria Executiva será a partir da proporcionalidade 

qualificada e direta dos votos;Parágrafo 29 - A Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com 

antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos neste Estatuto;Parágrafo 32 - A 

inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação 

de pedido por escrito à Comissão Eleitoral;Parágrafo 42 - Somente poderão votar e serem votados os associados que estejam 

em dia com suas obrigações estatutárias.ARTIGO: 13 - Compete a Diretoria Executiva, coletivamente:Parágrafo 	Dirigir 

a Associação de acordo com o presente Estatuto e administrar o patrimônio promovendo o desenvolvimento da 

rir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral;Parágrafo 39 

e extraordinariamente quando houver convocação;Parágrafo 42 - Manter a 

entivar a criação de comissões de departamento com função de assessoria 
;Parágrafo 62 - A contratação e remuneração de prestação de serviços 

ores, locutores, técnico de som e informática; e outros profissionais 

administrada pela Associação;Parágrafo 79 - Acompanhar e seguir 

decisões da diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a 

ros.Parágrafo 92 - A contratação e demissão dos funcionários 

ria Executiva;Parágrafo 10 - Convocar a Assembleia Geral;Parágrafo 

6 Comunitário e anualmente à Assembleia Geral Ordinária, ou quando 
12 - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 

ral;Parágrafo 13 - Autorizar a aquisição de equipamentos;Parágrafo 14 - Efetivar a 

Entidade;Parágrafo 22 - Cumprir e fazer cu 
- Reunir-se ordinariamente a cada 10 

escrituração em di :;Parágrafo 

as atividade da E idade 
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realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;Parágrafo 15 - Aprovar e modificar r:èimento 	""g 
internos de departamentos ou serviços que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade.Aal .  

Caberá a cada diretor, individualmente:Parágrafo 12 - Dirigir e administrar os serviços prestados pela Entidadentr  

Estabelecido no Estatuto;Parágrafo 29  - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que er.. 	bem 

como aquelas espontaneamente assumidas;Parágrafo 39  - Manter postura pdblica compatível com as responsabilida es do 

cargo que exerce;Parágrafo 42  - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria Executiva; 

Parágrafo 52  - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções.AFMGO: 15 - Compete ao 

Presidente:Parágrafo 19 - Presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;Parágrafo 29  - Representar a Associação em 

Juízo e fora dele;Parágrafo 39  - Convocar e presidir reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral;Parágrafo 42  -

juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques, pagar contas e assinar balancetes;Parágrafo 

59  - Conceder férias; conceder licença a funcionários; ordenar e pagar despesas autorizadas nas formas do orçamento, e 

juntamente com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis;Parágrafo 52  - organizar relatório das ocorrências do 

ano anterior, apresentado-o a Assembleia Geral Ordinária de provisões orçamentárias e de prestação de contas. 0 relatório 

deverá conter os principais eventos do exercício, relação dos filiados e balanço financeiro;Parágrafo 72 - Apresentar ao final 

de cada ano um relatório minucioso a Assembleia Geral, sobre os fatos ocorridos durante sua administração.Parágrafo 82  -

Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral;Parágrafo 092 -

Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa;ARTIGO: 16 - 

Compete ao Vice-Presidente:Parágrafo 	- Substituir o presidente em seus impedimentos temporários, ou definitivos até o 

final do mandato da Diretoria Executiva;ARTIGO: 17 - Compete ao Secretário:Parágrafo 19  - Redigir, assinar as atas junto 

com o presidente, ler, aberta as sessões, as atas das reuniões da Mesa e das Assembleias Gerais, e manter a transcrição em 

dia das atas das Assembleias Gerais, e das reuniões da Diretoria Executiva e Conselhos da Entidade;Parágrafo 22  - Redigir as 

correspondências da Associação e manter em bom estado sob sua guarda todo arquivo de livros da Associação;Parágrafo 39 

- Manter o livro com o registro de todos os associados atualizado e apresentá-lo a Diretoria Executiva e as Assembleias 

quando solicitado;Parágrafo 42  - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 

juntamente com o Presidente;Parágrafo 52  - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade.ARTIGO: 18 - Compete ao Tesoureiro:Parágrafo 12 - Arrecadar e fiscalizar todos os valores da 

Associação e responder por eles;Parágrafo 22  - Abrir contas bancárias em estabelecimentos designados pela Diretoria 

Executiva, depositar os valores recebidos; assinar cheques junto com o presidente; manter nas contas os valores da 

Associação proveniente de todas as receitas, como contribuições e apoio cultural, entre outras, podendo aplicá-los, ouvido 

sempre a Diretoria Executiva:Parágrafo 32  - Efetuar pagamentos dos impostos e outros autorizados;Parágrafo 42  -

Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade;Parágrafo 52 - Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e 

balanço anual.Artigo: 19 - Compete ao Diretor de Operaçôes:Parágrafo 12  - Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

Executiva, contribuindo com as suas funções coletivas;Parágrafo 22  - Implementar e supervisionar a programação, 

respondendo pela qualidade operacional das transmissões.ARTIGO: 20 - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação 

Social:Parágrafo 12  - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções Coletivas;Parágrafo 22  - 

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em gerai;Parágrafo 32  - Promover por todos os 

meios possíveis, de forma organizada; sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da 

Entidade;Parágrafo 42  - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos 

documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, Regimentos Internos e documentação enviada pelo Conselho 

Comunitário, com pareceres sobre a programação da Emissora de Rádio, entre outros.Artigo: 21 - Compete ao Diretor de 

Patrimônio:Parágrafo 12 - Manter sob seu controle todas os patrimônios da Entidade quer sejam bens móveis ou imóveis, 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral;Parágrafo 22 - Implementar o arquivo 

histórico da Associação em áudio, vídeo e material gráfico.ARTIGO: 22 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da 

Diretoria Executiva é de cinco membros. Em caso de empate nos processos de votação caberá ao voto do Presidente à 

decisão.Do Conselho Fiscal:ARTIGO: 23 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e será coordenado por um 

Presidente e um Secretário, com mandato de 03 (três) anos:Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal terá dbráção 

seja, 03 (trê anos, sendo eleito juntamente com a mesma, mediante a apresentação de 

ndidatos tem que estar em dias com suas obrigações Estatutárias.Artigo: 
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"Atas".Do Conselho Comunitário:Artigo: 25 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igualiao da 	L1Q, 

Diretoria, será composto por, no mínimo, OS (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tis % 	 3+.' 
arx.Pisfel4s-- associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas dentro da  4» 	 f 

execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 42, ,ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade.Parágrafo 12  - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições defiras 

pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.Parágrafo 22  - O conselho comunitário reunir-se-á 

cada 03 (três) meses para análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria Executiva, verificando a 

sua adequação às metas estabelecidas;Parágrafo 32  - Aprovação da programação da Emissora.Parágrafo 42  - Convocar 

Assembleia Geral Extraordinária quando achar necessário.ARTIGO: 26 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou 

em parte mediante convocação de Assembleia Geral Extraordinária, de conformidade com o Estatuto.ARTIGO: 27 - A 

Associação não remunera por quaisquer formas, os cargos de sua Diretoria Executiva; Conselho Fiscal; Deliberativos ou 

Consultivos, e não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma 

forma ou pretexto. CAPÍTULO V-Das Eleições e Posse:Artigo: 28 - As Eleições para a Diretória Executiva, Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário realizar-se-ão de 03 (quatro), em 03 (Três) anos, preferencialmente até o último dia do mês de Abril, 

devendo ser disputadas por chapas completas da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, durante a 

realização de uma Assembleia Geral Extraordinária , convocada especialmente para esse fim, mediante voto secreto e sendo 

possível a reeleição de seus membros por apenas uma vez.Artigo: 29 - Quando da eleição da Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal e Conselho Comunitário, se apenas uma chapa for apresentada, ficará a critério do presidente da Assembleia Geral a 

aprovação por aclamação.Artigo: 30 - Em caso de demissão coletiva, as eleições realizar-se-ão também por Assembleia Geral 

Extraordinária, na mesma forma estabelecida por esse Estatuto;Artigo: 31 - O direito do voto é pessoal, individual e 

intransferível, não podendo ser inclusive exercido por procuradores: Parágrafo 12 - O associado que quiser se candidatar 

deverá apresentar-se para registro na Secretaria, até 08 (oito) dias antes da data da votação, desde que faça parte de uma 

chapa completa de candidatos.Parágrafo 22  -Só poderão concorrer ao pleito as chapas devidamente registradas, em tempo 

hábil, pela Secretaria que, durante o dia da votação, deverão estar afixadas na banca receptora de votos.Parágrafo 32  -

Poderão ser registradas chapas para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário (caso haja), 

separadamente, sendo vedado somente o registro de nomes para cargos isolados.Parágrafo 42  - É facultado ao candidato 

que encabeçar uma chapa (da Diretoria ou do Conselho Fiscal ou Conselho Comunitário) promover a retirada do registro de 

sua chapa até 01 (uma) hora antes do horário marcado para o início da votação.Parágrafo 52  - Os recursos contra o trabalho 

exercido nas Eleições poderão ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias após as eleições, para o julgamento em Assembleia 

Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim.Artigo: 32 - A posse será dada pelo Presidente em Assembleia, por 

meio de um termo lavrado em livro próprio o qual deverá ser assinado por todos os eleitos.CAPITULO VI-Das Receitas e  

Despesas:ARTIGO 33 - A Associação advirá:Parágrafo 12  - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, 

que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador;Parágrafo 22  - Da contribuição mensal dos 

associados;Parágrafo 3 - A Associação se manterá com os valores arrecadados das contribuições dos associados; das doações; 

da prestação de serviços e subvenções oficiais municipais, estaduais e federais; recursos que sempre serão aplicados nas 

finalidades da Entidade,consignadas neste Estatutos; Parágrafo 42 - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para 

este fim de acordo com a orientação Estatutária;Parágrafo 52 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 

ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;Parágrafo 62  - Será garantido aos doadores 

que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 

solicitação por escrito, ou por força judicial;Parágrafo 72- A Associação aplicará integralmente no território nacional todas as 

receitas; rendas; rendimentos; ou eventual resultado operacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais de acordo com o artigo 32  do inciso IV do Decreto n2  2.536/98; ARTIGO: 34 - As despesas da Entidade podem 

ser:Parágrafo 12 - As despesas operacionais podem ser com o aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos 

eletrônicos, material de escritório, custo para manutenção de equipamentos, contratação de engenheiros para apresentação 

de projetos técnicos, contração de profissionais liberais para pareces e serviços de advocacia.Parágrafo 22  - Pagarnéntode 

mão de obra para assessoria técnica, man tenção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
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D 	oacir Benedito-Buen 

decisão da Assembleia Geral pela dissolução e liquidação da Associação, caso haja dividas na data, estas 

deverão ser pagas com a venda do patrimônio, e o saldo restante deste patrimônio deverá ser doado 

sendo destinado em beneficio de uma Instituição congênere, devidamente registrada no Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, ou Entidade Pública.Capítulo X-Das Disposições Gerais:ARTIGO: 

38 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados 

pela Assembleia Geral.ARTIGO: 39- As dúvidas ou conflitos entre os associados e a Associação, oriundas 

deste Estatuto Social, serão resolvidas, por meio de arbitragem, de acordo com a Lei brasileira e 

referendadas pela Assembleia Geral, quando não puderem ser resolvidas pela Diretoria. Os associados 

firmarão, individualmente, termo próprio de compromisso, na oportunidade da filiação a esta 

Associação.ARTIGO: 40 — Fica o presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 05 de abril de 2013, será registrado na forma da Lei, impresso e distribuído aos associados, 

entrando em 'vigor imediatamente, podendo ser reforMulado sempre que os interesses da Associação 

assim exigireMi.lacanga-SP, 05 de abril de 2013.Joselaine Rose Lopes Cantão.Presidente.Antonio 

Ticianelli Júnior.Secretárin.Apás a senhora presidente verifiâr o "quorum" , constatando a totalidade 

dos associados, e estando cumpridas todas as exigências Estatutárias, o novo Estatuto foi lido e 

aprovado por unanimidade dos associados filiados a Associação Beneficente Cultural de Comunicação 

Comunitária Educadora Campo Verde. Com  relação à eleição para os novos cargos na Diretoria 

Executiva, foram apresentados os nomes de Edgar Antonio Cantão, RG.14.327.433, CPF do MF: 

046.308.338-54, brasileiro, casado, músico, residente a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, 

lacanga-SP, para o cargo de Diretor de Operações; o nome de Joaquim Carlos Caldas, RG. 4.217.571-9, 

CPF do MF: 395.104.688-00, brasileiro, casado, residente a Avenida Laemerts Garcia dos Santos, 547, 

centro, lacanga-SP, para o cargo de Diretor de Patrimônio; e o nome de Valcinea Medeiros Alves 

Ticianelli, RG: 24.489.383-4, CPF do MF: 170.420.409-99, residente a Avenida São João, 263, lacanga-SP, 

para o cargo de Diretora de Cultura e Comunicação Social. Todos os nomes propostos foram aprovados 

e eleitas por unanimidade dos votos da totalidade dos associados presente a Assembleia Geral 

Extraordinária. Em seguida os membros foram empossados nos seus respectivos cargos para cumprir o 

mandato com os demais membros da Diretoria eleita até 2014. Nada mais havendo a tratar, a presente 

Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, da qual se lavrou a presente "Ata", que após lida e 

de conforme vai assinada por mim, Antonio Ticianelli Júnior (Secretário) e pela presidente da 

e, Joselaine Rose Lopes Cantão (Presidente).lacanga-SP, 05 de abril de 2.013. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE 
••■ 

Aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de OS de abril de 2013 

CAPITULO I 

Da denominação, Sede e Área de Atua0o:  

ARTIGO 12 - A Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, com sede nesta cidade de lacanga-SP, a 

Rua DrJonas Nunes Brigagão, 410, fundada em 20 de março de 1.997, é uma sociedade civil, sendo regulada por este Estatuto devidamente 

adapta dd ao novo Código Civil, Lei 10.406 de 10/01/2002 e alterado pela Lei 10.838 de 30/01/2004, com a seguinte redação. 

ARTIGO 22 - A Associação foi constituída com as seguintes finalidades: Defender a democratização dos meios de comunicação, e em especial, a 

Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  de baixa potencia (até 25 watts), com o objetivo de promover atividades visando o 

desenvolvimento da cultura, 'educação e dos profissionais de comunicação social da coletividade inserida na área de cobertura da emissora, 

prestando serviços permanentes sem qualquer discriminação de clientela. 

Parágrafo 12 - São órgãos constitutivos da Associação, a Assembleia Geral, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 

Parágrafo 22  - É indeterminado o tempo de duração da Associação; 

Parágrafo 32 - A Associação não tem fins lucrativos; 

Parágrafo 42 - A Associação mantérá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado, Poder Econômico, credo religioso e racial. 
G") 	J 

CAPITULO 11 12-i 	'CO j 

<N

- r

et, 
C.D Dos Objetivos:  

- JINI 

ARTIGO: 32 - São prerrogativas da Associação: 
Cr3 	I 

Parágrafo 12  - Promover atividades eduCacionais e formação geral, folclóricas e culturais típicas da região; 	 L2,4 
;.= 

Parágrafo 22  - Incentivar comporta4nto de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para este fim atividade 	C:3 
• :.21  L...) C/7 

movimentos e organismos; CD 
- c.= 

Parágrafo 32 - Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliação; 	 4L  

Parágrafo 42 - Manter convênios ou associar a entidades similares para a prestação de serviços de assessorias; 
C3 

E 
Parágrafo 52 - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de Órgãos de imprensa como rádio comunitária; 	c:, 

Parágrafo 62 - Realizar a cobrança de contribuiçôes dos associados; 

Parágrafo 72 - Cobrar mensalidades com valor estabelecido pela Assembleia Geral; 

Parágrafo 82 - Prestar serviços compatíveis com as finalidades do Estatuto, com o objetivo de arrecadar fundos para manutenção da Entidade; 

Parágrafo 92 - Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar o objetivo da Associação; 

Parágrafo 10- Criação da Casa de Cultura e Museu ligados à área de comunicação e cultura, ampliando o conhecimento 

Parágrafo 11- Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura,tradiç5es e hábitos sociais da comum 

nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais; 

Parágrafo 12 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessãr 

...o 
 

) -. 
'",' .... 

Parágrafo 14 - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitário; 	 '-"Z.JJ5. cri 
jj,.._'ã-ILU  
,..../. ,c)  

Parágrafo 15 - coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e navio 
.5.4_....,--jWiaç  

econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse. 
' já:).' 
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Dos Associados, seus Direitos e Deveres: 	 r 	9Z1 '1:?;-■:: 
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Parágrafo 13 - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
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" 
ARTIGO: 42 Poderá associar-se e participar gratuitamente da Associação qualquer pessoa,em especial os domiciliados na área de exeâ'çt do 	

.9 
 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, independente de cor,formação profissional, raça sexo ou opção sexual, condição social ou flimanceira 

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto 

cidadãos em dia com suas obrigações Estatutárias terão direito a voz, ao voto e ser votado para quaisquer instância deliberativa que co 

Associação, desde que o associado tenha em dia suas obrigações Estatutárias. Fica assegurado o ingresso de Pessoas Jurídicas, sem fins lucra 	s, 

de forma gratuita a Entidade, desde que sediadas na área de execução dos Serviços de Radiodifusão, sendo assegurado ao seu representante 

legal, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da Associação, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, nas instãncias deliberativas existentes na Associação. Todos os associados terão seus 

nomes registrados no livro de registro e podem convocar a Assembleia Geral Extraordinária em requerimento ao presidente, dentro das 

condições estabelecidas neste Estatuto. 

Parágrafo 12 - Todo associado terá acesso aos documentos oficiais da Associação sem restrição alguma; 

Parágrafo 22  - O associado poderá apresentar projetos na área abrangida pela Associação, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, 

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria Executiva; 

Parágrafo 32 - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Parágrafo 42' ter voz e votar nas assembleias da Entidade, desde que assine o livro de presença; 

Parágrafo 52 - O associado poderá gozar dos benefícios oferecidos pelo Estatuto da Entidade; entre eles, o de indicar novos associados; 

Parágrafo 62 - A pessoa ou entidade que faltar a (02) duas Assembleias Gerais Ordinárias sem justificativa ou não se fizer presente em 02 (duas) 

mas Assembleias Gerais Extraordinárias, ocorridas neste período, será convocada pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à 

Direção Executiva, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 72 - São deveres de o associado comparecer as Assembleias Gerais ou reuniões da Diretoria Executiva se fizer parte dela; 

Parágrafo 82 - O associado deve prestar serviço à Associação aceitando e exercendo cargo para qual foi eleito, salvo escusa legitima; 

Parágrafo 92 O associado deve observar e seguir os dispositivos deste Estatuto; 

Parágrafo 10 - O associado deverá promover o desenvolvimento da Associação; 

Parágrafo 11- O associado deverá defender o bom nome da Associação Levando ao conhecimento da mesa administrativa as falhas existentes; 

Parágrafo 12 - São deveres de o associado pagar as mensalidades em dia; 

Parágrafo 13 - O Associado deve comparecer as Assembleias convocadas, votar, ser votado para ocupar cargo na Associação; 

Parágrafo 14 - O associado perderá o direito de pertencer ao quadro da Associação e será excluído por justa causa se não cumprir o Estatuto. A 

exclusão somente ocorrerá após esgotar todos os trámites legais estabelecidos neste Estatuto. O associado que for condenado em processo 

crime pela -Justiça do País perderá o direito de pertencer ao quadro da Associação e será excluído automaticamente. Nos demais casos sempre 

estarão assegurados ao associado excluido, à oportunidade de impetrar recurso recorrendo da decisão, garantido-se o amplo direito de defesa; 

Parágrafo 15 - Fica prevista a imposição de penas Leves, como a suspensão dos direitos de associado por tempo determinado, com a pena 

podendo estender-se até 12 (doze) meses; 

Parágrafo 16 - A perda da condição de associado será informada por escrito, podendo o associado dentro de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento do comunicado, recorrer da decisão para a Assembleia Geral Extraordinária, que deverá ser convocada dentro de outros 30 ( trinta) 

dias, a contar do protocolo do recurso, para analisar ocaso e proferir a decisão final; 
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ssociado, a qualquer momento, poderá solicitar o desligamento justificado ou não da Associação, fazendo-o através de 

xecutiva, ficando assegurado o direito de voltar a fazer parte da Associação no momento que achar mais conveniente; 

que deixar de pagar suas contribuições por 03 (três) meses consecutivos será afastado do quadro de associados, 

Lar os débitos. No caso do associado deixar de pagar por 12 (doze) meses consecutivos será excluido. O pagamento 

na Secretaria da Associação até o décimo dia do mês. 
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um mês atrasados com suas mensalidades não poderá votar ou ser votado; 

ode apresentar a Diretoria Executiva qualquer reclamação por escrito que ache justa; 

do ao associado o direito de recorrer a Assembleia Geral contra quaisquer atos lesivos aos seus direitos, incluído os 

ireitos de associado por tempo determinado, ou de exclusão; 

não responderão solidaria nem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Associação; 
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CAPITULO IV 

Dos órgãos de Administração, Funcionamento e Organização:  

ARTIGO: 52  - São órgãos da Associação: Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Da Assembleia Geral: 

ARTIGO 62  - A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no dia 20 de março, para 

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação anual e 

discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. Cabe a Assembleia Geral a competência para eleger e destituir os 

administradores, aprovar as contas e alterar o presente Estatuto, ou seja, nenhum outro órgão poderá exercer essas tarefas. 

Parágrafo 1.2  - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, mediante a assinatura de 05 (membros); 

ou por ao menos 2/3 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigações Estatutárias através de abaixo-assinado; e pelo Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário. Em todos os casos, devem ser cumpridas as previsões Estatutárias. A convocação deverá ser feita com antecedência de, 

no minimo, 15 (quinze dias), através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 

durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades 

envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo 22  - As Assembleias Gerais serão realizadas mediante Edital explicitamente claro e objetivo quanto ao assunto a ser tratado na ;.',1-/ 	{t7') 

Assembleia Geral ou reunião da Diretoria Executiva e poderá ser recebido pelo associado ou por algum membro da família dele; 

Parágrafo 32  - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com presença absoluta dos associados (50% mais um) e, em 

segunda convocação, 30 minutos após, somente com a presença de 1/3 (um terço) dos associados. Se ainda assim, a Assembleia não puder ser 

instalada, deverá ser feita outra convocação, até que esse quorum de 1/3 (um terço) dos associados seja atingido. Uma vez instalada a 	
e 

1 

Assembleia, o Estatuto só poderá ser alterado mediante a aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados a presente Assembleia; 	 c - 

Parágrafo 42 -o  livro de assinatura que controla a presença dos associados será obrigatoriamente fechado e assinado pelo presidente e pelo 
	5:25 
	ro 

secretário, antes do inicio da Assembleia ou reunião da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 52  - As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria absoluta dos presentes, observando o "quorum" consignado n estam 

Estatuto, ficando proibidos os votos por procuração ou qualquer outro tipo de documento; 
u_. 

Parágrafo 62  - Uma vez instalada a Assembleia, o Estatuto somente será alterado mediante a aprovação de 2/3 (dois terços), dos associados 	t.]  
:.L.. 

presentes; 	 rã 

Parágrafo 72  - Serão tomadas por escrutínio secreto, as deliberações que envolvam a eleição da Diretoria Executiva; Conselho Fiscal; previsões 

orçamentárias; e aprovação de contas; julgamento dos Atos da Diretoria na aplicação das penalidades. 

Parágrafo 82  - Cabe a Assembleia Geral, a fixação do valor da mensalidade de manutenção, tendo em vista a proposta da Diretoria Executiva para 

a referida matéria; 

--- 	Parágrafo 92  - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar as contas e o Balanço Geral da Associação; 

Parágrafo 10 - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar o relatório da Diretoria Executiva e o Parecer do Conselho Fiscal; 

Parágrafo 11 - Cabe a Assembleia Geral analisar e aprovar ou rejeitar o orçamento anual de Receitas e Despesas da Associação. A Diretoria 

Executiva comunicará, com 15 (quinze) dias de antecedência, a data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária, ressaltando o local 

onde se encontrem à disposição dos sócios os seguintes documentos: Relatório da Diretoria Executiva; Balanço Geral das Contas; Parecer do 

Conselho Fiscal e o último relatório do Conselho Comunitário e o orçamento anual de receitas e despesas da Associação. 

Pará• rafo 12 - Haverá uma Sessão Ordinária, sempre no dia 20 de março, da Assembleia Geral, para a apresentação do relatório e verificação das 

e à Assembléia Geral Extraordinária, mediante aprovação de 2/3 (dois terços), deliberar sobre a reforma do Estatuto 

ição da Diretoria Executiva; eleição e destituição do Conselho Fiscal; destituição de qualquer dos órgãos da Administração 

sociação e tratar de qualquer assunto de interesse da Associação. 

c.> 

cial; eleiçã 

Asse 

antas do ex= 	LiEu 	o, e tantas quantas Sessões Extraordinárias forem convocadas, na forma deste Estatuto. 
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bleias Gerai 	raordinárias são as de previsões orçamentárias e as de prestação de contas, ambas serão anuais e 

a Assembleia Geral, eleger a Diretoria Executiva ou destituir qualquer de seus membros; e alterar o Estatuto, em ambos 

a Geral E reordinária convocada para esses casos; julgar e decidir em ultima instância todos os assuntos da Associação; 

Interno que regulamenta os vários setores da atividade da Entidade; aprovar, ou rejeitar os balanços e as contas do 

lisar e definir o planejamento do trabalho do período seguinte; autorizar a alienação de bens, cuja conservação não convier 
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aos interesses da Associação, bem como contrair empréstimos para a compra de equipamentos ou aquisição de prédio própri 

o Conselho Comunitário da Entidade. 

Da Diretoria Executiva: 

ARTIGO: 92  - A administração da Associação caberá a Diretoria Executiva, eleita em Assembleia Geral Extraordin 

do Vice-Presidente; do Secretário; do Tesoureiro; do Diretor de Operações; Diretor Cultural e de Comunicação 

‘..er 

Parágrafo 22  - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado, nem receberá lucro sob 	 te 

O 4,4qt, 

Parágrafo 42 - As vagas abertas na Diretoria Executiva, antes do final do mandato, deverão ser p nchidas p 

aprovada pela maioria simples da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

Parágrafo 52  - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria dos votos; 

Parágrafo 62  - Será considerado vago o cargo do eleito que não tomar posse dentro de 30 dias; 

Parágrafo 72  - A Diretoria Executiva terá de fazer cumprir todas as deliberações da Assembleia Geral; 

Parágrafo 92 - Resolver sobre a exclusão, ou suspensão temporária, dos associados, encaminhando a Assembleia Geral, 

deliberação; 

Parágrafo 92  - Deliberar sobre o aumento do patrimônio da Associação; 

Parágrafo 10- Dar informações precisas, por meio de regulamentos, sobre os serviços prestados pela Associação; 

Parágrafo 11 Autorizar o Presidente a fazer contratos preciosos e determinar as respectivas condições; 

Parágrafo 12 - Aprovar orçamentos e plantas de obas a serem executadas pela Associação; 

Parágrafo 13 - Interpretar o presente Estatuto, cumprindo-o de forma integral; 

ARTIGO: 10- Das decisões da Diretoria Executiva, caberá recurso para a Assembleia Geral. 

ARTIGO: 11- O período administrativo terá 03 anos, a contar do dia da eleição até que se complete o mandato. 

Parágrafo 12- A Diretoria Executiva reunir-se-a cada 10 dias, em data, hora e local por ela determinada 

convocada por 5 membros da Diretoria Executiva,pelo Conselho Fiscal ou pelo Conselho Comunitário. 

Parágrafo 32  - A Diretoria Executiva funcionará com a presença absoluta dos membros; 
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PARAGRAFO ÚNICO: Não poderá de forma alguma ser prorrogado o mandato da Diretoria Executiva, sendo obrigatória a eleição de 03 em 03 

anos, ocorrendo à posse no mesmo dia da eleição. Será permitida apenas uma reeleição, pelo mesmo período. 

ARTIGO: 12 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário para mandato de 03 (três) anos, em 

Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas; 

Parágrafo 12  - A formação da Diretoria Executiva será a partir da proporcionalidade qualificada e direta dos votos; 

Parágrafo 22  - A Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se 

os mesmos meios de divulgação previstos neste Estatuto; 

Parágrafo 32  - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da AGE, mediante a presentaka-6-  cie-  

pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 42  - Somente poderão votar e serem votados os associados .que estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

ARTIGO: 13 - Compete a Diretoria Executiva, coletivamente: 

Parágrafo 12  - Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto e administrar o patrimônio promovendo o desenvolvimento da Entidade; 

Parágrafo 22  - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral; 

Parágrafo 32  - Reunir-se ordinariamente a cada 10 (dez) dias e extraordinariamente quando houver convocação; 

Parágrafo 42  - Manter a escrituração em dia; 

Parágrafo 52  - Promover e incentivar a criação de comissões de departamento com função de assessoria as atividade da Entidade e o Conselho 

Comunitário; 
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Parágrafo 62 -A contratação e remuneração de prestação de serviços especializados, como jornalistas, radialistas, redatores, locutores, bcp¡Fo 
de som e informática; e outros profissionais especializados em manutenção 

Parágrafo 72 - Acompanhar e seguir orientações do Conselho Comunitário; 

da emissora de rádio administrada pela Associação; 

Parágrafo 82 - As decisões da diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a participação garantida da maioria simples de seus membros. 

Parágrafo 92 - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 10- Convocar a Assembleia Geral; 

Parágrafo 11 - Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à Assembleia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela 

Assembleia Geral; 

Parágrafo 12 - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em Assembleia Geral; 

Parágrafo 13 - Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Parágrafo 14- Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

Parágrafo 15 - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implementados e ou administrados 

pela Entidade, 

ARTIGO: 14 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

Parágrafo 12 - Dirigir e administrar os serviços prestados pela Entidade dentro do Estabelecido no Estatuto; 

-Lu 

Parágrafo 22 - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem co 

‘). (?› 	
P' 

Parágrafo 42 - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Direto tâcLk.bi 

fo 

Parágrafo 52 - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funçõe 
"Y" \qkb: 

Parágrafo 32 - Manter postura pública compativel com as responsabilidades do cargo que exerce. 

ARTIGO: 15 - Compete ao Presidente: 

Parágrafo 12  - Presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 

Parágrafo 22 - Representar a Associação em Juízo e fora dele; 

Parágrafo 32 - Convocar e presidir reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 

• 4 

0378 AA06581 C 

Parágrafo 42  - juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques, pagar contas e assinar balancetes; 

Parágrafo 52 - Conceder férias; conceder licença a funcionários; ordenar e pagar despesas autorizadas nas formas do orçamento, e juntamente 

com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; 

Parágrafo 62 - organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentado-o a Assembleia Geral Ordinária de provisões orçamentárias e de 

prestação de contas. O relatório deverá conter os principais eventos do exercício, relação dos filiados e balanço financeiro; 

Parágrafo 72 - Apresentar ao final de cada ano um relatório minucioso a Assembleia Geral, sobre os fatos ocorridos durante sua administração. 

Parágrafo 82 - Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 

Parágrafo 092 - Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 

ARTIGO: 16 - Compete ao Vice-Presidente: 

Parágrafo 12 - Substituir o presidente em seus impedimentos temporários, ou definitivos até o final do mandato da Diretoria Executiva; 

ARTIGO: 17 - Compete ao Secretário: 

Parágrafo 12 - Redigir, assinar as atas junto com o presidente, ler, aberta as sessões, as atas das reuniões da Mesa e das Assembleias Gerais, e 

manter a transcrição em dia das atas das Assembleias Gerais, e das reuniões da Diretoria Executiva e Conselhos da Entidade; 

Parágrafo 22 - Redigir as correspondências da Associação e manter em bom estado sob sua guarda todo arquivo de livros da Associação; 

• 
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,..1, 	 d.., „to 	 ..r., Parágrafo 39 - Manter o livro com o registro de todos os associados atualizado e apresentá-lo a Diretoria Executiva e as Assembleias quandom17 	57 	(z.  

solicitado; 	 O 
"::: -0 ...,
l  Parágrafo 42 - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntame 	 ente; 	4P 

Parágrafo 52 - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entida 

ARTIGO: 18- Compete ao Tesoureiro: 

Parágrafo 12 - Arrecadar e fiscalizar todos os valores da Associação e responder por eles; 

Parágrafo 22 - Abrir contas bancárias em estabelecimentos designados pela Diretori 

junto com o presidente; manter nas contas os valores da Associação proveniente 

outras, podendo aplicá-los, ouvido sempre a Diretoria Executiva; 

Parágrafo 32 - Efetuar pagamentos dos impostos e outros autorizados; 

Parágrafo 42 - Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

Parágrafo 52 - Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço anual. 

Artigo: 19 - Compete ao Diretor de Operações: 

Parágrafo 12 - Participar ativamente das reuniões de Diretoria Executiva, contribuindo com as suas funções coletivas; 

Parágrafo 22 - Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões 

ARTIGO: 20 - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

Parágrafo 12- Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções Coletivas; 

Parágrafo 22 - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
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Parágrafo 32  - 	Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada; sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e 

realizações da Entidade; 

Parágrafo 42 - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, 

como este Estatuto, Regimentos Internos e documentação enviada pelo Conselho Comunitário, com pareceres sobre a programação da Emissora 

de Rádio, entre outros. 

Artigo: 21 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

Parágrafo 12  - Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 

equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

Parágrafo 22 - Implementar o arquivo histórico da Associação em áudio, vídeo e material gráfico. 

ARTIGO: 22 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de cinco membros. Em caso de empate nos processos de 

votação caberá ao voto do Presidente à decisão. 

Do Conselho Fiscal: 

ARTIGO: 23 - O Conselho Fiscal será constituido por 03 (três) membros e será coordenado por um Presidente e um Secretário, com mandato de -

03 (três) anos: 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal terá duração igual ao da Diretoria Executiva, ou seja, 03 (três) anos, sendo eleito juntamente 

com a mesma, mediante a apresentação de chapa completa e com posse no mesmo dia. Os candidatos tem que estar em dias com suas 

obrigações Estatutárias. 

Artigo: 24 - Compete ao conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos 

contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade, ou ainda reunirá extraordinariamente a pedido da Diretoria 

Executiva ou por maioria simples de seus membros; 

Parágrafo 12 - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e 

assinada por seus membros logo apóso encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 22 - Fiscalizar todas as atividades da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 39 - Rubricar e fiscalizar toda documentação contábil; 
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Parágrafo 42 - Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; 

Parágrafo 52 - Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes trimestrais; 

Parágrafo 62 - Compete ao Conselho Fiscal convocar Assembleia Geral Extraordinária quando for o caso; 

Parágrafo 72 - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar de comparecer à 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 

(cinco) alternadas, sem justa causa, a critério dos demais membros do Conselho. 

Parágrafo 82 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de seus membros presentes e registradas em livro 

próprio de "Atas". 

Do Conselho Comunitário: 

Artigo: 25 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas dentro da área de execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

ARTIGO. 

conformid 

Parágrafo 42 - 

devendo periodicamente elaborar relatório r 

Parágrafo 32  - Aprovaç 

Parágrafo 12 - 0 Conselho Comunitário cumprirá • 

Parágrafo 22 - O conselho comunitá 
Diretoria Executiva, verificando 

••( 5 
atUsèa 
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coso 
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tf°0À0c»°ro„:1' 
6-wca 9a u3 (três) 
ck„Ometas estabele 

a Emi ora. 

definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

ses para análise da dinámica e perfil das atividades implementadas pela 
as; 

ARTIGO: 27 -

Consultivos, e nã 

Associação n 

istribuir ne• 
rw 

aisq r formas, os cargos de sua Diretoria Executiva; Conselho Fiscal; Deliberativos oúr-"" 

ou vantage a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 	':".1 `"Z: 

CAPITULO V 

037 8AA O 6581 2 
	 Das Eleições e Posse: 

Artigo: 28 - As Eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário realizar-se-ão de 03 (quatro), em 03 (Três) anos, 

preferencialmente até o último dia do mês de Abril, devendo ser disputadas por chapas completas da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário, durante a realização de uma Assembleia Geral Extraordinária , convoca da especialmente para esse fim, mediante voto 

secreto e sendo possível a reeleição de seus membros por apenas uma vez. 

Artigo: 29 - Quando da eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, se apenas uma chapa for apresentada, ficará a 

critério do presidente da Assembleia Geral a aprovação por aclamação. 

Artigo: 30 - Em caso de demissão coletiva, as eleições realizar-se-ão também por Assembleia Geral Extraordinária, na mesma forma estabelecida 

por esse Estatuto; 

Artigo: 31 - O direito do voto é pessoal, individual e intransferível, não podendo ser inclusive exercido por procuradores: 

Parágrafo 19 - O associado que quiser se candidatar deverá apresentar-se para registro na Secretaria, até OS (oito) dias antes da data da votação, _ 

desde que faça parte de uma chapa completa de candidatos. 

Parágrafo 22 - Só poderão concorrer ao pleito as chapas devidamente registradas, em tempo hábil, pela Secretaria que, durante o dia da 

votação, deverão estar afixadas na banca receptora de votos. 

Parágrafo 32 - Poderão ser registradas chapas para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário (caso haja), separadamente, 

sendo vedado somente o registro de nomes para cargos isolados. 

Parágrafo 49 - É facultado ao candidato que encabeçar uma chapa (da Diretoria ou do Conselho Fiscal ou Conselho Comunitário) promover a 

retirada do registro de sua chapa até 01 (uma) hora antes do horário marcado para o inicio da votação. 

Parágrafo 52  - Os recursos contra o trabalho exercido nas Eleições poderão ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias após as eleições, para o 

julgamento em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 
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Artigo: 32 - A posse será dada pelo Presidente em Assembleia, por meio de um termo lavrado em livro próprio o qual deverá ser assinado por.) ns. 	wo. = 	 e ' todos os eleitos. 	 -3.) 
..-. 
0., 

ARTIGO 33 - A Associação advirá: 

CAPITULO VI 

Das Receitas e Despesas 

Parágrafo 12 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e 

identificação do doador; 

Parágrafo 22  - Da contribuição mensal dos associados; 

Parágrafo 32 - A Associação se manterá com os valores arrecadados das contribuições dos associadas; das doações; da prestação de serviços 

e subvenções oficiais municipais, estaduais e federais; recursos que sempre serão aplicados nas finalidades da Entidade,consigna das neste 

Estatutos; 

Parágrafo 42  - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim de acordo com a orientação Estatutária; 

Parágrafo 52 -Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os 

objetivos da Entidade; 

Parágrafo 62  - Será garantido aos doadores que o desejarem a sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da 

Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial; 

Parágrafo 72  - A Associação aplicará integralmente no território nacional todas as receitas; rendas; rendimentos; ou eventual resultado .57:: 

artigo 32  do inciso IV do Decreto n2 

ARTIGO: 34 - As despesas da Entidade podem ser: 

Parágrafo 12 - As despesas operacionais podem ser com o aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos el 
de escritório, custo para manutenção de equipamentos, contratação de engenheiros para apresentação de projetos técn 

profissionais liberais para pareces e serviços de advocacia. 

Parágrafo 22  - Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e 

labore; 

Parágrafo 3R- Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPITULO VII 

Da_prestação de Contas:  

ARTIGO: 35 A prestação de contas da Associação deverá observar, no mínimo: 

Parágrafo 12 - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

Parágrafo 22  - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do relatório das atividades sociais e das 

demonstrações financeiras da Associação, incluindo as certidões negativas de débitos junto aos órgãos governamentais brasileiros , colocando 

todos estes documentos à disposição para o exame de qualquer associado ; 

Parágrafo 32 A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágra(o único 
do Art. 70 da Constituição Federal. 

Capítulo VIII 

Do Exercício Social:  

ARTIGO: 36 - O exercido fiscal da Associação terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 

da Associação, de conformidade com as disposições legais. 

CAPITULO IX 

Da Dissolução e Liquidação: 

CIZ:3 
operacional, 

2.536/98; 

na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais de acordo com o 
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ARTIGO: 37 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral especialmente 

convocada para esse fim de acordo com o Estatuto e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados; 

Parágrafo 12  - Da pauta deverá constar como obrigatória a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, 

até a data da Assembleia; 

Parágrafo 22  - Em caso de decisão da Assembleia Geral pela dissolução e liquidação da Associação, caso haja 

dividas na data, estas deverão ser pagas com a venda do património, e o saldo restante deste património deverá 

ser doado sendo destinado em beneficio de uma Instituição congênere, devidamente registrada no Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, ou Entidade Pública. 

Capitulo X 

Das Disposições Gerais  

ARTIGO: 38 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados pela 

Assembleia Geral. 

ARTIGO: 39 - As dúvidas ou conflitos entre os associados e a Associação, oriundas deste Estatuto Social, serão 

resolvidas, por meio de arbitragem, de acordo com a Lei brasileira e referendadas pela Assembleia Gera!, quando não 

puderem ser resolvidas pela Diretoria. Os associados firmarão, individualmente, termo próprio de compromisso, na 

oportunidade da filiação a esta Associação. 

ARTIGO: 40 — Fica o presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de abril de 

2013, será registrado na forma da Lei, impresso e distribuído aos associados, entrando em vigor imediatamente-, 

podendo ser reformulado sempre que os interesses da Associação assim exigirem. 

lacanga-SP, 05 de abril de 2013 

Joseiaine Rose Lopes Cantão — 
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.,...--Moadr.,Benedito-Bueno (Secretário) 

/1 4 
Eli Doniseti Cardozo - 4Predi 	t 

Aos dez (10) dias do mês de abril do ano de dois mil e treze (2013), às 20 horas, na Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão,410, 
centro, Iacanga-SP, reuniu-se o em atendimento aos preceitos da Lei, o Conselho Comunitário da RACOM da Associação 
Beneficente Cultural de Comunicação Educadora Campo Verde FM, sendo registrado a presença de todos os 5 (cinco) 
conselheiros eleitos em OS de abril de 2011, representando as seguintes entidades legalmente constituídas no município: (1,)-
Clube da Terceira Idade de Iacanga, CNP] no 02.461.230/0001-83, com sede na Rua Padre Jorge Mattar,140 centro, 
Iacanga-SP, representado pela presidente, Vera Lucia Ferreira de Campos Enei, RG. 6.973.613 SSP/SP, CPF no 
797.621.748-87, brasileira, residente na Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 587,centro,Iacanga-SP. (2)Serviço Assistencial e 
Educacional a Criança (SAEC)', CNPJ no 46.175.733/0001-68, com sede na Rua Padre Jorge Mattar, 130, centro, Iacanga-SP, 
representado pela presidente, Vera Aparecida Rocha Mello, RG. 4.931.909 SSP/SP,. CPF no 523.290.898-72. , brasileira, 

rt casada, residente à Rua Laemerts Garcia dos Santos, 80, centro, Iacanga-SP. (3) Associaão de Pais e Arhigos. dos 
Excepcionais de Iacanga-SP„ CNP) no 46.149.043/0001-34, com sede na. Rua Padre Jorge. Mattar,186, centro, Iacanga-SP, 
representado pelo presidente, Eli Doniseti Cardoso,brasileiro, casado, RG.26.444.113-8 SSP/SP, CPF. 170.421.378-92, 

residente à Rua Laemerts Carda dos Santos, 382, centro, Iacanga-SP .(4) Associação dos Produtores Rurais de Iacanga 
(APRI), CNPJ no 04.963.319.0001/73, com sede na Rua José Caldas de Souza, 567, centro, Iacanga-SP, representado pela 
presidente, Assis Renato Machado de Mello , RG:30.301.881-1 SSP/SP, CPF n° 248.449.978-4, brasileiro, residente na 
Fazenda Monjolinho, Iacanga-SP. (5)Náutico Clube de Iacanga, CNPJ. no.50.541.812/0001-12,"com sede na Avenida Vangélio 
Mondelli, 126, Iacanga-SP,representado pelo presidente, Moacir Benedito Bueno, RG. 3.208.932, CPF no 090.088.538-68, 
brasileiro, casado, residente na Avenida Rui Barbosa, 349, Iacanga-SP.Em cumprimento a pauta da reunião, o Conselho tomou 
conhecimento da grade de programação da emissora administrada pela presidente Joselaine Rose Lopes Cantão,verificando 
que a Rádio Campo Verde FM, segue os preceitos da Lei que rege este tipo de emissora no País, oferecendo aos seus ouvintes 
uma programação eclética baseada na transmissão de programas musicais; jornalísticos; de orientação educacional; de 
conscientização ecológica; de mudanças de hábito para a melhorar a convivência da comunidade, bem como mantém aberto 
o espaço na programação para opiniões dos ouvintes sobre os acontecimentos na área de abrangência da RADCOM. Dentro 
da grade de programação analisada por este Conselho, ficaram registradas as seguintes aprovações ao trabalho desenvolvido 
pela direção da emissora e sugestões para a programação: (1)- continuação do apoio da rádio ao programação ao Projeto 
"Cidade Limpa", que promove arrastões recolhendo o lixo dos quintais na área de abrangência da emissora com o objetivo de 
combater o mosquito transmissor da dengue,bem como manter os programas de orientação sobre saúde.(2)-continuação do 
apoio da rádio na divulgação da programa ção da Escola de Iniciação Esportiva da Coordenadoria de Esporte que oferece 
inúmeras modalidades esportivas como o futebol, basquete, capoeira e dança, aos aproximadamente 5 

de ambos os sexos e de todas as idades.(3) apoio da rádio na programação ao Grupo Teatral Olho d 
Poetas da cidade, no sentido de oferecer espaço radiofônico para a divulgação da cultura do município, 

em breve da Casa de Cultura do Município por parte do município, (4) - apoio da rádio na programação 
município, as entidades sociais divulgando suas tradicionais festas com o objetivo de arrecadação de fu 
das mesmas, (5), continuação do apoio da emissora as palestras e reuniões destinadas aos produtor 
município, com o intuito de fortalecer ainda mais os programas de geração de renda aos peque 
abrangência da emissora. (6), oferecer espaço radiofônico os alunos matriculados nas escolas do 

possam expressar seus conhecimentos na área de comunicação social, organizando uma progra 
comunidade estudantil.Desta forma, ficam registradas as orientações do Conselho Comunitário de 
da RADCOM, à direção da Rádio Campo Verde FM. Nada mais havendo a tratar, fica registrado o desejo 
da Rádio Campo Verde FM, e que a emissora continue sendo administrada da forma democrática de 
uma excelente prestação de serviço de comunicação social a comunidade iacanguense. Eu, Moacir , 
reunião do Conselho Comunitário, e a Ata lida e achada de conforme foi aprovada por unanimidade, e seg 
e pelos demais membros do referido Conselho Comunitário, com mandato para o período 2011/2014. Ia 
2013. 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 

CNPJ - 01.807.316/0001-57 

Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 - Centro - lacanga - SP - CEP 17.180-000. 

Telefone (14) 3294.20.38 e 3294.33.99 

Grade de Programação: 

C,Orr:  zÁr-, , 
ro 	•,,c, 

b 	
"(/ o Fls. 

O 
e 

Gr) 

i"..." 
-G) Rubdca 67 .4.• 

dl, 

- 05h00 - Programação musical sertaneja 

- 08h00 - Programação jornalística de orientação local 

- 09h00 - Programação musical MPB e cultural 

- 11H30 - Programação de prestação de serviços a comunidade 

- 17h30 - Programação musical MPB e cultural 

- 17H00 - Programação musical sertaneja 

- 20h00— Programação musical MPB 

- 22H30 - Encerramento 

Conselho Comunitário: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lacanga- SP - (Presidente) - Eli Doniseti Cardoso: 

Náutico Clube de lacanga-SP - (Presidente) - Moacir Benedito Bueno 

Clube da Terceira Idade de lacanga-SP - (Presidente) - Vera Lucia Ferreira de Campos Enei: 

Serviço Assistencial e Educacional a Criança - lacanga-SP - ( Presidente) - Vera Aparecida Rocha Mello: 

Associação dos Produtores Rurais de lacanga-SP - (Presidente) - Assis Renato Machado de Mello:  (.3„)X,....--9 )1)1,-4 	41, 

lacanga, 12 de abril de 2013 

1.~ 
Joselain Rose Lopes Cantão 

Presidente 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo VerdenG 	eté, 

Relação dos Membros da Diretoria 

PRESIDENTE: Joselaine Rose Lopes Cantão, brasileira, RG- SSP/SP ng. 14.425.602, e CPF do MF. 096.141.428-63, 

residente e domiciliada a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, lacanga-SP; 

VICE-PRESIDENTE: Valdir Carlos da Silva, brasileiro, RG: SSP/SP. 18.689.743, e CPF do ME. 825.829_048-72, residente 

domiciliado a Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, centro, lacanga-SP; 

SECRETÁRIO: Antonio Ticianelli Júnior,brasileiro,casado, RG: SSP/SP. 15.807.311-3 e CPF do MF 096.127.978-89, 

residente e domiciliado a avenida São João,263,centro,lacanga-SP; 

TESOUREIRA:.Daiana Cardozo da Silva,brasileira, RG: SSP/SP. n2. 41.787.101-6, e CPF do MF. 358.486.038-55, 

residente e domiciliada a Rua Manoel Ferreira de Campos, 275, centro - lacanga-SP; 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Edgar Antonio Cantão, RG: SSP/SP. rig 14.327.433, e CPF do MF: 046.308.338-54, 

residente a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, lacanga-SP 

DIRETOR DE PATRIMONIO: Joaquim Carlos Caldas, RG: SSP/SP. ng 4.217.571-9, e CPF do ME: 395.104.688-00, 

residente a Rua Lamerts Garcia dos Santos, 547, lacanga-SP 

DIRETORA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Valcinea Medeiros Alves Ticianelli, RG: SSP/SP 24.489.383-4, e 

CPF do MF: 170.420.409-99, residente a Avenida São João, 263, lacanga-SP 

lacanga, 12 de Abril de 2013 

Josela in 

/42.1Cov ,  

Rose Lopes Cantão 

Presidente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo V
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DECLARACÃO 

Eu, Joselaine Rose Lopes Cantão, na qualidade de representante legal da Associação 

Beneficente de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, DECLARO para os devidos fins que todos os 

dirigentes da Entidade residem na área de execução do serviço. 

lacanga, 12 de abril de 2013 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 

Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410 - Centro - lacanga-SP 

CEP: 17.180.000 

Telefone: (14) 329420.38 

e-mail: carloscardozoiacanga@hotmail_com  
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Icinea Medeie Alves Trcianelli - Diretora de Cultura e Comunicação Social - RG:SSP/SP - 24.489.383-4 

cornut p  
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Vicre 	/00  

hz), 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo 
Verde, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n2  9.612/98, de 19 de fevereiro 

de 1.998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

us9-  
Joselaine Rose Lopes Cantão - Presidente - RG:SSP/SP - 14.425.602 

2Ã4 
Valdir Carlos da Silva- Vice-Presidente - RG:SSP/SP - 18.689.743 

• 
Antonio Ticianeli Júnior - Secretário - 	.SSI7/SP - 15.807.311-3 

-1à51.;■Ckivv■—■ QCONrCLC'N'G'' ci°‘-)ft't.9 '.rd` 

Daiana Cardozo da Silva - Tesoureira - RG: SSP/SP - 41.787.101-6 

Edgar Antonio Cantão - Diretor de Operações - RG:SSP/SP - 14.327.433 

Joaquim Carlos/Caldas - Diretor de Patrimônio - 4.217.571-9 

Rua. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, Iacanga-SP 

CEP: 17.180-000 

Telefone: (14) 3294.20.38 

e-mail: carloscardozoiacanga@hotmail.com  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT 
CNPJ: 01.807.316/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qué 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21:52:46 do dia 15/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/10/2013. 
Código de controle da certidão: FB76.0843.3782.EOCE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/EmiteCertidaohiter... 15/04/2013 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01.807.316 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 3269457 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	17/04/2013 14:40:41 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção 1, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Ttidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
E DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

° 000252013-21023316 
orne: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO 
OMUNIT 
NPJ: 01.807.316/0001-52 

ess-  alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
e responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
puradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
)ntribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

st' --ertidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
;fe. se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
evidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
emais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
iministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
ertidão Conjunta PGFN/RFB. 

sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
4 de julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
nitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
pciedade empresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
ei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
)ciedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço< 

Ipaiwww.receita.fazenda.gov.bir>. 

ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
neiro de 2010. 

mitida em 19/02/2013. 
Tida até 18/08/2013. 

ertidão emitida gratuitamente. 

.enção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 
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)://www010.dataprev.gov.br/CWS/B1N/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tra... 15/04/2013 
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afirmação de Autenticidade da Certidão 

   

,••■-
■ 

Receita Federal 

   

 

CERTIDÃO CONJUNTA 

 

    

    

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 01.807.316/0001-52 
Data da Emissão : 15/04/2013 
Hora da Emissão : 21:52:46 
Código de Controle da Certidão FB76.0843.3782.EOCE 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 15104/2013, com validade até 12/10/2013. 

Página Anterior I 

p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConju.nta/ConfirmaAutenti...  15/04/2013 
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>IA Web - Emissão de Certidão Negativa Mobiliario 

Prefeitura Municipal de lacanga 

Prefeitura Municipal de lacanga 

Av. Joaquim Pedro de Oliveira, 401 

Centro - 17180-000 

CNPJ 46.137.477/0001-14 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DA EMPRESA 000002697 	 DATA ABERTURA 12/08/2002 	CPF/CNPJ 01.807216/0001-52 

RAZÃO SOCIAL 	ASSOCIAÇÃO BENEF.CULT.DECOMUN_COMUNIT.EDUCADORA CAMPO VERDE 

NOME FANTASIA 	RÁDIO EDUCADORA FM 

LOGRADOURO 	DR. JONAS NUNES BRIGAGAO, 410 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 	 CENTRO 	 CEP 17180-000 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assentamentos 
existentes nesta Seção, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, 
encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente a Taxa de 
Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei 
acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço : 
www.iacanga.sp.gov.br  

Emitida às 09:52:43 do dia 30/04/2013 
Válida até 30/05/2013 
Código de controle da certidão / Número E69E.E283.AE9A.DBB5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ittp://200.153.13.36:5656/siaweb/CertidaoNegativalSS.aspx 	 30/04/2013 
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Certificado de Regularidade do FGTS - 

Inscrição 	: 01807316/0001-52 

Razão Social 	: ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT 

Nome Fantasia : CAMPO VERDE FM 

Endereço 	: RUA DR JONAS NUNES BRIGAGAO 410 O / CENTRO / IACANGA / SP / 17180-000 

-A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2013 a 28/05/2013 

Certificação Número: 2013042914333780750114 

.,formação obtida em 29/04/2013, às 14:36:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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13/134113 	 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000615314 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
- data, que contra: JOSELAINE ROSE LOPES CANTAO , ou vinculado ao CPF de número 

096.141.428-63, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br ,  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682aZaCHEF 
X8NLGC 4I68BaZZAKC4WaP 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h25rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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13/04/13 	 PODER JUDICIÁRIO 

I r. ,̀.." 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS 3UI2A DOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000615319 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
— data, que contra: VALDIR CARLOS DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 825.829.048-

72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifso.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682aZaCI-13K 
B5NDAG hJCYVWU19D8QDaS 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h26min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar- São Paulo - SP 
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13/04113 	 PODER JUDICIÁRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS UIZA DOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS A D3UNTOS 

N°da Certidão 20130000615321 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO TICIANELI JUNIOR , ou vinculado ao CPF de número 
096.127.978-89, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTBX824M 
B5PEFB 4168BaZWGPH4Z6Z 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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13/04113 	 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000615331 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
- data, que contra: DAIANA CARDOSO DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 

358.486.038-55, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP) ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsplus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTYN43G5N 
FCT8RE hJCTYaQ76D7QB3D 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h3Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000615323 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
— data, que contra: EDGAR ANTONIO CANTA() , ou vinculado ao CPF de número 046.308.338-

54, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsolus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTYN43F7N 
419H5P 4I686a1VH3D4X1A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h28min, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar São Paulo - SP 
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13/04/13 	 PODER JUDICIÁRIO 

PO DE RJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS A D3UNTOS 

N°da Certidão 20130000615335 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JOAQUIM CARLOS CALDAS , ou vinculado ao CPF de número 395.104.688-
00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPDV9BYY 
X8ISKM B4IFFDT2263hNAB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de abril de 2013 às 15h32min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000618869 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 'presente 
data, que contra: VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI , ou vinculado ao CPF de número 
170.420.408-99, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferencia dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsb.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTBZD3CR 
hLFY1N 4I699U2W9KA4a6A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 15 de abril de 2013 às 10h54min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar São Paulo - SP 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Irjrn u 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/201.3, verificou nada constar contra: 

JOSELAINE 
KPTFMBJOF 
LQUGNCKPG 

ROSE 
SPTF 
TQUG 

LOPES 
MPQFT 
NQRGU 

CANTÃO* 
DBOUBP* 
ECPVCQ* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
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* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 	* 
* 

* 	* 

RG:19425602-9, CPF:096141428-63, nascido(a) em 25/02/1967, em Bauru-SP, filho(a) de 
ANTONIO JOÃO LOPES e CHRISTINA BALBINA RIBEIRO, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111 M111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 77448 e Data= 18/04/2013. 

* 

* 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

EDGAR ANTONIO 
FEHBS BOUP0J2 
GFICT CPVQPKQ 

CANTÃO* 
DBOUBP* 
ECPVCQ* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* * 
* 

* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* * 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 
* 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 
-k 

* 

* 
* 

* 

* 

* 

* 	* 
* 	* 

* 	* 

RG:14327433, CPF:046308338-54, nascido(a) em 06/11/1963, em Iacanga-SP, filho(a) de 
OLYCES CANTÃO e CACILDA DE CAMPOS CANTÃO, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111 10 11111111010111111111 1  
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 73125 e Data= 18/04/2013. 
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Certidão de de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

VALDIR CARLOS DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

WBMEJS DBSMPT EB TJMWB* 
	* * * * * * 	* * * * 	 * * * * * * * * * * * * -k * * 

XCNFKT ECTNQU FC UKNXC* * 	* * 	* * * * * * * 	* * 	* * 	* 	* * * * * * * * * 

RG:18680743, CPF:825829048-72, nascido(a) em 21/11/1948, em Iacanga-SP, filho(a) de 
ADAIL CARLOS DA SILVA e ANTONIO DEL PUPO SILVA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

ff! 1111111111111111111111111111 111111 II 1 I 1 I I 1 I 1 1 1 I1III 1 I 1 1 I I I 
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Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 60931 e Data= 18/04/2013. 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

ANTONIO TICIANELLI 
BOUPOJP UJEUBOEMMJ 
CPVQPKQ VKEKCPGNNK 

JUNIOR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KVOJPS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LWPKQT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:15807311-1, CPF:096127978-89, nascido(a) em 18/11/1965, em São Paulo-SP, filho(a) 
de ANTONIO TICIANELLI e INEZ CONSTANTINO TICIANELLI, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 11E1E1111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 74801 e Data= 18/04/2013. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 
Página 1. 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 	* 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

DAIANA CARDOSO DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

EBJBOB DBSEPTP EB =NB* * * * * * 	 -k 	 * * 	* * * * * * * * * * 	* * * * * 

FCKCPC ECTFQUQ FC UKNXC* * 	* * 	* 	* 	* 

~~	

* * * * * * 	* * 	* * * * * 

RG:41787101-8, CPF:358486038-55, nascido(a) em 28/03/1988, em Iacanga-SP, filho(a) de 
VALDIR CARLOS DA SILVA e MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

111111 1111111111 10 111111101011111011111011111011 

  

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.t.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 86451 e Data= 18/04/2013. 
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Página 1 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

JOAQUIM CARLOS CALDAS* * 
	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

KPBRVJN DBSMPT DBMEBT* * 
	* * 	* * 	* * * * 	 * * * * * * * * * 

LQCSWKO ECTNQU ECNFCU* * 
	* * 	* * 	* * * * 	 * * 	* 	* 

	* * 

RG:4217571-9, nascido(a) em 05/08/1944, em Iacanga-SP, filho(a) de JOAQUIM CALDAS DE 

SOUSA e AMELIA DE SANTIS CALDAS, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELL! 
Escrevente-Chefe 

liri1111111111111111111ililli11111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 58743 e Data= 18/04/2013. 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ibitinga 

Referente ao Pedido 65600118 de 18 de Abril de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/04/2013, verificou nada constar contra: 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 	* * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

* * * * * * * * * * * * -k * * 	* 

VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI* 
WBMDJOFB NFEFJSPT BMWFT UJDJBOFMMJ* 
XCNEKPGC OGFGKTQU CNXGU VKEKCPGNNK* 

RG:24489383-4, nascido(a) em 19/04/1974, em Ibitinga-SP, filho(a) de JOSE MEDEIROS 
ALVES e IZAURA FARIAS ALVES, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ibitinga, 18 de Abril de 2013. 

ROBINSON MARCELO NOVELLI 
Escrevente-Chefe 

011 III II II 1111 I II 11 111111 Dl 1111 I 11010111101110011 IN 

  

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 65600118, Identificação= 51072 e Data= 18/04/2013. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
49a ZONA ELEITORAL DE IBITINGA - SP 

RUA TIRADENTES, 519 - CENTRO Telefone 16 33417464 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação • criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: VALDIR CARLOS DA SILVA 
Inscrição: 021509480141 	Zona: 49 Seção: 9 
Município: 64831 - IACANGA UF: SP 
Data de nascimento: 21/11/1948 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANTONIA DELPUPO DA SILVA 

ADAIL CARLOS DA SILVA 

Em 18 de a riale 2013. 

ATO VÉLOSO 
AUXILIA 	ARTÓRIO 

SILVIA CRISTI 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
49a ZONA ELEITORAL DE IBITINGA - SP 

RUA TIRADENTES, 519 - CENTRO Telefone 16 33417464 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOAQUIM CARLOS CALDAS 
Inscrição: 021488440141 	Zona: 49 Seção: 72 
Município: 64831 -" IACANGA 	UF: SP 
Data de nascimento: 05/08/1944 Domiciliado desde: 11/03/1998 
Filiação: AMELIA DE SANTIS CALDAS 

JOAQUIM CALDAS DE SOUZA 

Em-18 de aí ri de 2013. 

40114  SILVIA CRLSTI 	RI ATO VELOSO 
AUXILIAR FI E ARTÓRIO 
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15/04/13 	 Certidão de crimes eleitorais—Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: JOSELAINE ROSE LOPES CANTAO 

Inscrição: 013687040124 
	

Zona: 49 	Seção: 9 

Município: 64831 - IACANGA 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 25/02/1967 
	

Domiciliada desde: 20/08/1988 

Filiação: CHRISTINA BALBINA RIBEIRO LOPES 
ANTONIO JOAO LOPES 

Certidão emitida às 10:00 de 15/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	htt o : //www .tse.jus. br, 	por 	meio 	do 	código 

VRNZ.XRXA. ONOX.T3 7V 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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/04113 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crirninai eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DAIANA CARDOSO DA SILVA 

Inscrição: 307978710116 	Zona: 49 	Seção: 101 

Município: 64831 - IACANGA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 28/03/1986 	Domiciliada desde: 08/10/2003 

Filiação: MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 
VALDIR CARLOS DA SILVA 

Certidão emitida às 10:18 de 15/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

OLBH.VRZ5.KTYA.OJCA 
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15/04/13 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO TICIANELLI JUNIOR 

Inscrição: 021473860124 
	

Zona: 49 	Seção: 1 

Município: 64831 - IACANGA 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 18/11/1965 
	

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: INEZ CONSTANTINO TICIANELLI 
ANTONIO TICIANELLI 

Certidão emitida às 10:56 de 15/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.tus.br, 	por 	meio 	do 	código 

CQFM.SJLU.TXT7.ZJYY 
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5/04/13 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: VALCINEA MEDEIROS ALVES 

Inscrição: 178592480108 
	

Zona: 49 	Seção: 72 

Município: 64831 - IACANGA 
	

UF: SP 

Data de Nascimento: 19/04/1974 
	

Domiciliada desde: 21/06/1990 

Filiação: IZAURA FARIAS ALVES 
JOSE MEDEIROS ALVES 

Certidão emitida às 10:52 de 15/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no 
endereço: 	httd://www.tse.ius.br, 	por 	meio 	do 	código 

XL+ 1. M5UAJPGA.V5NR 
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104/13 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: EDGAR ANTONIO CANTAO 

Inscrição: 021480480167 	Zona: 49 	Seção: 3 

Município: 64831 - IACANGA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 06/11/1963 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: CACILDA DE CAMPOS CANTAO 
OLYCES CANTAO 

Certidão emitida às 10:05 de 15/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	htto://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

5MZELHAUW.PM1L/TP1 
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EDGAR ANTONIO CANTA() 
NOME: 

. 	.: 14 	74 	-8 

r 
Li  
), 

A 

OLYCES CANTA() 
PAI: 

_. 	CACILDA DE CAMPOS CANTAO 
mAE: 
DATA DE NLASPM.ENTO 
06/11/1963 

NATURAT IDADE (MUNIC.P101 
IACANGA 

ESTADO 
SP 

ESTADO Cr./1_ 
CASADO 

GRAU DE INSTRGOAO 
2 GRAU COMPLETO 

PROPELSA" O 
MUSICO 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCIA 
R.DR.JONAS NUNES BRIGAGÃO , 410 

C Iii,  
17180 - 000 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE 
IACANGA 

ESTADO 
SP 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO DO S CONFERENTE BAURU 	1°C.A1-IDADE F'C'''' 6.(TEMS° 24A AERPER FTTENS° 2MB 

MESA: 13 

15:54 

4/0472b13 

8800  
I  

RuBRCA 
34038150 

,‘ ■ (-----s,_-- 	— 
x._ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

.....) 	 ATESTADO 	DE ANTECEDENTES 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QuAuFICADO, 	NÃO 	REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIAPJO-CRIMINAIS 

ATE A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 

Observações: 

TERMINAL 
DATA 

XXXXXXXXXXXXXX 

ESTE REQUERIMENTO SÓ 
QUANDO O MESMO RECEBER 

Roberto 
i'li4"4.  

TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G D. 

208 Delega o D;vision"o 
Avino 	de Poli'á.. IIRGDSSP.SP 

RusénA 

Este atestado foi emitido em 24/04/2013 , às 15:54 horas e está disponível para consulta 	no 

endereço: 	http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, 	informando 	o 	código: 

e4138076-fb7f-4c0c-bdc9-16efOca837fc 

S 

o 

o 

2 
5; 

fr 

ciem . //ie  
ly 

o Fis. 
•-ã) 

d 	r 

4.ktV 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO IDE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Ç!',% (-) 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

aImprimir 1 Fechar 
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stado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 	 secretaria da 

Antecedentes Criminais 
	segurança pública 

Página 1 de 1 
Cornupi  

W:  % 

$ 	— g 
amuemo DD meou  dRN 	 (r) 

SÃOPAULO  a
rics.  

1'3 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir j Retorna 

Nome: JOAQUIM CARLOS CALDAS 

Número do RG: 4217571 - 9 

Nome do Pai: JOAQUIM CALDAS DE SOUSA 

Nome da Mãe: AMELIA DE SANTIS CALDAS 

Data de Nascimento: 05/08/1944 

Data de Expedição informada: 18/11/2009 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 17/04/2013, às 11:11 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 
5765c54e-a6cf-4256-a133-bdffl9eb18e4 

//www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.cfm 	 17/04/2013 
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;retaria de Estado da Segurança Pública - Governo do. Estado de São Paulo 

Apresentação do Serviço 	...I_ Pesquisa de RG 	 Resultado da Pesquisa 	 Sair 

Resultado de Pesquisa 

Atestado válido. 

Este Atestado de Antecedentes d válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nome: JOAQUIM CARLOS CALDAS 

Número do RG: 4217571 - 9 

Nome do Pai: JOAQUIM CALDAS DE SOUSA 

Nome da Mãe: AMELIA DE SANTIS CALDAS 

Data de Nascimento: 05/08/1944 

Data de Expedição informada: 18/11/2009 

Páginaddiedn . 

NovaValiclação Cancelar 

://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/Atestado04.cfm 	 17/04/2013 
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ktestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 	 secretaria da 

Antecedentes Criminais 
	segurança pública 

PátRO/Ae 1 

‘ o 	 C>
6, 

~erro to Estam De4) 

SÃO PAULO  44 
/11■ 	'‘) 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

	 Imprimir 1 Retorna 

Nome:  ANTONIO TICIANELLI JUNIOR 

Número do RG:  15807311 - 3 

Nome do Pai:  ANTONIO TICIANELLI 

Nome da Mãe:  INEZ CONSTANTINO TICIANELLI 

Data de Nascimento:  18/11/1965 

Data de Expedição informada:  24/03/1994 

"O requerente acima qualificado  NÃO  registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/04/2013, às 21:22 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfrn,  informando o código 
764aeOcb-8862-4470-b719-82b9b013cfe4 

ittp://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.cfm 
	

15/04/2013 
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secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo do Estado de São Paulo 

Apresentaçâo da Serviço 	 '12 Pesquisa de RG 	 SI Resultado da Pesquisa 	 Sair 

Resultado de Pesquisa 

Atestado válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nome: ANTONIO TICIANELLI JUNIOR 

Número do RG: 15807311 - 3 

Nome do Pai: ANTONIO TICIANELLI 

Nome da Mãe: INEZ CONSTANTINO TICIANELLI 

Data de Nascimento: 18/11/1965 

Data de Expedição informada: 24/03/1994 

NovaVedidação .1  Cenceier 

ittp://www2.ssp.sp.gov.bilatestado/versaossp/Atestado04.cfm 	 15/04/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 	 secretaria da 
Antecedentes Criminais 

	segurança pública 

IIRGD - instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Página 1 de 1 

e•f'J 	iro 
o 

o  GOVERNO Do Esmoo  Der: 

SÃO PAULO '5%d, 	
an 

›(:) 

Imprimir I Retorna 

Nome: VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI 

Número do RG: 24489383 - 4 

Nome do Pai: JOSE MEDEIROS ALVES 

Nome da Mãe: IZAURA FARIAS ALVES 
Data de Nascimento: 19/04/1974 

Data de Expedição informada: 16/03/2000 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/04/2013, às 21:11 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 
f477bd35-85da-4ac3-a90a-2a781596f8de 

http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.cfm 	 15/04/2013 
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;cretaria de Estado da Segurança Pública - Governo do Estado de São Paulo 

r:=2 ApresentaçSo do Serviço 	 Pesquisa de RG 	die Resultado da Pesquisa 	 Sair 

Resultado de Pesq Là Csa 

Atestado válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nome: VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI 

Número do RG: 24489383 - 4 

Nome do Pai: JOSE MEDEIROS ALVES 
Nome da Mãe: IZAURA FARIAS ALVES 

Data de Nascimento: 19/04/1974 

Data de Expedição informada: 16/03/2000 

P áladr:14 

47 fale 	 ir 

O AS 	(̂J 
:03 

02 

Nova Validação Cancelar 1 

p://www2.ssp.sp.gov.bilatestado/versaossp/Atestado04.cfm 	 15/04/2013 
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GOVIRMO Dr> 1:1~ il2Z 

SÃO PAULO 

estado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: DAIANA CARDOSO DA SILVA 

Número do RG: 41787101 - 6 

Nome do Pai: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 

Data de Nascimento: 28/03/1986 

Data de Expedição informada: 09/01/2003 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/04/2013, às 21:06 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 
591d8585-32ea-4b91-9c76-d9286b0a2d7a 

p://wwwlssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 	 15/04/2013 
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cretaaria de Estado da Segurança Pública - Governo do Estado de São Paulo 	 Pá....,crin4,4 1 _ 	. 
A presentaçâo do Serviço 	 Pesquisa de RG 	 Resultado da Pesquisa 	 Sair 	 illEe?tale conosco   

o, 

"e, 
4)  

Resultado de Pesquisa 

Atestado válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nome: DAIANA CARDOSO DA SILVA 

Número do RG: 41787101 - 6 

Nome do Pai: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 

Data de Nascimento: 28/03/1986 

Data de Expedição informada: 09/01/2003 

NovaValidação Cancelar 

tp://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/Atestado04.cfm 	 15/04/2013 
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DOVIMIO DO ES:D1DO UF 

SÃO PAULO 

Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Número do RG: 18680743 - O 

Nome do Pai: ADAIL CARLOS DA SILVA 

Nome da Mãe: ANTONIA DEL PUPO SILVA 

Data de Nascimento: 21/11/1948 

Data de Expedição informada: 14/06/1984 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/04/2013, às 21:02 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando o código : 
9515a81f-8del-4348-a16b-a6cdbllfc5eb 

http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.cfm 	 15/04/2013 
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secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo do Estado de São Paulo 

`LiApresentaçâo do Serviço 	 Pesquisa de RG 	d. Resultado da Pesquisa 	 Seu' 

Resultado de Pesquisa 

Atestado válido. 

Este Atestado de Antecedentes é válido e foi emitido para o cidadão abaixo: 

Nome: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Número do RG: 18680743 - 0 

Nome do Pai: ADAIL CARLOS DA SILVA 

Nome da Mãe: ANTONIA DEL PUPO SILVA 

Data de Nascimento: 21/11/1948 

Data de Expedição informada: 14/06/1984 

NovaVelidocEn Cancelar 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/Atestado04.cfm 	 15/04/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

NOME: JOSELAINE ROSE LOPES CANTAO R.G.: 19425602 -9 

F 

i'.. 

O 

PA:: 	ANTONIO 30A0 LOPES 
A 

MÃE: 	CHRISTINA BALBINA RIBEIRO LOPES 
DATA DE NASCIMENTO 

25/02/1967 

NATURALIDADE (MUNZIPIC1 

BAURU 

ESTADO 

SP 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

PROFISSAO 

PROFESSORA 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE P£SSDENCIA 

R DR JONAS NUNES BRIGADAO N 410 
C E.P. 

17180 - 000 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

IACANGA 

ESTADO 

SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO DO DA, C.0 N F ER . LOCALIDADE POR EXTENSO 

AURU 
MA 

20 
MES POR EXTENSO 
ABRIL 

ANO 
2013 

8800 

MESA: 14 

10:28 

...  :,DAT 

40/0V 

,(t/OlAAJt.OVI.  t 	
t  

:i 	a 
"P? 1110:„ 
r 

- 

IIP ASSINATURA DO REQUERENTE 

• 
ATESTADO DE ANTECEDENTES 

ATESTO QUE O REQUERENTE. ACIMA QUALIFICADO. 	NÃO 	REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIÁRIO-CRIMINAIS 
g 	 ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. x  
g 	

Observasgsos: 

9 	TERMINAL 

g 	
DATA 

ti 
Q  XXXXXXXXXXXXXXX 

ESTE REQUERIMENTO Só 
QUANDO O MESMO RECEBER 

RoberitAvirto 

TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO 1.I.R.G.D. 

14'4'  208 Dclepdo Divisionário 
de Polida IIRGD.SSP.SP 

..• 

‘7'  RUBRICA 

Este atestado foi emitido em 20/04/2013 , às 10:28 horas e está disponível para consulta 	no 
endereço: 	http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, 	informando 	o 	código: 
19f6dc48-94af-49f6-90b2-47373f67cbcb 

O 

5 

O  

8 

'" 

Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 declamai  

, 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

aImprimir 
	

Fechar 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 13173662013 - DPF/BRU/SP 

ROBERTO BASTOS JUNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observãncia aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de 

VALCINEA*MEDEIROS*ALVES*TICIANELLI, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de JOSE MEDEIROS ALVES e IZAURA FARIAS ALVES, 

nascido(a) aos 19/04/1974, natural de SÃO PAULO/SP, Documento de 

Identificação 24.489.383-4 SSP/SP. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

RU-SP 11:10 de 22/04/ 013 ,-"-ÇO DE Po>,
il  

ter 

• ROBERTO B S JUNIOR; •• 
ESCRIVÃÉ) (Ã) D POLICIA FBti 	L, 

ti 

SEGUNDA CLAS - Mat. n° 010613.8 "" 
( DPF/B U/SP 

• 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Isi° 13174722013 - DPF/BRU/SP 

ROBERTO BASTOS JUNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de 

VALDIR*CARLOS*DA*SILVA, nacionalidade brasileira, filho(a) de ADAIL 

CARLOS DA SILVA e ANTONIO DEL PUPO SILVA, nascido(a) aos 

21/11/1948, natural de IACANGAISP, Documento de Identificação 

18.680.743 SSP/SP, CPF 825.829.048-72. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

/ 	 f 

ROB TO BA `TOS JUNIIM 
.. is- 	5161 

't=-- ESCRIV0 (Ã) D 9OLICIA FED 	 rri . 
-t. . 

SEGUNpA CLA E Mat. n° 0 	*...,,..„ .,..„ — 	,:‘/ 
II D /ER SP 
■ / 	\,. 	 2R/ SP 

--__.1 

BAURU-SP 	 DE pc;, 

9F / ,54,`/c 
v, 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 12964302013 - DPF/BRU/SP 

ROBERTO BASTOS JUNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de 

EDGAR*ANTONIO*CANTÃO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

OLYCES CANTÃO e CACILDA DE CAMPOS CANTÃO, nascido(a) aos 

06/11/1963, natural de IACANGA/SP, Documento de Identificação 

14.327.433 SSP/SP, CPF 046.308.338-54. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br  

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

DE p0  

	

BAURU-SP, 10:0 d- 19/14 r ' 	 (./ F\ 
/ 	 •-r. 

4 	Cl 
_ 	rr. 

1' 
ROBERTO BASTOS JUNI  j  Ft ‘ Ç.,/ -b i 

	

, 	C k;,...,:ls- 	.2s 
ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA F DER,AL '."" w.r"--  
SEGUNDA CLASSE - Mat. n 00108813R / SP.... 

/ 	DPF/BRU/SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12670412013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOAQUIM*CARLOS*CALDAS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOAQUIM CALDAS DE SOUZA e AMELIA DE SANTIS CALDAS, 
nascido(a) aos 05/08/1944, natural de IBITINGA/SP, Documento de identificação 42175719 
SSP/SP, CPF 395.104.688-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa e 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:04 de 17/04/2013 
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Certidão de Antecedentes Criminais> 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 12670412013 Hora da Emissão: 11:04 Data da Emissão: 17/04/2013 

Nome 	 - 3OAQUIM CARLOS CALDAS 

Nome do Pai 	
 

3OAQUIM CALDAS DE SOUZA 

Nome da Mãe 	
 

AMELIA DE SANTIS CALDAS 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Naturalidade 	 

Número do Passaporte 

Carteira de Identidade 

CPF 

Esta certidão é válida até 16/07/2013 

Voltar 

-  05/08/1944 

-  BRASILEIRA 

IBMNGA-SP 

-  42175719 SSP/SP 

-  39510468800 

tps://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/controleValidacao.jsp 	 17/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12359812013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*TICIANELLI*JUNIOR, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO TICIANELLI e INEZ CONSTANTINO 
TICIANELLI, nascido(a) aos 18/11/1965, natural de IACANGA/SP, Documento de identificação 
158073113 SSP/SP, CPF 096.127.978-89. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http ://www. dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreçôes no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DE 13:50 de 15/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12356772013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSELAINE*ROSE*LOPES*CANTÃO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO JOÃO LOPES e CHRISTINA BALBINA 
RIBEIRO, nascido(a) aos 25/02/1967, natural de BAURU/SP, Documento de identificação 
194256029 SSP/SP, CPF 096.141.428-63. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http : //www. dpfgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:36 de 15/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12353352013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DAIANA*CARDOSO*DA*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de VALDIR CARLOS DA SILVA e MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA, 
nascido(a) aos 28/03/1986, natural de IACANGA/SP, Documento de identificação 417871016 
SSP/SP, CPF 358.486.038-55. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:22 de 15/04/2013 
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Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 12356772013 Hora da Emissão: 13:36 Data da Emissão: 15/04/2013 

Nome 	 -  JOSELAINE ROSE LOPES CANTA° 

Nome do Pai 	 -  ANTONIO JOAO LOPES 

Nome da Mãe 	 -  CHRISTINA BALBINA RIBEIRO 

Data de Nascimento 	  25/02/1967 

Nacionalidade 	  BRASILEIRA 

Naturalidade 	  BAURU -SP 

Número do Passaporte 	  

Carteira de Identidade 	  -  194256029 SSP/SP 

CPF 	 •  09614142863 

Esta certidão é válida até 14/07/2013 

Voltar 

s://servicos.dpfgov.br/sinic-certidao/controleValidacao.jsp 	 15/04/2013 
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<Certidão de Antecedentes Criminais> Página 1 de 1 
noniLim . 

a  1,13   
Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. af  

Número da Certidão: 12359812013 Hora da Emissão: 13:50 Data da Emissão: 15/04/2013 

Nome 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Naturalidade 

	

Número do Passaporte 	 

	

Carteira de Identidade 	 

CPF 

 

• ANTONIO TICIANELLI JUNIOR 

• ANTONIO TICIANELLI 

-  INEZ CONSTANTINO TICIANELLI 

• 18/11/1965 

• BRASILEIRA 

• IACANGA -SP 

 

 

 

• 158073113 SSP/SP 

• 09612797889 

Esta certidão é válida até 14/07/2013 

Voltar 

https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/controleValidacaojsp 	 15/04/2013 
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iertidão de Antecedentes Criminais> 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 12353352013 Hora da Emissão: 13:22 Data da Emissão: 15/04/2013 

Nome 	 -  DAIANA CARDOSO DA SILVA 

Nome do Pai 
Nome da Mãe 
Data de Nascimento 
Nacionalidade 	 
Naturalidade 

	

Número do Passaporte 	 

	

Carteira de Identidade 	 
CPF 

 

-  VALDIR CARLOS DA SILVA 

• MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA 

• 28/03/1986 

BRASILEIRA 

• IACANGA -SP 

 

 

• 417871016 SSP/SP 

• 35848603855 

Esta certidão é válida até 14/07/2013 

Voltar 

ps://servicos.dpfgov.br/sinic-certidao/conttoleValidacaojsp 	 15/04/2013 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 5>_ 	7f) 
,. 

Relação das Pessoas Físicas e Jurídicas filiadas a Entidade: 

- Joselaine Rose Lopes Cantão - RG- SSP/SP n2. 14.425.602, residente e domiciliada a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, lacanga-SP 

- Valdir Carlos da Silva - RG: SSP/SP. n2 18.689.743, residente e domiciliado a Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, lacanga-SP 

- Antonio Ticianelli Júnior - RG: SSP/SP. n215.807.311-3, residente e domiciliado a Avenida São João, 263, lacanga-SP 

- Daiana Cardozo da Silva, RG: SSP/SP. n2.41.787.101-6, residente e domiciliada a Rua Manoel Ferreira de Campos, 275, lacanga-SP; 

- Joaquim Carlos Caldas, RG: SSP/SP. ne 4.217.571-9, residente a Rua Lamerts Garcia dos Santos, 547, lacanga-SP 

- Antonio Carlos Ramos da Silva, RG: SSP/SP. n2 039.112.888-40, residente a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 884, lacanga-SP; 

- „cila Cardoso da Silva, RG: SSP/SP. n2  45.683.619-6, residente e domiciliado a Rua Aparecido Ulisses de Brito, 71, Jardim Progresso, lacanga-SP 

- Carlos Eduardo Gonçalves, RG: SSP/SP. n2  25.920.177-7, residente a Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 259, lacanga-SP 

- Edgar Antonio Cantão, RG: SSP/SP. ne 14.327.433, residente a Rua D r. lonas Nunes Brigagão, 410, lacanga-SP 

- Fabiano Aparecido Cardozo, RG: SSP/SP. n2 25.490.137-2, residente a Rua Constantino Feliz Pedro, 234, lacanga-SP 

- Antonio Vicente Modolim, RG: SSP/SP. n-° 7.512.298, residente a Rua Professora Lúcia Garcia de Almeida, 279, lacanga-SP 

- Valcinea Medeiros Alves Ticianelli, RG:SSP/SP. n2 24.489.383-4, residente a Avenida São João, 263, lacanga-SP 

- Clube da Terceira Idade de lacanga-SP, CNPJ: 02.461.230/0001-83, com sede a Rua PadreJorge Mattar, 140, lacanga-SP 

- Serviço Assistencial e Educacional a Criança de lacanga-SP, CNPJ: 46.175.733/0001-68, com sede a Rua PadreJorge Mattar, 130, lacanga-SP 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de laca nga-SP, CNPJ: 46.149.043/0001-34, com sede a Rua Padre Jorge Mattar, 186, laca nga-SP 

- Associação dos Produtores Rurais de lacanga-SP, CNPJ: 04.963.319.0001-73, com sede a Rua Artur Gonçalves Salgado, 567, lacanga-SP 

- 	*.ico Clube de lacanga-SP, CNPJ: 50.541.812/0001-12, com sede na Avenida Vangélio Mondelli, 126, lacanga-SP 

lacanga, 12 de abril de 2013 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 26/03/2015, às
15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0435620 e o código CRC 0BD62E3D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 19681/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.030840/2012-13
Processo de Outorga nº: 53830.001725/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Iacanga / SP.
 

ANÁLISE
2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
 
II. Ata de Eleição da diretoria em exercício (e com os cargos relativos à
alteração estatutária), devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;
 
 
III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e
 
 
IV. CPF de todos os dirigentes.
 

CONCLUSÃO
3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 31/08/2015, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 31/08/2015, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0693890 e o código CRC C15505FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 28447/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2015

À Senhora
JOSELAINE ROSE LOPES CANTÃO
Representante Legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde
Rua Doutor Jonas Nunes Brigagão, nº 410
17180-000 / Iacanga – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.030840/2012-13.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 19681/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 31/08/2015, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0693933 e o código CRC 5322E580.
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F-mai1:2jüC21oraiaCaTiaaCI:JOi171311.COT1 _1 SiI2: ww2d12CïdoraEriiacan aCOí^l.br 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Educadora Campo Verde. Aos trinta e um (31) dias do mês de março (03) do 
ano de dois mil e quatorze (2014), às vinte horas, (20), em primeira chamada, reuniram-se 
na Avenida Dr. lonas Nunes Brigagão, 410, na cidade de Iacanga,estado de São Paulo, os 
associados para dèliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1-Eleição da nova diretoria da 
entidade para o período 2014/2017; 2- Eleição do novo Conselho Fiscal para o período 
2014/2017; 3-Eleição do novo Conselho Comunitário para o período 2014/2017. A presidente 
fez a abertura dos: trabalhos, informando aos presentes o registro de apenas uma (1) chapa 
inscrita para a Diretoria, uma (1) chapa inscrita para o Conselho Fiscal e uma (1) chapa 
inscrita para o Conselho Comunitário, de conformidade com os Estatutos Sociais, em seguida, 	6j 
a palavra foi aberta aos associados e não havendo manifestações foi iniciada a votação, 
depois da verificação do "quorum" necessário de acordo com o Estatuto da Entidade. 
Encerrada a votação às 20h43, foi realizada a apuração dos votos e constatou que a única 
chapa inscrita para a Diretoria, composta pelos associados. PRESIDENTE: Joselaine Rose C `2 
Lopes Cantão, brasileira, RG- SSP/SP n°. 14.425.602, e CPF do MF. 096.141.428-63, CD 
residente e domiciliada a Avenida Dr. lonas Nunes Brigagão, 410, centro, Iacanga-SP; VICE-
PRESIDENTE: Valdir Carlos da Silva, brasileiro, RG: SSP/SP. 18.689.743, e CPF do MF. 
825.829..048-72, residente e domiciliado a Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, centro, w' 
Iacanga-SP; SECRETÁRIO: Antonio Ticianelli Júnior,brasileiro,casado, RG: SSP/SP. 
15.807.311-3 e CPF do MF 096.127.978-89, residente e domiciliado a Avenida São 	C 
João,263,centro,Iacanga-SP; TESOUREIRA:.Daiana Cardozo da Silva,brasileira, RG: SSP¡SP. 
n°. 41.787.101-6, e CPF do MF. 358.486.038-55, residente e domiciliada a Avenida São c 	fl 
João,227, centro-Iacanga-SP; DIRETOR DE OPERAÇÕES: Edgar Antonio Cantão,RG: SSP/SP. Ó 	5 
no 14.327.433, e CPF do MF: 046.308.338-54, residente a Avenida Dr. lonas Nunes 
Brigagão, 410,Iacanga-SP;DIRETOR DE PATRIMONIO: Joaquim Carlos Caldas, RG: SSP/SP. 
no 4.217.571-9, e CPF do MF: 395.104.688-00, residente a Avenida Lamerts Garcia dos 
Santos, 547,Iacanga-SP; DIRETORA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Valcinea 
Medeiros Alves TlcianeIIi, RG: SSP/SP n0 24.489.383-4, e CPF do MF: 170.420.409-99, 
residente a Avenida São João, 263, Iacanga-SP; foi eleita pela totalidade dos votos do 
associados presentes. Verificou também que a única chapa inscrita para o CONSELHO FISCAL 
composta por Antonio Carlos Ramos da Silva, brasileir , Iteiro, metalúrgico, portador da 
cédula de identidade RG. 039.112.888-40, residente e domici i o a Rua Avenida Dr. lonas 
Nunes Brigagão, 884, centro, Iacan -SP; Priscila Cardoso da Silva, brasileira,solteira, 
comerciária, portadora da cédula de i entidade 45.683.619-6, CPF do MF 302.920.718-84, 
residente e domiciliado a Rua Apareci o Ulisses de Brito, 71,]ardipl Progresso, Iacanga-SP e 
Carlos Eduardo Gonçalves, radiali ta, portador do RG: 	.920.177-7, CPF do MF 
173.630.308-20, residente e domicili da a Rua Dr. Sebastião de Paula Xavier, 259, centro, 
Iacanga-SP, foi eleita por unanimi de dos votos dos presentes na Assembléia Geral 
Extraordinária, e ainda foi também ap rada a eleição da "nica chapa inscrita para o Conselho 
Comunitário composta pelos represeis ntes dom? Entidades legalmente constituídas na área 
do município sobre abrangência da e isso a de rádio da Entidade. (1)-Moacir Benedito 
Bueno, RG. 3.208.932 CPF no 090.088. 3868, , rasileiro, casado, residente na Avenida Rui 
Barbosa, 349, Iaca a-SP, preside . "r do Náutico Clube de Iacanga, CNPJ. 
no.50.541.812/0001-12, çom sede nav  ~C ~~.. ~~~angélio Nfo3deili, 126, Iacanga-SP; (2) Vera 

CPF n~ 	X0.898-72. , brasileira, casada Aparecida Rocha Mello, R 4.931.905,; 	 casada, 
residente à Avenida LaemMs Ga , Garci do s• 6a s, 8.  rYtro, Iacanga-SP, presidente do 
Serviço Assistencial e EducacinaI, Criança a ( 	,;. CNPJ-n° 46.175.733/0001-68, com sede 
na Rua Padre Jorge Mattar, 130 '' e 	S • 	), rg 	 ~~p --~ canga ~<~\`~ ,Maria José Grigolim da Cruz, RG: 
6.154.319, CPF DO MF: 079.0ï•.718-3C rdidente aRua José Caldas de Souza, 446, centro, 
Iacanga-SP; representante7 As ì t áe Pais e Amigos os Excepcionais de Iacanga-SP, 

378AAd84038  

Requerimento Resposta de exigência (0749319)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 142



uvIJ n" 4b.149.U4.fi/UUU1-i4, com sede na Kua Padre Jorge Mattar,186, centro, Iacanga-SP. 
(4)-Aparecida Rodriguis Appolinário, RG. 4.288.659-4 SSP/SP, CPF n°068.073.278-03, 
brasileira, residente na Avenida Joaquim Pedro de Oliveira, 590,centro,Iacasga-SP, 
presidente do Clube da Terceira Idade de Iacanga, CNPJ n° 02.461.230/0001-83, com sede 
na Rua Padre Jorge Mattar,140 centro, Iacanga-SP. (5)- Conceição Aparecida Otero, RG. 
3.350.659 SSP/SP, CPF do MF: 104.352.048-15, brasileira, residente na Estância Santa 
Luzia, Iacanga-SP, tesoureira da Associação dos Produtores Rurais de Iacanga (APRI), CNPJ 	'' 
na 04.963.319.0001/73, com sede na Rua José Caldas de Souza, 567, centro, Iacanga-SP.Em 	; 
seguida, no mesmo atos, todos os membros eleitos foram EMPOSSADOS nos respectivos 
cargos. Nada mais havendo a tratar, a presente Assembléiá Geral Extraordinária foi/ ,  
encerrada, da qual se lavrou esta Ata que, após lida e achada conforme,vai assinada por mird  
Antonio Ticianelli - _Júnior, secretário e pela senhora Joselaine Rose Lopes 
Cantão,presidente.Iacanga, trinta e um (31) do março de 2014 

Z- 
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BOA TARDE 
Eusébio Leonel Gonçalves 
5 

Interativos 

BOLETO aa 	Con:sa mau ajuda 

ANA TEL 
Menu Principal - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEF.CULT.DE  COMUNICACAO EDUCADORA CAMPO VERDE 
CNP]: 	01.807.316/0001-52 

Certificamos que não constam, até esta data, pendéncias em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, ressalvado 
o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ãmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 
prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:48:52 do dia 25/09/2015 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 25/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde 
CNPJ- 01.807316/000152 

RUa Dr. Jonas Nunes Bn agão, 410 - Centro - lacanga - SP - CEP 17180-000. 
Telefone (14) 3294.20.38 e 3294.33.99 

Relação dos Membros da Diretoria 

PRESIDENTE: Joselaine Rose Lopes Cantão, brasileira, RG- SSP/SP n°. 14.425.602, e CPF do MF. 096.141.428-63, residente e 

domiciliada a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 410, centro, Iacanga-SP; 

VICE-PRESIDENTE: Valdir Carlos da Silva, brasileiro, RG: SSP/SP. 18.689.743, e CPF do MF. 825.829..048-72, residente e 

domiciliado a Rua Manoel Ferreira de Campos, 273, centro, Iacanga-SP; 

SECRETÁRIO: Antonio Ticianelli Júnior,brasileiro,casado, RG: SSP/SP. 15.807.311-3 e CPF do MF 096.127.978-89, residente e 

domiciliado a avenida São João,263,centro,Iacanga-SP; 

TESOUREIRA:.Daiana Cardozo da Silva,brasileira, RG: SSP/SP. n°. 41.787.101-6, e CPF do MF. 358.486.038-55, residente e 

domiciliada a Rua Manoel Ferreira de Campos, 275, centro - Iacanga-SP; 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Edgar Antonio Cantão, RG: SSP/SP. n° 14.327.433, e CPF do MF: 046.308.338-54, residente a Rua Dr. 

Jonas Nunes Brigagão, 410, Iacanga-SP 

DIRETOR DE PATRIMONIO: Joaquim Carlos Caldas, RG: SSP/SP. n° 4.217.571-9, e CPF do MF: 395.104.688-00, residente a Rua 

Lamerts Garcia dos Santos, 547, Iacanga-SP 

DIRETORA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Valcinea Medeiros Alves Ticianelli, RG: SSP/SP n° 24.489.383-4, e CPF do MF: 

170.420.408-99, residente a Avenida São João, 263, Iacanga-SP 

lacanga, 28 de Setembro de 2015 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 
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14/Q9/2015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 096.141.428-63 

Nome da Pessoa Física: JOSELAINE ROSE LOPES 

Data de Nascimento: 25/02/1967 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:42:56 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B30C.Bl6D.ADE3.81BC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secrietaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.ov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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16109/2016 
	

Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 
	

Acesso à informação - Bar'f3 

N° do CPF: 

Nome da Pessoa Física: 

Data de Nascimento: 

Situação Cadastral: 

` atã da Inscrição: 

èó 	-Cotltrole: 

096.141.428-63 

JOSELAINE ROSE LOPES 

25/02/1967 

REGULAR 

anterior a 10/11/1990 

B30C.B16D.ADE3.81 BC 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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28/09/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 825.829.048-72 

Nome da Pessoa Física: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Data de Nascimento: 21/11/1948 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:44:56 do dia 28/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8921.360D.2BD5.581B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 
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28 89/2015 - 	 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Acesso à informação - Barra GovBr 

N° do CPF: 	 825.829.048-72 

Nome da Pessoa Física: VALDIR CARLOS DA SILVA 

Data de Nascimento: 	21/11/1948 

Situação Cadastral: 	REGULAR 

Data da Inscrição: 	anterior a 10/11/1990 

Código de Controle: 	8921.360D.2BD5.581 B 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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14/09/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 096.127.978-89 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO TICIANELLI JUNIOR 

Data de Nascimento: 18/11/1965 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:00:06: do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6599.A403.70EC.7846 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.áov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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16(0912015 
	

Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 
	 Acesso à informação - Barra GovBr 

N° do CPF: 

Nome da Pessoa Física: 

Data de Nascimento 

3ftüàk ão Cadastral: 

' 1dsclição: 

6O dó Controle: 

096.127.978-89 

ANTONIO TICIANELLIJUNIOR 

18/11/1 965 

REGULAR 

anterior a 10/11/1990 

6599.A403.70EC.7846 

A âècretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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1 19/201 r- Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 358.486.038-55 

Nome da Pessoa Física: DAIANA CARDOSO DA SILVA 

Data de Nascimento: 28/03/1986 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/07/2004 

Dígito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:53:46 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília) 
Código de controle do comprovante: 6A6F.CE15.8B42.EF2F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.áov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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16f)9/2015 
	

Comprovante de-Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 
	

Acesso à informação - Barra GovBr 

N° do CPF: 

Nome da Pessoa Física: 

Data de Nascimento: 

ação Cadastral: 

Dá 9t' 	Yfl~Scrição: 

Código d 2 	trole: 

358.486.038-55 

DAIANA CARDOSO DA SILVA 

28/03/1986 

REGULAR 

01/07/2004 

6A6F.CE1 5.8B42.EF2F 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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14/09/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 046.308.338-54 

Nome da Pessoa Física: EDGAR ANTONIO CANTAO 

Data de Nascimento: 06/11/1963 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 1 0/1 111 990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:02:10 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: EE2A.DC53.CEB9.646B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.ov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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16/69/2015 	 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Acesso à informação - Barra GovBr 

N° do CPF: 	 046.308.338-54 

Nome da Pessoa Física: EDGAR ANTONIO CANTÃO 

de Nascimento: 	06/11/1 963 

Situação Cadastral: 	REGULAR 

Data da Inscrição: 	anterior a 10/11/1990 

Código de Controle: 	EE2A.DC53.CEB9.646B 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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14J9/2015—  Comprovante de Inscrição no CPF 

fr 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 395.104.688-00 

Nome da Pessoa Física: JOAQUIM CARLOS CALDAS 

Data de Nascimento: 05/08/1944 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:57:22 do dia 14/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F1DI.FES3.7F94.5077 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.áov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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1e09/2015-- 	 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 
	

Acesso à informação - Barra GovBr 

N° dotam: 

Nome da ssoa Física: 

bata de Nascimento: 

Situação Cadastral: 

Data da inscrição: 

Código de Controle: 

395.104.688-00 

JOAQUIM CARLOS CALDAS 

05/08/1944 

REGULAR 

anterior a 10/11/1990 

F1 Dl .FE53.7F94.5077 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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16109/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministérioda Fazenda 
Secretaria da R ceita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 170.420.408-99 

Nome da Pessoa Física: VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI 

Data de Nascimento: 19/04/1974 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/05/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:07:43 do dia 16/09/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7BC6.7753.20A8.FCEC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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16/09/2015 
	

Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 
	

Acesso à informação - Barra GovBr 

N° dd 	': 

Nome. da Pessoa Física: 

ta dá Nascimento: 

Ít$ão Cadastral: 

crição: 

Código é tontrole: 

REGULAR 

19/05/1992 

7BC6.7753.20A8.FCEC 

170.420.408-99 

VALCINEA MEDEIROS ALVES TICIANELLI 

19/04/1974 

A Sècretaria'da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3296/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Iacanga/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/10/2015, às 13:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0749557 e o código CRC 1464DDB4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais - DRMC/MG

Processo n°: 53000.030840/2012-13

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE

 

Em atenção ao Memorando n° 3296/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.050343/2015

  Em trâmite;

  Processo em degravação, mas ainda
não temos informações sobre as
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/12/2015, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0886749 e o código CRC 19AFFF68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT 0886749         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 172

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Iacanga
Município: Iacanga Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CAMPO VERDE CNPJ:

01.807.316/0001-
52

Nome Fantasia: CAMPO VERDE FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DOUTOR JONAS NUNES BRIGAGAO, 410 Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01807316000152 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17180000 Logradouro: RUA DOUTOR JONAS NUNES BRIGAGAO, 410

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Iacanga Distrito: Iacanga SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17180000 Logradouro: RUA DOUTOR JONAS NUNES BRIGAGAO, 410

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Iacanga Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300017251998 Fistel: 50011459450

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

479 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19978 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

159 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2002 27/06/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

28083 ATOATO  SCMSCM  09/08/2002 13/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA CAMPO VERDE - CNPJ/CPF(01.807.316/0001-52)

Situação:
Entidade não 

possui débitos
Município/UF: IACANGA/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM758

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 28177/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.030840/2012-13
Processo de Outorga nº: 53830.001725/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo
Verde, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iacanga / SP.

 
ANÁLISE

 

2.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante comqromissos ou relações qolítico-qartidárias ou
comerciais, em infringência ao disqosto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a
diretora Daiana Cardoso da Silva é Vice-Presidente e o diretor Edgar
Antônio Cantão é Tesoureiro de Comissão Provisória do Partido da
República - PR, motivo qelo qual a entidade deverá se manifestar.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exqosto, a entidade deverá ser comunicada qara apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as qendências constatadas, sob qena de
indeferimento do qedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração suqerior.

Documento assinado eletronicamente qor Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 23/12/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente qor Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento qode ser conferida no site
httq://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0896883 e o código CRC B5F2FA9E.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 42558/2015/SEI-MC

À Senhora

JOSELAINE ROSE LOPES CANTÃO

Representante Legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde

Rua Doutor Jonas Nunes Brigagão, nº 410

17180-000 / Iacanga – SP

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.030840/2012-13.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 28177/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0896923 e o código CRC F9282BE5.
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AVISO DE 	 A 
DATA DE POSTAGEM 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

JOSELAINE ROSE LOPES CANTÃO - REP.LEGAL 
ASSOC.BENEF.CULT.COM.COMUNIT.E.CAMPO VERDE 

CARIMBO RUA DOUTOR JONAS NUNES BRIGAGÃO 410 
CENTRO 

UNIDADE RECEBEDOR 

17180-OOC 	1  Mr-ANGA-SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO_DOAR 
j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  
O COMUNICAÇOES EM MINAS GERAIS - DRMCIMG 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

tp TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SÚJEITO A VERIFICAÇÁO} 

OF.42558115 - 53000.030840112 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO h 

2 a  J/ 	
E  1 	Mudou-se 	5 	Recusado 	- CARTEIRO 

/ 2 	Endereça insuficiente 	6 	Não procurado  

3a __..___dS 
	- h  3 	Não existe o número 	7 Ausente  

4 	Desconhecido 	8 	Falecido C  
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Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitáxía Educadora Campo Verde 
C 1 V P J- 01.807.316/0001-52   

Rua Dr. Jonas Nunes Bngagão, 410 - Centro - Iacaoga - SP - CEP 17180-000. 
Telefone (14) 3294.20.38 e 3294.33.99 

Ofício: 22/16 

Assunto: Ofício n2 42558/2015/SEI-MC - Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do processo n2 

53000.030840/2012-13 

Referente: Norma Técnica: n2  28177/2015/SEI/MC 

Com relação ao apontamento verificado e comunicado a está Associação de que a diretora 

Daiana Cardoso da Silva e o Vice-Presidente e diretor Edgar Antônio Cantão são membros da Comissão Provisória do 

Partido da República no município de lacanga, infringindo ao disposto no art. 11 da Lei 9.612/98, foram tomadas as 

medidas de desfiliação partidária de ambos, como segue documentos em anexo, (Pedidos de desfiliação protocolados 

junto ao Cartório da 492 Zona Eleitoral da Comarca de Ibitinga), portanto, a partir da data de 20 de janeiro de 2016, os 

referidos membros da diretoria da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo 

Verde de lacanga, deixaram de ter vínculo a partido político no município de lacanga-SP, visto que os mesmo também 

não possuíam atuação política figurando apenas como colaboradores da referida agremiação partidária. 

lacanga, 26 de janeiro de 2016 

r ' 

Joselaine Rose Lopes Cantão 

Presidente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PARTIDO DA REPUBLICA DE IACANGA-SP 

Eu, 	Edgar 	Antonio 	Cantão, brasileiro, 	casado, RG/SSP/SP 

14.327.433, CPF do MF: 046.308.332-54, residente a Rua Dr. Jonas Nunes Brigagão, 

410, centro, lacanga-SP, portador do título eleitoral n.° 021480480167 - Zona 49 - 

Seção 0003, em atenção à disposição legal vem à presença de Vossa Excelência, 

comunicar o DESLIGAMENTO desta respeitável agremiação partidária, a partir desta 

data, consoante determinação prescrita na legislação supracitada para os fins de 

direito. 

lacanga-SP, 12, de janeiro de 2016 

Edgar Antonio Cantão 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 492 ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE IBITINGA-SP 

Eu, Edgar Antonio Cantão, brasileiro, casado, 

RG/SSP/SP 14.327.433, CPF do MF: 046.308.338-54, residente a Rua Dr. Jonas Nunes 

Brigagão, 410, centro, lacanga-SP, portador do título eleitoral n.2 021480480167 - 

Zona 49 - Seção 0003, em atenção à disposição legal vem à presença de Vossa 

Excelência comunicar meu DESLIGAMENTO do PARTIDO DA REPÚBLICA (PR), a partir 

desta data, conforme exigência prevista por lei. 

Outrossim, requer se digne Vossa Excelência determinar as 

anotações de praxe, com a expedição dos atos de oficio decorrente. 

lacanga-SP, 13, de janeiro de 2016 

Edgar Antonio Cantão 

ELTOL 4V Z sÃo PAULO - em, 

ryR rn s 

TÊCN6CO JU' !C#Á.~ JO 
ML° T R. 1441 i -ú 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PARTIDO DA REPUBLICA DE IACANGA-SP 

Eu, Daiana Cardoso da Silva, brasileira, casada, RG/SSP/SP 

41.787.101-6, CPF do MF: 358.486.038-55, residente a Rua Avenida São João, 

227,centro, Iacanga-SP, portador do título eleitoral n.° 307978710116 - Zona 49 - 

Seção 0101, em atenção à disposição legal vem à presença de Vossa Excelência, 

comunicar o DESLIGAMENTO desta respeitável agremiação partidária, a partir desta 

data, consoante determinação prescrita na legislação supracitada para os fins de 

direito. 

Iacanga-SP, 12, de janeiro de 2016 

Daiana Cardoso da Silva 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 492  ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE IBITINGA-SP 

Eu, Daiana Cardoso da Silva, brasileira, casada, RG/SSP/SP 

41.787.101-6, CPF do ME: 358.486.038-55, residente a Rua Avenida São João, 

227,centro, lacanga-SP, portador do título eleitoral n.° 307978710116 - Zona 49 - 
Y 

Seção 0101, em atenção à disposição legal vem à presença de Vossa Excelência, 

comunicar meu DESLIGAMENTO do PARTIDO DA REPÚBLICA (PR), a partir desta 

data, conforme exigência prevista por lei. 

Outrossim, requer se digne Vossa Excelência determinar as 

anotações de praxe, com a expedição dos atos de oficio decorrente. 

lacanga-SP, 13, de janeiro de 2016 

Daiana Cardoso da Silva 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.030840/2012

ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNIT

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IACANGA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Joaquim Carlos Caldas 395.104.688-00 Diretor de
Patrimônio

31/03/2014
31/03/2017

Valdir Carlos da Silva 825.829.048-72 Vice-Presidente 31/03/2014
31/03/2017

Daiana Cardozo da Silva 358.486.038-55 Tesoureiro 31/03/2014
31/03/2017

Antonio Ticianelli 096.127.978-89 Secretário 31/03/2014
31/03/2017

Joselaine Rose Lopes Cantão 096.141.428-63 Presidente 31/03/2014
31/03/2014

Edgar Antônio Cantão 046.308.338-54 Diretor de
Operações

31/03/2014
31/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1. Declaração de conformidade: Fl. 05 (0435618)
2. Certidão negativa anatel: Fl. 05 (0749319)
3. CNPJ: fl.07 (0435618)
4. Estatuto Social: Fls. 53 a 70 (0435618)
5. Ata de Eleição: Fls. 01 a 03 (0749319)
6. Nacionalidade/CPF dos diretores: Fls. 07 a 27 (0749319)
7. Relatório do Conselho Comunitário: Fls. 71 a 73 (0435618)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 104/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2542/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.030840/2012-13

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iacanga / SP, por meio da
Portaria nº 479, publicada no DOU de 25/08/2000, e Decreto Legislativo nº 159,
publicado no DOU de 27/06/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/06/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 23/05/2012, às fls. 02 documento SEI (0435618),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

                             
    

 
 REQUERENTE
            

Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo
Verde

                       

QUADRO DIRETIVO        

Joselaine Rose Lopes Cantão - Presidente

Valdir Carlos da Silva - Vice-Presidente
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Antônio Ticianelli Jr. - Secretário

Daiana Cardoso da Silva - Tesoureira

Edgar Antônio Cantão - Diretor de Operações

Valcineia M. A. Tacianelli - Diretora Cultural

Joaquim Carlos Caldas - Diretor de Patrimônio                  

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 53
a 70 do
documento SEI
(0435618)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 01
a 03 do
documento SEI
(0749319) e
documento SEI
(0956856)

            

  
   
     

3.

  
   

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 07
a 27 do
documento SEI
(0749319)
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0435618)

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0749319)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07
d o documento
SEI (0435618)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 71
a 73 do
documento SEI
(0435618)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0886749).
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CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 12/02/2016, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 12/02/2016, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
19:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963237 e o código CRC 9E48EEEF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC
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de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/06/2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Iacanga / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.030840/2012-13 e nº 53830.001725/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iacanga / SP.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.030840/2012-13

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0963344), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 02 documento SEI (0435618)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 05 do documento SEI (0435618)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 05 do documento SEI (0749319)
    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 07 do documento SEI (0435618)  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 53 a 70 do documento SEI
(0435618)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 01 a 03 do documento SEI
(0749319) e documento SEI (0956856)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 07 a 27 do documento SEI
(0749319)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 71 a 73 do documento SEI
(0435618)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0886749)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0963348 e o código CRC 7392E2E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.030840/2012-13

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Educadora Campo Verde

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.030840/2012-13 (ver
documento 0963348), no qual a Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iacanga /
SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos,
para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988682 e o código CRC 18B1DB58.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação
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Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Iacanga / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.030840/2012-13 e nº 53830.001725/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iacanga / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 789/2016/SEI-MC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta dos Processos
Administrativos nº 53000.030840/2012-13 e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990582 e o código CRC E14C91C7.
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EM Nº 256/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 27 de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Iacanga / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990595 e o código CRC 0972DB59.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16869/2016/SEI-MC

À Senhora
JOSELAINE ROSE LOPES CANTÃO
Representante Legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Educadora Campo Verde
Rua Doutor Jonas Nunes Brigagão, nº 410
17180-000 / Iacanga – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13.

  

                         Senhora Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 789, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130994 e o código CRC C38E9723.
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 757, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07
e nº 53670.000245/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PRÓ - DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 759, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056615/2011-18
e nº 53630.000221/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Borba/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 762, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057440/2011-66
e nº 53760.000397/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS FM DA CI-
DADE DE SANTA FILOMENA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Filomena/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 767, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000318/1999 e
nº 53900.015755/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Garanhuns/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 776, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.011716/2013-21
e nº 53710.001079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL, ARTÍSTICA E PRODUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO CIDADE NOVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo
Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 779, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000545/2014-42
e nº 53710.001727/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DO MUNICÍPIO
DE ABAETÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaeté / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 785, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052601/2012-14
e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 789, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.030840/2012-13
e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 866, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061974/2013-59
e nº 53740.000871/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 877, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017596/2013-76
e nº 53740.002024/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE COMUNICAÇÕES, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Garopaba/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 895, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000207/1999 e
nº 53900.017745/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 896, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001577/1998 e
nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 897, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002403/1998 e
nº 53900.041566/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE SANTA QUITÉRIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santa Quitéria/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.030840/2012-13

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCADORA CAMPO VERDE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de �asta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190871 e o código CRC FD07EDA1.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.030840/2012-13
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2542/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241460 e o código CRC 569F71BC.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055803/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Joinville / SC.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.030840/2012-13

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Educadora Campo Verde

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729765 e o código CRC 87143CA1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 1729765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.030840/2012-13

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Educadora Campo Verde

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando ✁ue órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729774 e o código CRC 90A11BDC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 1729774
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.030840/2012-13

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Educadora Campo Verde

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2542/2016 (Evento SEI 0963237) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0963344), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1729786 e o código CRC 0C0B3132.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 27 de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Iacanga / SP.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 1729786
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo
Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Iacanga / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

   Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829205 e o código CRC C77EF8CA.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 1829205
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886051 e o código CRC 7FDBAC6F.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 1886051
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EM nº 00446/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.030840/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Educadora Campo Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Iacanga/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00446/2017 MCTIC (2066671)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 228



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2102933)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 229



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2102933)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 230



Ofício 32943/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2102933)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 231



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.030840/2012-13
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103889 e o código CRC 2D875B8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 2103889
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328067)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 240



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328067)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 245



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328067)         SEI 53000.030840/2012-13 / pg. 257



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.030840/2012-13.

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Educadora Campo Verde.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349998 e o código CRC 82A86F5C.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.030840/2012-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, inscrita no CNPJ nº
01.807.316/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Junho de
2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iacanga, estado de
São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2542/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 789, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 4349998
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EM nº 00961/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.030840/2012-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, inscrita no 
CNPJ nº 01.807.316/0001-52, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Junho de 2012, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iacanga, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2542/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 789, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37053/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.030840/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4700015 e o código CRC 3F73FABF.

Referência: Processo nº 53000.030840/2012-13 SEI nº 4700015
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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